
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 262, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 392/2018
AV 359/2018
OF 210/1994 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.058, de 11 de maio de 2015, que 
outorga permissão o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Rio Verde, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 3 9 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
permissões às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 2.058, de 11 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia Goiano, no município de Rio Verde - GO; e 

2 - Portaria nº 169, de 12 de abril de 2017 - Universidade Federal de Ouro 
Preto, no município de Mariana - MG. 

Brasília,( 1 de julho de 2018. 



EM n2 0 1015/2017 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

• 

PRE.SIDéNCIA OA REPÚELICA 
Sec,-et&"' 1 ::Sv Go~l!:-no , 
Sulx:~-..t•a de Msonlos 1 
Pa1lamoa!2TH 1 11--oo~C\i;;;..·~-'.~t ... tr-c ASS--11-,Ai.,ê; E.ff,:r,wc:,.io,ii-; 

1 
COtlH.P.1;; COIA 0 OIUGINAL 
Edmar Alvas de .Ju::us 

t e•~ ;~~ J.tLk.J.tiH.!J_po , . . ... .. -·-· . ., @ · -· -- < 

Brasília, 18 de Outubro de 2017 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058935/2011-l 1, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educati vos, na localidade de Rio Verde/GO, por meio do canal 
292E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011. publicado no Diário Oficia l da União 
de 23/09/2011 , cujo objeto fo i adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA GOIANO, por intermédio do Despacho de Homologação de 11 /05/15, publicado 
no Diá rio Oficial da União de 13/05/15, em conformidade com a Portaria nº 2058, de 14/05/1 5, 
publicada no Diário Oficial da União de 15/05/ 15. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações ex igidas para a execução do 
serviço, conforme análi se procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

A ssinado eletro11ica111e11te por: Gilberto Kassab 



PORTARIA Nº J.O~ /2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no art. 6°, § 2° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto 
nº 7.670, de 16 ele janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 53000.058935/201 l -1 1, resolve: 

Art. 1 º Outorgar pemússão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊ CIA 
E TEC OLOGIA GOIANO, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fi11s 
exclusivamente educativos, no município de Rio Verde, estado de Goiás. 

Parágrafo úruco. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

At1. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI 



Aviso n2 3 5 9 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 11 

l~6~,;.fiE..U.~.P, ~ECRF .A~R!A 
RF.:CEBIDO Nesta Secretaria 

Ei-~/ 11',P-às)l.3. t _ hor~)s 

't.bv ;/~ ~ ::1 e t · 
Nome leglll'&I Ponto 

de julho de 2018. 

;v/SC 392/2oJ g 

Encaminho a essa Secreta ria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, constantes das Portarias n~ 2.058, de 2015 e 169, de 2017. 

Atenciosamente, 

---------
~ -,;--ç,,,....:;:::::22./..?:;_""""-~-=-----' 

----1 ___ E USEU eADIL~H~A'-------
Ministro e Estado Chefe da Casa Civi ­

da Presidência da República 



...... ,. 

MINISTÉRIO DAS COivHJ~UCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôruca 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: OUTORGA DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE 
EDUCKOVA . , 
INTERESSADO(A): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
.GOIANO 
REFERf:NClA (PROTOCOLO): 53000.058935/2011 
LOCALIDADE: RIO VERDE/ GO 
A VISO DE HABILITAÇÃO: Nº 09, DE 19/09/2011 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 25/11/2011, eu, 
Maria Salete Borges de Almeida Leonardo, Matrícula n" 1365501, opino pela instauração, 
nesta data, do competente procedimento relacionado a tal documento, contendo j// folhas, 
incluindo esta. 

/ Brasília, 25 de novembro de 2011. 

~ 
IVl~ria Salete n~;J;s de Almeida Leonardo 

Ch~fe de Serviço 

De acordo. Proceda-se à i11:stal ração do processo, conforme proposto. 

~ 

Brasília, 5Dae novembro de 2011. 

V anea Rábelo·· 
Coorde~ador (a) Geral de Regime Legal de Outorgas 

1 

'. 
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INSTITUTO 

' FEDERAL 

GfHAt>m 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL GOIANO 

Caixa Postal 50. CEP.: 74.003-901 • Goiânia-GO 
ifgoiano@ifgoiano.edu.br 

Ofício Nº 364/2011/GAB/Reitoria/lF Goiano 

Excelentíssimo Senhor 
Paulo Bernardo Silva 
Ministro de Estado das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco 1'R", 8° Andar 
70044-900 Brasília - DF 

=-:~ JN1BT!R?C= Of:. -~ ;.:;OMUM!::/~ Ct~E~ 
f.S~~ ZH. i~ .. D% 

Goiânia, l 6 de novembro de 2P 11. 

Assunto: Obtenção de Outorga de Permissão/Conc.cssão para Executar o Serviço de Ratlio­
dijúsão Sonora em Frequência Modulada, com fins .Exclusivamente Educativos. 

Excélentíssírno Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

1. O lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano, CNPJ n.0 

10.65L417í0001-78, com Reitoria situada à Rua 88, nº 280, Setor Sul, CEP: 74085010, caixa 

postal nº 50, !Goiânia - Goíás vem, por meio d~ seu representante legal, solicitar a Vossa 

Exc~lência outorga de permissão/concessão para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequê,9-cia Modulada a seguir, na localidade de Rio Verde - GO, com fins exclusivamente -

educativos, reportando-nos ao Avíso de Habilitação n.º 9, de 19 de seteq1bro de 201.1, publicado 

no Diário Oficial da União de 23/09/2011, do Ministério das C0munícações. 

O referido serviço · utilizará o canal/frequêncía 292E/106,3 MHz, classe C, 

confom1e previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais do serviço supracitado. 

3. Segue anexa lt documentação exigida, de acordo com a regulamentação em vigor. 

4. Sem mai.s, externamos votos de estíma.e apreço. 

Atenciosamente, I • 



, 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCÀÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO 

DECLARA.ÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que o Instituto Federal 
1
de Educação, Ciência e 

Tecnologia Goiano, por meio do seu representante legal infra-assinado, pretende à obtenção de 

outorga de permissão/concessão para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, 

comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição da 

República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão 

e, em especial, às obrigações eonstantes da Portaria Interminísterial n.º 651, de 15 de abril de 

1999, bem como as exigências constantes da legislação especifica de radiodifusão, caso venha a 

ser contemplada com a outorfsa, no que se refere ao Aviso de Habilitação n.0 9, de 19 de setembro 

de 2011, publicado no Diário Oficia] da União de 23/09/2011, do Ministério das Comunicações. 

l!'iSflTUTO u:crn.-1. 
., íií'l!Hl:i 

Goiânia, 16 de novembro de 2011 . 

' ~/'\! ~ t i 1, 
.. )\ . \r': --t J .• 11 

\ 
· \j /} ( l '-: \J 'l /1 

\, i..,,lftlv<J'{... ,;.,>,v•,,~,-(,,ú'-.> 
Pl'of. Vicente Pereira de Almeida 

' Reitor Substituto 
CPF n.0 264.130.351 -53 

\ 

INSTITUTO FED[RAL GOIANO 
REITORIA 

Caixa Postal 50 
74.003-901 -Gciãniu- GO 

55-62-327 4-2003- g~binete@ifgoiano.edu.br 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para o~ devidos· fins, que o Instituto Federal de Educ_ação, Ciência e 

Tecnologia Goiano, por meio do seu representante legal) não participa da _dj~o de outra 
····-··•·•···"···· ........ ·• ' .... ........... ~ . . .. ·•· 

executante do mesmo tipo de scrvíço de radiodifusão, no município onde se pr~tende instalar a_ 

e~t_a._ção, .. n~~-de quaisquer empresas de radiodifusão,. em outros municípios{ e que não excederá 

os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 

contemplada com a outorga, no que se refere ao Aviso de Hábilitação n.0 9, de 19 de setembro de 

2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/201 1, do Ministério das Comunicações. 

ti 
INSTITUTO f'lOEA•L 
JS:Jl.t:",!j 

Goiânia, 16 de novembro de 2011. 

/) 

' 

e,\ ·\.-<~u . l 
JJA .. ~\L \~'""'.i'"G ~-

Prof. Vibente Pereira ije Almeida . 
Reitor Substituto 

CPF n.0 264.130.351-53 

-

INSTITUTO flWERAL GOIANO 
llelTORJA 

Caixa Postal so 
74.COJ•90i - Gciãnia - GO 

55-<l2-3274-2C0S- gabinete@ifgoiano.edu.br 

-.-~· ,.,..,.. ........ ,w. YM,, • .,.,.,,, •• ._.-~ ..... ~·~,:,_._.,.,.., •• , .... ~~,...~»-Y"'w❖: .,..,,,,...........,._u_,c _, -•~----..._ _ __, .......,,.,.,.. ~ ,__.. ,,. , ,....,... • ..,._,.,.., ______ _ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO , 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLóGÍCA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO 

DECLARAÇÃO 

\' 

Declaramos, parà os devidos fins, que o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Goiano, por meio do seu representante .legal infra-assinado, dispõe de recursos 

financeiros necessários para investir no empreendimento de radiodifusão SOfl:Ora em frequência 

modulada do reforido plano básico, caso venha a ser contemplada com a outorga, no que se 

refere ao Aviso de Habilitação n.º 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da 

União de 23/09/2011 , do Ministério das Comunicações. 

INSTITUTO FEOel!AsL 
GOW!O 

Goiânia, 16 de novembro de 2011 . 

/') 

~. tz_ -N, ,j • ') ·, . \i .. J ·r, . 'i.,.J ,~.,; • I \ ... -.,-f .,.vl é'._. 
Prof. Vicente Pereiravde Almeida 

Reitor Substituto 
CPF n.0 264.130.351-53 

INSTITUTO f'EDERALGOIANO 
REITORIA 

Caixa Postal 50 
74.003-901 - Goiânia - 00 

Sõ-62-3274-2.003- gab!nete@ifgoiano.edu.br 

, 1 ' 



' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANQ 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que o Instituto Federal d.e Educação, Ciência e 

Tecnologia Goiano, por meio do s_eu representante lega infra-assinado, integrará a Rede Nacional 

de Comunicação ~ública gerida·pela Empresa Brasil de Comunicação - EBC, caso venha a ser 

contemplada com a outorga, no que se refere ao Aviso de Habilitação n.º 9, de 19 de setembro de 

2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, do Ministério das Comunicações. 

INSTil'\íTO FEOER.ll 
~(Ul'~~i) 

- . 

Gojânia, 16 de novembro de 20 l l. 

/1 \ k ;i j ; 11 .;~ t~ ~ - '!\. , ~ fi 
4 J.¼:tvtl (} · (f J}!--..JA.OZ<;ff, 

Prof. Vicente Pereira de Almeida 
Reitor Substi.tuto 

CPF n.0 264.130.351-53 

tNSTil'UTO n:oERALGOrANO 
REITORIA 

Caixa Postql 50 
74.003,901 - Goiânia -GO 

55-62-3274-2003 -gabinete@ifgoiano.edu.br 



I 

SERVIÇO PÚBLICO 'l=EDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA OE EDUCAÇÃO P.ROFISSIONAL E TECNOLÚGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO 

DECLARAÇÃO 
\ 

Declaramos, para os devidos fins, que sómente brasileiros natos, exercerão os· 

cargos e funções de direção, gerência, chefia1 de assessoramento e assistência administrativa da 

execução do serviço objeto da outorga, caso nossa Instituição venha a ser contemplada, tm.1 

referência ao Aviso de Habilitação n.º 9j de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial 
. ' 

da União de 23/09/2011, do Min\stério das Comunicações. 

Goiânia, 1'6 de novembro de 2011. 

(' . l \! J . J " ,.#' l ' 
\ ·'' · j / ,·,-.. 

''\j :2.e,,I\X¾,,.v (NA.,~-./4.<" /J., 
Prof. Vicente PereirJ de Almeida 

Reitor Substituto 
CPF n.º 264.130.351-53 

r 

INSTITUTO FEDER.i\L GOIANO 
R.li.lTORI,\ 

Caixa Postal 50 
74.003•901 •· Ooiãnín -00 

55-62-3274-2003 -gabinete@lfgoiano.edu.br 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

· SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, no que sé refere ao Aviso de Habilitação n.0 9, 

de 19/09/2011, do Ministério de Estado das Comunicações, que o Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnol.ogia Goiano, por meio do seu representante legal infra-assinado, possui pro total 

de 5513 (cinco mil, quinhentos e treze) alunos matriculados. 

~ 
INSTlT'JTO F!OER•l 
~tH'lrt 

Goiânia, 16 de novembro de 201.1. 

, l ~íJ ,1 ,, \ • - . ,(\ !/ , .V 
{JÁl~v . \_;,~{)'-0-·­

Prof. Vicente Pereir1 de Almeida 
Reitor Substituto 

CPF 11.º 264.130.35 ~-53 

,..,~ •. ...,.ri. ,.111-••HW~ .... ,--w•••,••••••••• .. •••••••·.,.••••••••u,"'''''''''''' '·"'''"..,.......,_,_ ______ _ 

INS'frnr rn F~;DF.RAI, GOIANO 
REITORIA 

Caixa Postai 50 
74,00J-901 -Goiânia- 00 

55-62-3274-2003 - gabinete@iígoiano.eau.br 

I 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

:;iECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITLJTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO 

Sugestão de Programação para rádio educativa (Segunda a Sexta-feira) 
..,......-- _ _ ., .... , ..................................................... ..................................................................... T .................................... . 

QUINTA 1 

--·········· ........................... 
HORÁR1O SEGUNDA I TERÇA . i QUARTA i SEXTA 

0h-3h Madrugada Nacional (EBC) 

3h-6h No Tabuleiro do Brasil (EBC) 
······•"" "'" 

6h~7h Brasil Rural (EBC) 

7h-7h45 Coisas do Campo 

7h45-8h45 Notícias do Campo 

! 8h45-9hl5 Pal.avra de Especialista 
.................. .......................... ........ 

:9hl 5-llh30 Planet Míx ......................... ........................... ................................. 
[ 11h30-12h 1 Mundo do Trabalho ......... 

! 12h-12b.20 Repórter Nacional (EBC) 
·•·····•············•· 

\ I2h20-12h30 Circuito IF Goiano 
····-- ....... ,_ .. . 

! .. 12h30-12b.35 Em Conta (EBC) 
··················-········ 

\13h-16h RF Rádio (Nacional/Rede EPT,) 

: 16h-16h30 Bate Bola 
··-.. ······- ·········-········· 

16h30-17h Ritmo Brasil 
................ 

17h-l 7h30 Estúdio Experimental ................................................. 
17h30-18h30 Expresso U11.iversidade ...................... ................. 
18h30-19h Jornal do IF Goiano . 

-·-········- . ............... , .. _, ............ 

19h-20h 

20h-20h30 

!20h30-23h 
}·········· .. ········ ....................... 
: 23h-0h 

A Voz do Brasil (EBC) 

No Mw1do d.a Bola (EBC) 

Eu de cá, Você de lá (EBC) 
······•········································· 

No Mundo da Bola (EBC) 

......................................... 

.................. 

INSTITUTO FEDERAI. GOIANO 
Rt:ITO!U;\ 

Caixa Posinl 50 
74.001-970 -Goíâuia-GO 

55~'.!-~605-3600 ... gabinctefl)i!goiano.edu.br 

. , 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO 

Sugestão de Programação para rádio educativa (Sábado/Domingo) 

·-·-····················•-·· ···-·-··· 
HORÁRIO SÁBADO 

0h.-3h Madrugada Nacional (EBC) 

3h-6h No Tabuleiro do Brasil (EBC) 
·-·-···· 

6h-7h Tanto Mar (EBC) 
... 

7h-7h30 Trilha Animal (EBC) ....... , ............... _,, ....... ,,, ______ .,,,. 

7h30-8h Brasil Rural (EBC) .............. 
Sh-1 Oh Revista Brasil (EBC) 

................... 

1. 0h-10h45 Coisas do Campo 
... ~ .. ····· .. ......... .. .............. 

10h45-11h15 -Vale a Pena Ouvir de Novo 

11h15-12h Palavra de-Especialista (reprise) 

12h-12h.1 O Circuito IF Goiano 

12h10-12h40 Hora do Debate 

12h40- 13h Sudoeste em Foco 

13h-1.5h Roda de Samba (EBC) 

15h-19h Musishow (EBC) 

19h-22h Saudade ·Nacional (EBC) 
, 

22h-23h Nossa Améiica (EBC) 

23h-0h Ecos de Uma Era (EBC) 
-········ ................ 

·-·· 
HORÁRIO 

0h-3h 

3h.-6h 

6h-7h -

7h-7h45 
..... 

7h45-8hl5 

8h15-9h 
.................... 

9h-1 lh50 

.llh50-12h 

12h-14h 

14h-15h 

15h-19h 

19h-21h 

21h-22h 

22h-23h 

23h-0h 
....... , ............................................ 

......................... 

····-············••· ·••···· ••·•· .. ................. 

DOMINGO 
................................. 

Alô Brasil (EBC) 

No Tabuleiro do Brasi l (EBC) 
----·-··· 
Prosa Rural (Embrapa) 

Coisas do Campo 
--

Mundo do Trabalho (reprise) 

Coute um Conto 
. .................. ,,.--.............. 

Domingo Especial 

Circuito IF Goiano 

Domingo Nacional. (EBC) 

Coisas do Brasil (EBC) 

Musishow (EBC) 

Bate Papo Nacional (EBC) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO 0A ~OUCAÇÀO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, e1~NCIA E TECNOLOGIA GOIANO 

Relação de Programas produzidos pelo IF Goiano 
.. . ... 

PROGRA.MA DESCRIÇÃO ..... -, 
Coisas do Campo Musical sertanejo com informações e dicas para o produtor n1ral 

Notícias do Campo Informativo voltado uo produtor rural 

Pala':ra de Especialista Dicas de especialistas nas diversas áreas de atuação da economia 
do sudoeste goiano, como agropecuária, informática e serviços 

Planet Mix Revista eletrônica com música, informação e participação do 
ouvinte 

Mundo do Trabalho Conversa com profissionais sobre os aspectos de cada curso 
oferecido pelo tF Goiano 

Circuito IF Goiano Notas rápidas sobre a agenda e o dia a dia do Instituto Fed~ral 
Goiano 

Bate Bola Notícias e de.bates sobre o esporte local, regional e nacional 

Ritmo Brasi 1 Musical, sendo cada dia da semana um ritmo diferente 

Estúdio Experimental Musical, com produ~ão e apresentação de alunos e servidores do 
IF Goiano 

Expresso Universidade Parceria com rádios educativas brasileiras 

Jornal do IF Goiano Reportagens especiais sobre o IF Goiano, com entrevistas, 
panicipação do ouvinte e prestação de serviço 

Hora do Debate Programa de debates com convidados locais sobre temas 
variados que influenciam na vida da comunidade esc(?lar 

Vale a Pena Ouvir de Novo Flash-back naçional e internacional 

Sudoeste em Foco Notícias, histótia1 cultura e curíosidades das cidades da região 
sudoeste de Goiás 

Conte um Conto Programa voltado ao universo infantil, recheado de histórias e 

1 
cantigas para toda garotada 

Domingo Especial 1 Musical nacio11al e internacional variado 

Relação de Programas produzidos por parceiros 

! 

i 

1 Prosa Rural J Orientações ao produtor rural produzidas pela Embrapa 

INSTITUTO FEDERAL COI ANO 
REITORIA 

Caixa Po,tal SO 
74.001-970-Goiãnia -GO 

SS-62-3605-3600 - cabínetc@ifgoiano.,du.br 



MÍNlSTÉRIO, DAS COMUNl(;AÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 
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Análise e Deliberação 

Preparar resposta 

Preparar informe 

Resposta ao interessado 

Arquivamento ... 

de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE. DO MINISTRO 

CPROD n2: 53000.058935/2011-11 

'h 

DESPACHO 

Referência: Oficio n2 364/GAB/Reitoria/IF Goiano, de 16 de novembro de 2011. 

' 
Interessado: .INSTITUTO FEDERAL GOIANO 
Assunto: Outorga de permissão para FM educativa 

Encaminhe-se o presente documento à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica deste Ministério, para as providências que julgar adequadas. 

Brasília, Z2. de /\\ O ))Q,vv\ \.k.O e--2Q 11 . 
i 

• 

DESPACHO-GM-CPROD 
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MINISTÉRIO DAS COMUNlCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

- •. . J;f...t: 
Nota 1 écnica nº ,),/,J /2012/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Outorga de Serviço de FM com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.0?8935/2011, apenso ao 53000.049141/201 [ 

SUMÁR10 EXECUTIVO - ------
1. Pelo presente processo o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇ.Ã.O, CIÊNCIA E 
TECNOLOGlA GOIANO, abaixo qualificado, encaminhou proposta para a obtenção de outorga 
de serviço de radíodifüsão com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir 
descritos. 

2. Dados Preliminares: 

lnteressado: INSTITUTO- FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
GOIANO. 
Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Rio Vereie/ GO 
Canal: 292E 
Classe: C 
A viso de Habilitação nº: 09 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/09/2011 
Data de vencimento do prazo. para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011 
Data de postagem/protocolo desta proposta: 21/11/201 1 (Requerimento) 
Requerimento tempestivo? X sim D não 

.................. __ ........... ·-··- .......................... __ ................ --................. _ ........................... - ............. --- ANALISE 

3. Visando o prosseguimentó dos autos. procedemos à conferência e análise da 
documentação apresenta.da. abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria: 

... 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO ,JUNTADA 
....... 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta. assinado pelo representante Regular 
Fl. 02 

' 

i j·legal ; ....... . . . ... ...... ··-
, b) Declaração de que iníegra.rá a rede nacional de comunicação pública gerida pela Regular 
Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da 

Fl. 06 
Administração Pública Federal Indireta 
e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, ! ~egulru.· 
53U00.058935/2011 /CGLO/COCAN 
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comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, ~ 2:1, da 
Constituição da República. bem como às exigências constantes da legislàçã.o 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial nº 651. de 1.5 de abril de 1999; 
d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (i) não possLu autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 

Fl. 03 

Irregular 
FI. 04 

localidade objeto da concessão ou pennissão; e (ii) não excederá os limites fixados (Erro no i,': 

no mt. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de l 967, caso venha a ser texto do 

contemplada com a outorga; ·-----.. - ----,--,----,-.-----:--:--t--i-=te_1_n_(i).) ....... J 

e) Declaração fi;~nada pelo repie·s·êntante legal da pessoa jurídica interessada de Regular 
ue possui recursos financeiros para o empreendimento; FI. 05 

t) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende Regular 
veicular com a execução do serviço ol~jeto da outorga; Fls. 09 a 11 
f-----------'-------'----"------=--'--_.__-:--:-:-----:-----:----:--t------"7 ,; 
g) Declaração firmada pelo rcpre·sentante legal da pessoa j trrícLica interessada de : 

Regular 
FI. 07 

que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerêq.cia, 1 

1 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa ela execução do serviço 

, objet,o da outorga; .............. ----------'1------i 
1 h) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal ela 
i interessada infonnando o número de alunos matriculados. (Nº alunos: 5.513) 

Regular 
F1. 08 

OBS_: ()s docun1C!nlos .i"oron, apresentados aos au1os e,n ortgint,/ ou copia atlte111icadc.1, t.>xceruados os casos acuna 
assinalados em contrário. '-

4. Assim se compõe o quadro de.dírig~ntes do candidato à outorga: 

NOME CARGO 
Vicente Pereira de ·Almeida Reitor Substituto ...____ _ _____ ..__ __________________ __, 

5. ' Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados, 
tempestívamente, todos os documentos relacionados no Aviso de Habilitação. mas constatou-se 
incorreção em um documento, conforme se descreve a seguir: 

a) declaração firmada pelo representante legal da pes;;oa jurídica interessada de que: (i) não 
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou 
pennissão; e (íi) não excederá os limites fi xados no art. l2 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de 
têvereiro de 1967. caso venha a ser contemplada com a outorga: o documento aprese~tad9 não 
atende aos fins pretendidos (declaração diversa). 

-------............................... ·---------····· ............................................................. _._ .............. .. CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto. opinamos: 

a) pela inabilitação da presente proposta de outorga; 

b) pela _anotação dessa infonnação na Nota Técnica tina! relativa à presente seleção 
públtta. a constar do processo ptincípal referente à outorga em tela; 

e) pela expedição de ofício ao concon-ente, comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação ele recurso. 
se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. J O da Portaria 420. de 
14/09/2011. publicada no Diário Oficial da União de J 9/09í20 l l · 

' 

53(l00M8935l201 I/CGLO/COC' AN 
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d) após analisados os recursos que vierem a ser apresentados. sejam os proces~~j'dt fi✓.,,ji 

todos os concorrentes, bem como o principal. contendo os resultadqs desfas .., 
análises e us infom1ações relacionadas a todos esses concorrentes, junta.mente 
com a respectiva minuta do ato ela outorga, se for o caso. encaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Jurídica. -

À consideração superior. 

r, \ 
--·· ---l ) r l 

(Ai-../1 J 
A A PAT I AS. A. CAMPOS 

Coordenad~dC< uto as e Consignação de Canais 

Brasília, J!b c1 (J ·~ 1 J.f>\i!v..A.} 

·J 
de 2012. 

De acordo. À consideração do Diretor do.Departamento de Outorga de Serviços 
,,,... de Comunicação Eletrônica. 

(\ <, 

i \ l \ i l /1; 
• ; l\- •; - , 

, \ l \; í 

Brasília, J g 

· ,· trv 
VANEA lkABELO 

Coordenadora-Geral de 'R~gi me Legal de Outor?as 

De acorqo. Encaminhe-se, confonne o proposto. v· 

e\ ' Brasília, ,~ dc0)t_Ü 
. _I Y,\ ~ 

l;ERMEVÃ~-~ÚNIOR 
Diretor do Departamento &~~~~~ de Comunícação ~letrônica 

• I 

53000.0~893512011 /CGLO!COCAN 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Oficio nº J.;~1/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC o . 
Brasília, O ~f- de;j-e. ~leh!h @e 2012. 

Senhor(a) 
Representante Legal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. 
Rua 88, nº 280, Setor Sul. 
74085-010, Caixa Postal, nº 50 Goiânia- GO. 

Assunto: Outorga do Serviço de l?M com fins exclusivamente educativos - Resultado da 
análise das propostas dos concorrentes 

Referência: 53000.058935/201 l, apenso ao 53000.049141/201 1 

Prezado(a) Senhor(a), 

/ . 
1. Pelo processo em referência, esse ente apresentou proposta de habilitação à 
obtenção de outorga para a execução de serviço de radiodifusão com :fins exclusivamente 
educativos, de acordo com os seguintes dados: 

Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Rio Verde/ GO 
Canal: 292E 
Classe: C 
A 'viso de Habilitação nº: 09 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/09/20.l l 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/1.1/2011. 

2. Após a análise do presente processo e dos autos de cada um dos concon-entes no 
presente procedimento seletivo, chegamos·ao resultado descri.to _no quadro a seguir: 

NOME DO{A) TIPO PROCESSO RESULTAOO PONTOS CLASSIFICAÇAO NúMERODE 
CONCORRENTE Nº DAANÁLlSE OBTJ'DOS ou ALUNOS DA 

INDEFERIMENTO INSTITUfç.<\O 
OE ENSINO 

INSTITUTO fl:;DERAL 1 53000.058935/201 l Inabilitada - Indeferimento 5.513 
DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 
GOJANO 
FUNDAÇÃO [I S3000.057786!2011 Inabilitada 19 lndeferimcuto l.020 
CULTURAL SANTA 
HELENA 
FUNDAÇAO PAI u 53000.059225/2011 lnabilitHdu os Indeferimento 22.064 
GTERNO --·-·-

Legenda: .l - Pessoa Jurídicn de Direito Píiblico Interno; li - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

53000.058935/2011/CGLO/COCA..'\/ 

' 
___ __,,_,, ________ _ 



3. Verifica-se que, de acordo com o quadro acima detalhado, com base nas análises 
realio/adas nos processos de todos os concorrentes, a proposta desse ente/entidade resulta em 
INDEFERIMENTO do pedido, tendo em vista que foram apresentados, tempestivamente, todos 
os documentos relacionados no Aviso de Habilitação, mas constatou-se incorreção ein um 
docwnento, conforme se descreve a seguir: 

a) declaração :finnada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que: (i) não 
possuí autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou 
permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga: o documento apresentado não 
atende aos fins pretendidos (declaração diversa). 

4. Diante do exposto, comunicamos o INDEFERII\.1ENTO da proposta desse(a) 
entcíentidade no presente procedimento seletivo, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da data de recebimento do respectivo AR postal, para que, em havendo interesse, venha 
a ser apresentado rccw-so a este Ministério em face do cüado rêsultado, do qual conste, 
obrigatoi·iamente, referência ao número do processo e ao aviso de _habilitação acima 
mencionados, sendo que, na falta de tal manifestação, serão tomadas as providência'> cabíveis 
rumo à conclusão de tal procedimento. 

5. Lembramos, por oportuno, que ao recurso a ser eventualmente encaminhado aos 
autos caberá apenas a discussão de vícios ju1ídicos ou formais porventura existentes no processo, 
mas não mais a juntada de documentos faltantes para a sua instruç.ão, cuja-fase já foi concluída, 
de acordo com o prazo estabelecido no respectivo aviso de habilít5ãe-:,........ · 

GKNll,DOL 
Secretário de 

53000.o5893'5r.0l l!CGLO/COCAN 
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de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉR.10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

J...rr' 
Nota Técnica nº uOQ /2012íCGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Outorga de Serviço de FM com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.058935/2011, apenso ao 53000.049141/2011 

SUJ.\-1ÁRIO EXECUTIVO 

l . Pelo presente processo o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA GOIANO, abaixo qualificado, encaminhou proposta para a obtenção de outorga 
de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir 
descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
GOIANO. 
Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Rio Verde/ GO 
Canal: 292E 
Classe: C 
Aviso de Habilitação nº: 09 
Data de publicaç.ão do Aviso de Habilitação: 23/09/2011 
Data de vencimento do p.razo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011 
Data de postagem/protocolo desta proposta: 21/ ll /2011 (Rcq uerimento) 
Requerimento tempestivo? X sim O não 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento às nonnas vigentes sobre a matéria: 

..... ···-

LISTA DE l>OCUMENTOS NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO JUNTADA 
, 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante · Regular 
legal; Fl. 02 
b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 

Regular 
Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da Fl. 06 
Administração Pública Federal Indireta 
e) Declaração firmada pelo representante le.gal da Eessoa juddica interessada, R~gular 
53000.058935/201 l /CGLO/COCAN 



comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Fl. 03 
Constituição da República, bem como ãs exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Tnterministerial nº 651, de 15 de abril de 1999: -· , ... 
d) Declaração fim1ada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de írregular 
que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na Fl. 04 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados (Erro no 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser texto do 
contemplada com a outorga; item (i).) 
e) Declaração firmada pelo representanre legal da pessoa jurídica interessada de Regular 
.. ~.l}lC possui recursos financeiros para o empreendimento; Fl. 05 ... 
f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende Regular 
veicular com a execução do servi~o objeto da outorga; Fls. 09 a 11 
g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, Regular 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço Fl. 07 
obieto da outorga; 
h) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal da Regular 
interessada ínfom1ando o número de alunos matriculados. (Nº alunos: 5.513) Fl. 08 
OBS: Os documentos foram apresenrados aos autos em original ou cópia a11tenticada. e.xcetuados os casos acima 
assinalados em contrário. 

4. Assim se co;npõe o quadro de dirigentes do candidato à outorga: 

NOME CARGO 
Vicente Pereira de Almeida Reitor Substituto 

5. Após · a análise da documentação apresentada, v~ríficou-se que foram apresentados, 
tempestivamente, todos os documentos relacionados no Aviso de Habilitação, mas constatou-se 
incorreção em um documento, conforme se descreve a seguir: 

, a) declaração fomada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que: (i) não 
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou 
permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga: o documento apresentado não 
atende aos fins pretendidos (declaração diversa). 

CONCLUSÃO __ ............. ______________________ .. ______ ................. --

6. Diante do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitação da presente proposta de outorga; 

b) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção 
pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela; 

e) pela expedição de oficio ao concorrente., comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 
se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 
14/09/201 1, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011 ; 

SJ000.058935/20i l/CGLO/COCAN 
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) ·~ ...; . ' 
d) após analisados os recursos que vierem a ~er_ apresentados, sejam ~i\)~~~1~os .~7f todos os conconentes, bem como o prmc1pal, contendo os resu!t~dos des,fis 

análises e as informações relacionadas a todos esses concorrentes, 3untaménte 
com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso, encaminhados ao 
Senhor Mínistro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Jurídica. 

À consideração superior. 

- Brasília, 
,!-A 

,1'\..• 

('• 

/
,--~~ 1 , 

j ... ; 
{ , 'i ' 

I f ; " 

~~AiAí~ A~~ A. CAMPOS 
Coordenador~le-Óuto~ as e Consignação de Canais 

í'i . ~ O 2 de. i -<I'> ,,,.__:; de 2 I . 
'1 
·j 

De acordo. À eonsideração do Diretor do Departamento de Outo·rga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ' J i 
l\i,·~ -

\ . 1 • • ~;. \ . 

. VANEA . ABELO 
Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

' 
De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

~ ·· 
<lc,--+e-U 

\ ) . (j_ 
DER~SILV~ ÚNIOR 

Brasília, 

, Diretor do Departamento ~Qutorga de Serviço. de Comunicação Eletrônica ---------:...... 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
' INSTITUTO FEDERAL GOIANO 

Caixa Postal 50 • CEP.: 74.003-901 • Goiênia-GO 
ifgoiano@ifgoiano.edu.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

PAULO BERNARDO SILVA 

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R, 8 ANDAR 

70044-90Ó BRASÍLIA-DF 

Xf ~-{t~ }'~Jt ~i';C '''I>'\~ '""-!!"".~ ~ ·_· r 

• : : < ~ •• • ~ ;'5-v: .... ~~r ·. ' 
ASSUNTO: Aviso de habilitação nº 09/2011 - outorga de Serviço de FM 

com fins exclusivamente educativos - Referência 53000.058935/2011, 

apenso ao 53000.049141/2011. 

O INSTITUTO FEDERAL GOIANO, autarquia federal 

educacional criada por meio da Lei nº 11.892/2008, vinculada ao Ministério da 

Educação, c0rn sede na Rua 88 n? 280, Setor Sul, Goiânía-GO, 74001-970, por 

intermédio de seu Reitor Substituto Claudecir Gonçales, nomeado pela portaria 

Nº 88. de 17 de fevereiro de 2012 e publicado no Diário Oficial da União 
(Seção 02) NQ 36 de 22 de fevereiro de 2012, nos termos do art. 10 da Portaria 

do Ministério das Comunicações n2 420, de 14/09/2011 , vem, respeitosamente, 

apresentar 

RECURSO 

contra o ato que inabilitou o IF Goiano do Aviso de 

habilitação para Serviço de FM com fins exclusivamente educativos, pelos 
motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

DOS FATOS: 

O IF Goiano participou de seleção concorrendo a outorga do 
serviço de FM com fins exclusivamente educativos para o município de Rio 
Verde, apresentando tempestivamente todos os documentos requeridos, 
conforme divulgado no aviso de habilitação nº 09/2011 , publicado no DOU de 

·.:x .. :os.u~. x:ru·:;;.::&.,.;;u, ~'1J 



INSTITUTO 
FEDERAL 

.. ~-

' 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL GOIANO 

Caixa Postal 50- CEP.: 74.003-901 - Goiânia-GO 
ifgoiano@ifgoiano.edu.br 

\ 

Através do Ofício nº 272/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, de 
07/02/2012 recebido em 17/03/2012, tomou conhecimento que foi inabilitada 
com alegação de ter apresentado uma das Declarações com texto diverso do 
solicitado. 1 

Ocorre que ta·1 alegação não subsiste a uma análise mais 
criteriosa, o que se mostrará em seguida. 

DO MÉRITO. 

A terminologia da Declaração de "(i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou 
permissão", embora com aspectos de erro de forma, traz compreensão de que 
o IF Goiano não possui outra autorização para serviços desta natureza e, muito 
menos, executa qua1squer ativi<iades objeto da concessão ou permissão, nem 
no município de Rio Verde e, muito menos, em outro lugar. 

Ou seja, se não participa de outra executante e nem de quaisquer 
empresas de radiodifusão é obvio que não possui autorização. 

No presente caso, deve-se evitar apego ao formalismo, devendo­
se extrair do texto o seu real intuito, que era de declarar não possuir qualquer 
autorização para serviços semelhantes na localidade. 

DO PEDIDO: 

Em vista do exposto, sem juntar ou anexar outros documentos, 
solicita-se que a Declaração firmada seja compreendida como não possuir 
qualquer autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão. E, de conseqüência, que o IF Goiano seja 
considerado HABILITADO, tendo sua proposta de.outorga DEFERIDA. 

✓,,,,,-"'\ 
/ ' 

/ j j .,-.... , 
: IÍ ! j • /' ~/ / 
\,..._ _____ !_~ Cf.R vv \..j (a¾~ e/.~ 

Claudecír Go,nçales 
Reitor Sl!_bs/ituto 

Portaria Ng 88, de 17 defevereíro de 2012 

Em 07 de março de 2012. 
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~ 1 .S~ .J)c,:i~n,u.."' r, M:r"1.'idor Ul\UNO OOS SANTOS VIV..00 MOU• 
RA m1tt:ú:1Jlll .iilAí'll JS!)IJ.t(), CJ'lt n" t)XV.«Jl6..(,$7-il. pant c,..:rC(l 
;i i-1:nl';1C Ot::i;il'luW t:üdigu FG~?, de C1>\)fdct1,uJv1 J~ Ct\4,ltd.:oaJJm1 
d< Profi;jJ:f!rd dt F'orm:.,ç.;, O<rui dt! Caw:1m'- N~w..i \ú;O:~i11 dd:.c 
lt.,liMn ftd~I de E.éu<.'lc;lo. C:i~n.:fa e 't'ccr:cloil.i du ~ito Saa­
ln. 

INSTITUTO FEDERAI. OE: EUUCAÇ,\(), CIÊNCIA 
r,: TECNOI.OGIA R..\IUU)UPII.HA 

1'010-:\f.OJ\ ~ .. 2$1. UE. IS UI: FJ:.Vk":tU'.IRO Oi: líl12 

D~ oou't:~riRcr~11"t~~g?,~t.,-n~~?orn,\t't'f: 
RS, nvim:.:.uJo ptfa l'~·tv,i:, MEC n"' q, de C1 de j.:i:~i:ia> d:: 20l~. 
r>~1hllt:fltlf IW) UDO d,e. !J!S.tll!J':009 11~ IJSf) de iwal QU"fb\:ti~ôc.$. k1i:2i, t 
t:~t,m1~ri:1,r<íl<.•I vi:: 

l)ciift!~o~. 11 ~r'Vidnra Cri,i;ciu:, S:!n Ftltrin. M,,l!'ir..:t;. Si.ipc: 

l~;~~i~:~ti{ i°,; ~~!:~~·~,~~~~~:,~;:;, ~:~~:~~1; 
~~~,~--~êtô:a fJ1t.:-tcimri:. l!c: Admkjttl'llçiic. lf l~:anWtJilho.. C"~iSo 

Ç,I\A.l..O~ ALR::'.f'ITO f1t?'-o.,.ro l)r\ f\(>S,\ 

INSTlTU'fO H:DJ::RAI. DE F:.OUC ... Çii.O, CIÊNCIA 
E n :CNOI.OCIA COIA<"O 

c:,1i~c1f ~u;!J~~nr~1~51!ól'.l1/~;~.~:1oº!.:~~~~t,~ 
1~1:1tb, ~onr~:itl:.i pi:tu lltcfC"U> tlc 17 de jr.s,c:iro iii: 1011, public.il.!11 M 
J)O\J c.lc: !?, dcj11:tcJ,..., tle 10!2, Si=':'o 1 rai;lnii i , torui:!er4m.l.> :.i Lei 
11~ t 1.81)2, d: l9 d~ dt.z~mt:nt l.!t: lOi)lt, r:uti\i.:~dit ~ 00!.J dt 30 tlc 
d~..Cl:\bro ;!(;. 2oos. r::,:o!YC: 

r:~r Ct../\Ut>i::t'tR. G<)NC,\1,.F.S, Pr::,fow..-r 4~ t,r.<.i1u; 
Ri,itu, T ~r.~ r. 1~oul6t,t11:u, p:2.r,,1 t:.X:rcrr,, <.À"~~::: C<-"t'uinlo /.e 
Si,,-,íu11f) X Rr.!1cr. Cóêign • . .'D•t, ,fa IMm..w Ycdctl\! d:= F.t.i1~:.;to.. 
Cífoda e ·1~nu!C$(i1 Oou;nn. 

Vlc.,'l;!\"'rl: f'r-.Jlltrn>. ?)1:. /,t.Mfon,, 

CA<v:l'U~ UR\JTAÍ 

l'Olff.\RIA ~r i !'l, Ut:'. 17 1>1,,: t,:.,;V\;.'-Rf.UU) íJF. 10 12 

O Dimvr -<.kr.;I \!«.1 h:.w.itum F('IJr.nl <i."•1t:w, - Ca!n)'U,\ linl-6 

\1:iu~ho'Ji':. :h~~; ... ~~boi~4~~~1~3Ôt r.~A r:~1~r;;:;,~ ;;.~~ ~: 
fJJ1JCt.'+f«.1 r.• l:3216,000tM<í'lCIQ..85'. :1=,vh·t: 

t • !"(.lfflt:..r em c.:il't.c~ .:retiW?. n:-, Q-.!<'Uto ,~e i>uSt.~ tt(:lle 
l11~~i;\;lO F«:tr:tl (it)411t1> c~nlíJll'S lJrut.ai. r-H h,'!'11~ d«.1 A;t1eu 9"'. 
lnd~o 1. d1 :.ei n"' 8.1 !l:"X>, cem :a n:i~•• rtdtc~ d.:Kl.o ;,e.la !.ci I\" 
!>;Su;y;, 3 eaoc!'idit• aprc,'Yltd• cm Cor.<"Utw Nbai~. ~o~:<ffl\< ~ i-

:~,,~• ~
1 
J=n i~1Cnl•O~r:~i~f::1~i~~ub1~,~!'0;~

2t't~iJ ~ 
JU!O~OIO, m o!<:iori:i Ttl:ni(o-At.!miniJa-.uvr,. tom t:llt{!l IIQr4riA 
dt 4U tt.iur.~ul.'I) homJ ~n1eimô11> 1.,.'111'.Slt:l°tW m, A,100. dt~lt 'J),1r• 
lmia. 

li - tS!ll fl~reu.;:,. tmtr:a -m1 " ir.ur n:. d•t~ !!.: in.~ 1,ubli,. 
<~~O-

A!<EXO 

ltlOIAY, CRIS71NA PEl\fJRA DE ALMEIDA MARR~. 
mtl9ftl):. ,·,11 (n;lJ:a 1,cl2 Lei n• 1 Ul~O.':?OOlt PW.:e,c>lft, Nkel de 

• Cl!\.,Slfi<a~w "'E'', Ní..,d de t':tp;tC.Ítolç~o f. P1uh~ d:-: V~r,dn1cnt.t 
CI. 

c:1:.$1'.>N' l.>OVlv\f)<> D,\ SH.V.\ 

INSTITUTO FEDERAL UE EDUCAÇÃO, CltNC!A 
t TECNOLOGIA DO MAR.AJ\'HAO 

N>RlAlll,\S Ot I' OE fF.'l:lltlRO OE 2Ull 

or-. rn&~~R6:R C:~~i;lE~J~_ig;o~~~1/,1ll;2,~\W//'.(i5: 
,;c,tr.c:,dn r.in ltm:Cl'J d• )>vr-..-ri• MEC ri• :1111 de O? êc jt:a:r.'o de 
W·.11. ?Nbl:::~r!., no DOU de: oi de: jr.,iclrn de 200Y. nu ~') de: A•.m 
~~ót,,::(:õt:s. ~ .. .\1$: e. C«.1nsil!~ n d:~to ft\) Ot:c;'('lt) u"' ;.:.u, d, 
~~ d< ~:cmbi"? de 2!1104 pul;lici.:0 R-} DOU (!~ !) t!e sa:,trnbl'O de 
l:110. n:~uh'C. 

t-c• QO,Nou'lc~r cm c11.niicr cft.-Uw, r.o qu:i:!m a~ peç.,u~I t.h:~.c' lnJ• 
!ÍltioYcd<:rol EJw.::u;l:o, Ciêm;ít: 'f~nc!ói:l.a Jo M11.r.111htc, Comr,u, 
~U:AN'Ji\RA, m11. tt111101 Jtt llt\.o/'. jm:im I J.l f.d i!.I !2,YO, :fo 11 
éc J,,.,,,,~ •• de 1990. CAR/.l"UTA o~ AIJ:.NCIIR OLIVEIRA. 
h11Lilill:M "'" e~"'-.. J~il-1..:u. ~"t'I0!1f.mnc 'C,Gl-.1 ,I• R ... -.:ulv..dn FU,.1 
,;• 19, de :2S 4-.: ji11thO d~ l!>IO. pu?:tlicaOO 111> DOU lO Ji: junlw J< 
2010 e EJit:i1 dt H.CJm:-,lr.p;!, n".43. de ! J l.l;;junhC' :OiO. pcblin;Ja 

;t;.lf~~,~i:,~~Jb\1fcfgkºM'~~~~~ t,~1'Zc:;:!\:1;l,~~ 
d.: Cip;,cili~io 1. Jl~dtM<> J1: Veõc:m<11u, OI. ctn ttti;ímc: r.e •Ol'qu.t• 
rc:nlt) ht>nL\ ~rr.:anlÍ1 dt:: 1r;1balho. nc cldi5t() tl.: voa,:i. l'lw OWY-02. 
PI~ l'• J1:lA~. Q)22(íliflftlt--4~. 
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O REITClR "PRCl-TíoMPQ!Ui' DO IN5Trr~'TO rl!l)f;f!AL 
DE EllliCAt;·Ão. CIÉNCIA E TECNOLCK;,IA L10 MARANll<O. 

• n~a.dc r11>$ lc1mu~ tia l'ttt1:-..ri.1 ~me nc 301 de 01 d< j:tr.dr1> <!t 
: oocJ, r.uMkfkl:, no DOU d:: 03 th,: J•m:im d: 1009, tiQ 1,1~1 Cc ,us-Jii 
111ti~sti'>d: !c:r.ti~, e. Co~úder.u-.do o C:i,:J,01tt1 no n~rlo n• 7.l l !. dt: 
ll d-= Kt~nbtu de 1010> (f:abliada tm bOtJ d.: l3 4c: M:tcmi,m de 
4!llt>. r:s:;,h-t: 

N' !,\44,r,:;,tr!ç~ cm CIHÀICI t"ttli\'1,1 M q~~ro dt i;u1,~I tli:Alt lr.J• 
1::~1c F~Occ.11 P.t.h:tn,10, C!~nci11; e 1'c.:m;h,Jir.. c!o M;mir.hao. CAM~ 
PUS cono. "'9$ :cmw.11t Jc 3rl1r', ifldl(I T c1,t ttl , . , ili90. ,ic : l ;Ãc: 
JcumOl'o d-: 19:X>. ADRIAN~ !\.ÁSSI/\ OLIVEIRA ROCHA. h.1~ 
bili1.:d~ cm l"onaino 'P<Jblico. c~:rc>fmc. [di,~: e<.<- Res:.:!tW F1:,1! 1:• 
19, ~ 2j de junho Jc 20l0. pi,liotlo rtf> UOU JO de: iunM de 20H1 
t :.!.JiW Jc H«.1,ooi~i:i;t.o n". !$. dt 23 de ju1~n '21JI(( pttbllt3do n,,., 
OOU de í)2 <k jufüu '5c 201~. f1m1 1-:Actt'tr o nrg~ ~e :\S.S~STt~.NTE. 
f:M Al)MINISTR/\CÃO. NiYc1 de Çl:ituln0l.;•u f>. N'(vd rl<: C::t• 
p.tcll.lyiu f, Pi:Jn'k.l de V.:r.~lm.:1:to 01 1 cm 11:gimc d:.: AO('Ju:.ir<:~lu) 
M1".t~ 1<1«~n4it (k t<:lttdll:o, c.:Jtlii~ t!c:. ,•:ttu 1,~ ~Oi~S". l•rui:.cun n ... 
i;:H9. :l22H0!201 !.!'). 

1) kf.trl)K ',;(0.JEMl'ORE" tJO INSTnvro FEClERA,, 
DE EDvCAÇ,\O. ClÉNCIA ô TI!l"NtJUltllA DO MARANIIÁt\ 
n«.1m ... -ad-o ttta tr:nnnc d:t 1't1:~1la MC.C rf JO. ck 07 d.: J~iro ~e: 
:,o'}. p-Jbtíc~.:i t1\1 OOlJ dt o~ de: j,r.x-itJ dt'I 2.m. !hl lf$'CJ t.le ,q::1~ 

;nf'lb-.:içWo lti:.iíi; t:, C'.tnt\idnitnd-0 o d!,pi#W 1m lJr~c1t.l tt" 1Jl i I de.: 
22 l!c: M:l.:mhm 4-: tom. f>;:IJli<:'1.do IIIJ DOU de 2l de ,:ttl!n:;>lu de 
10113, ru<.1iw: 

~: 9•.S· Numc:r e.ir. c.ui~c, cfdl-.·t:! n~ q1;;1d,-~ d<" rt<uuil :,;",.: h1»­
ti:uu,.1 Fc«n:.! tictlk::.çe«i, C:i!htci11 t 1'.:cMêoi;ia \k. fl.fanwhlc-, (" """""· 
PUS UARRA 00 CORDA. n:» tm::oj do :...':\.t', inc:1ro ! ~ JAi 
!U12i'>n, 4,; li :!e J"'l\:::1!xo Je lÇ90, :oRV5 MARíO AR.AU:C} 
DOS ~EIS. habiht:uJo cm Ccm:urao ftvblic«.1, to1~íutnk' J!uiu.i te 

:~~l]J'"i~l:i~~l l~wio1 !·n~i,~ d~~,~~~\~:~t! I ::;_ )~~·~~~i ~~ j:;; 
:~~ tth~~s~~11 

Et °l~t:m;.rk,~c';{~~-~!, c:::ic~i1,.t 
si(:açí.fJ D, NiYd tk Ccp1.,;il.lti<J 1. P.ldrlu ti.e \'1::-.c.im,mu 011 ei.:: 
n:l!,,imc "-" 40tq'-luc:nw.} ho~, "-'tlln~i• de ir11H:11!:o, ,VJixu de v:,~ n• 
o:~J2Jl4, Pro;i:Hn ,r, U249. !::2.2'lll20!1·19, 

r,r, mu~:~t~8.R c';f~~ilft~f;o~.f~i~~~~tfto~ 
,u,mci1th> oo.1 fcm'lil•"' ,l-, Por.:ar:4 MiiC 11• ~O. de: 07 d\" jandr" ~ 
2000,. p~:l:liearll. no l)CU de O, rlc jiu1ciro Jc: ;,!()l.,:C.,, 1a,1 Wtõ c.le: 1.u:i~ 
~lrib'.i1çOc:1 lcr•it: 11, C«.1Midc:r.u,do t1 ditJ)l.)Sh> u:, Oc.:a1,, n' 1.:U!. toe 
.?2 de sdcmbtv de 4.01 O. s,1c::tlh:.U:.o ne OOU d, !J de M::cm?lm Jc: 
21HO. , n,1; ruttM:i:, de M~C ti' I.IOl~ :..'e 19 de •s~t> éc 2UI 1. 
('11.iblil::.1ct ntl DOt! de 21 dt: a,:u1u :!e 20!1, tt~:i:ve 

N' 9.&(>. t-it1mi:1r i:m f::mh~r <'ft1h•a nu ~u:11!m de: p~At\tll l.i~•it•: hu:-

~-:~~JfÚ~:~~-~1 ~f)f,t;· n;~'::::,u~ Td:~nt~~i;,._din~,.~~~!\11
]:, ~l 

!:l.1!2.'Y:)1 di.: 11 de: Úc:'lxm!>ro de IUO, ANt>flf: (i;JST~VO LIMA 

~n~l::$~:, ~\~!.~~i.ihi)li!~l!~t tã J:~:u ~~bl~~~•, .e~ 
~~i~~º2'tc!?~;: ;:. fô,~1~~f:.J2~u e::o~,:::~,r~ ~!ir!! d: 
2011, p~ra t'XC!'Ctc o UrkO cíctiV1> ,t, fl1">('-~CJr d-t E11$1:,1, 8&:ico 
T~n}C<l e Tu:noltlil.:u, CIIN<: tJ I, .Nh·d I a•"~~ d~ l.d n". 1 l.7~ 
de 'l'l d~ ~!cml.,NJ de :,mui. Jl\ll>li\:t1tlS 111> DOU de 'l) tJc sc:tc:-:1bro c.le: 
:ZOl:t~. n.:t Arc:,/Oikip!i1111 TEO,Ot.OGIA OE AL!Mê.NTOS cm te• 
ei!"'C de • O (qu11rc:1t11l hnru 1r:m:.n•i1 dt trtlr,.dh~. ct¼!iii:o éc v~;:1 n•, 
OS'-S~3, Jo i'r.)ccuo n". 23249.0~1l.S312Glt,93. 

O RalTOR '1'P.O-Tl'Ml'O~U· 00 n,smuro FWí:ML 
O~ ED;JCAÇÀO, C1tl'ICI,\ E TECNOWGIA 0() M,~RANHÀO, 
nt11.1:c.'\d~ r.01 tcm101 cfa .P<.11:,:atjJt MfiC n• JU, Jç 07 de j:sndm de: 
2009. p'Jblic'1.\!n nu OOlJ <k Ult d~, jl'l.fl~iru de Z.OIW, :111 lõ$1, de ~llllS 
úih~içt,c:s k'-1is; :, t"u::,1J::,:sn&u 1,11füix11;to nc, 0::<f'tU> 1:"' i..)12. de 
l?. ;je Sdm1bm de lí)lú. pibUnn!o uo DOU d!:: :2) de M'.C::Tlbr:., Jc 
2010, t n• l'ofW'i• Co M.ZC n> i.101, de 19 de ill"cs10 de :Ou. 
p:!blit":lt:4; /l<I OOL" W:: !2 W,'. •1.~10 d\: 1Uil. ,Wvc 

~!::~~t~~l~\1~. rJu~~~~'. C:~f~ri l~U ~:ct:1~:~ ~~T.~1:':0.1~~ 
~}tt~~\1:ljf~~~~t~~brirt/c{;~i~ ~':,~~lt~,t~ttr Án~tfi~ 
~!~f:; ~j~t13 d~1 :tw;; rori~co;;:,~~:!t.t:c:o ~~o·~"j: r:~~ 
junho de 1.CIIJ e l·fonw/oi;ac$:o .Ecfoi! n•. 2~. éc OI J, j\llho de: 201~. 
r-.Jbhti6.1 no DOU de f:l df! j-.,;Jho dt 2010, p,ra :::.-ercu o car,o 
c!'ctiV1"1 de: ?tnfc:nurc!c E:uiuc 01.sl(l> Têcn!ca e: Tue11o~i:o, Clu.st 
O J, 1'iHI 1 ,u:ivh é11. Lei 1t. 1 J,134 de 22 ~ s.eli:m!..i,o f.e 200S. 
P1Jbtic::CW n1> DOU dt' H de ~dcJUht<I Cc 2C-<l~. 1111; .t\tt:lJ1JiMit,lin:1 
r!mJCAÇÃO r.m tfJ.ln:~ de 40 lqu:stcnt'-J t1or;,s um..n•t• de: IN.• 
haltw. (Üd.it;o J ; \'ll:!'\ n•. U84!jl3~ c.fo rt'\lttAAO , n~. 
1314CJ.02629<.il201 i-t.?. 

O HCITOR •PR.0-TnMPOAC'" DO l"fS'TtT\JTO FP.OP.ftAI. 
o~ EO\;CAÇÁO, ClgNcrA ~ TECllOLOGlA DO MARA.'illÃO. 
m~a:ilc nos 1crtn:>i tb Pmwb MF.C n" JO, 4t 07 J~ J11.1:cito c1c: 
2009, J:Ul,fü.:AJ~ m, DOli de ~ de JinclN de: 20091 nu u-m ~ suiê.S 
1uH,,-,.:çoo !Ci.ii1; <. Considi::ra.:11.lo n dlspr,sro no D~:rcto 1,• 7J 12, di:: 
44 d1: .sctcmt>lu dt: 2010. p;ibUc.·ufo no DOU li.: i.1 ,l1: setembro ,k 
2!:10, <: n:i Po:Uri:\ itu MF:C Jr' 1.102, c1c- 1~ de :1.gusln tlt 2!'11 :. 
,r.sblK.w.S, n:.> OOV de 21 d<: :\g'Mtt> d(' 20J !1 rcy;,f°Yt:1 
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W ·1•~ Nom:..ir :m 1.:1mim ec(<'U"·" l'IIJ <ttJr::.lro J: jlCAAO:.tl drnr lo,. 

~~t~1;~~~Ât~~~lÜ~N1f.~~~~~:;c::.;.~'e:1'!\•ftJ.~1,~~i~•;h::· {;j 
H.11219,J, d< l i d< J=n<IKv rl< !?911. LA\JKll<O,\ FF.RNA!IUA 
S/\l.DI\Niil\ SIQUf:JltA, "t.l:itiué..:. c:n cn:w.iM,() :,ú1;1:j~:,. :<.1r.ícmnc 
~u.1.llttt(fo l!i~:.i. J::cJii.:.I n• n. tJc ll êe l"::QrfO Jc 2C11, r,uhJiui!o ti'-' 
DOU ik ll lic :r.:trço ~ lCtJ e lfom~:C\C3c1o ~r;,: :i"'. 321 dt !9 t!.~ 
m2rÇ<J de :!ai 1. puhlít:1d1> ttu 110U dt Jl 00 11t:1rtn de !4'11. p:ir:, 
1:,;,c1;;cr o t"W');.:J cfe:111,,11 llt f'm!'c:s..~.1r tk l:.us.:1111 !fh~n.v Tér.nit~ e 
1'~.:11<.1fõ3ku. Clau.c 1) 1. NíYti I atr:i" (,' d.1 l.t:i n•. 1:. 784 d,: lZ J ó 
~l(tnl'Y.11 th: 2001!:. nut,ii~cb 1111 tx)U Jc 2l dt s1..1i:.mbro <lt! 200$, 1u, 
Á~T}i!c.il)!imi QUfMiCt\tQUÍMl('..A ANALiTICA c1;: rtc,i:Tlc- dt 
~li l~Uat:.:11~) hco 1, usni11:a11 Jc lnbalh:l, ~diJo ,k ..,,1,;. n>. 
0846(:i:0. de ~:,so R"'. 2Jl49.0l4%~10il"2l , 

o ~:!170R 'rl\Cl-TEMPORE• fX> l~'l,'1"1TU"l'O FEOF.RAt. 
l)f. tUVCAÇÁó1 CIHN(:IA f. Tl:CNOl.l><.il,\ J>0 MARANtlÀO, 
mm1wtl,,1 ~o, :-cirmo, dil P,,.11mi:, MEC ,~• Jll. ~w (17 de JW1t1m clc 
l !•.i9, publlccdr. 110 00\.; «!e C:a ôc.: j:md1u t.k WOi. n-, U'IO d::: :tu:>S 
a1r:h:1i('l)\;1 l.:s;tt"; e. C1"lt.\!1k111111)c? 1~ di"4r~~n r.o Ol.~rto n"' 1.U:i:, ~<' 
:"? d< ~:::m~ Cc ?010. IMl~liC;tdç 1\0 DCU :.!e l.1 \:.t: -.r.um:>tO de 
1010. fol: n.\ f'tuwi:i ck; M~C n"' J.iC:!. d< i9 ,k IIJi.l».h> t.!c: 201>, 
;>utlli<t:<!1 uo l)OtJ 1l, !: de lf.i.~~ dt ::::011: ~('llvc- • 

N• ~e;. Nomo, i:11: c::,r;ih~< c:fol:"u n11 lé~11Jm C:-.: ~·<o~I d:~J:c 111·,. 
tiuno F'i:dcut! 1.ic- !i(!u(l:ç~(l, Ci!nti;i e: r 1:cM)lo;i:1 :.JQ M.tl'\IJ'Jl1ih•1 tt.• 
CAMP\JS f:i.\RRE!Rlt--'}-IA~. :11», fcrr.:11~ dll ,'\11, ~. lm:íw 1 ,fa 1.,.:i 
$.l l l/90. ,11: 1: ~t; a-,u1ut,,-1,> '1~ !t;90, CASSANORA MA1'JA pr.,.. 
,u:1~.~ 1!0$SOI:, liat::Uititd11 :::tn ((11:c\!f,U p\lhh'-"U, ((~Ufo:oitt< R<• 
st:.!~dn Pin:sl. f:<'.il"I rf' :&. dt li de: l':"..l.'ÇIJ dt :C111. ru~:C;lw no 
lXJU Jc :3 1.1:.: :;;~çu J.: J1JU e llor.>cl~-11;;11.> E.ditu! r." 32. fie 19 eh: 
ttl:&r\,tl de: ~(.Ili. r11btic~Jt> 1~ oou ÓC ;, cJc ffltf'ÇO de WII, Jt,11'~ 
Cl\.t1-.:cr o c~i;o cfcti.y,,1 "e !•rufosst-r li.: f.wiin" lUsi<'o T!Ccr:i,1.1 f: 
rci.:11t>l6~iC'I>, t'lusc: O 1, Nivtl 1 :.h'a"~ d;t L:i n•. 11.7&S l'lc 21 c1c 

~~~~t~Cltl:1!~~íi.~~1~;4oaL) ,P~~,'\J(~s2-•./o~t~~t~cJi~ª)oE 
TllAílAlMOiPI..ANEIAMENTO E NEGOCIAÇÃO ""fu rc:gimt de 
.cQ l~u~1:n!.1.) :-.Omi urn:,mis d~ tr-.al,;,JOO. t1khC(> c.lt Yi:~ n"'. 
OU6121, :Jo Pr«.'\.~ rí''. ll:?49.()?4969r':Oli~~t. 

() R.ío!TOR ·P~l>-Tf:MPOP.E· 1)() ltiSTin<Tn FEOEMl. 
llf. EllUt:At;Ao, cteNCIA t: TECNOWGJ,\ DO MARA.>lllÁO, 
ucmcu.Jo r.1w 1('::itU~i <b. i'on.;(id MEC 11• :i-(1, dr. 07 dt j3nciro de 
:i:009. p,tbik:.dA ntt t>OU c1r' Ili< te jan~iro de 2009, t:CJ \UCl de Wt1$ 
:th~hlli,:ócs lc1,,1h; ~. t\xi.~Jcr:.ndn o di.11;;,tnl~ M Cccntu n• 1..ll:l. dt 
U d( SCltmhm de 2010. J)\:;lica-:.!o hO DOli de ll l.!<: sru:ntrc tl; 
.2010, < 11:a f'.)11:1.1.~.i Ju MEC u" 1.1oi. e-,: 1? ~ ,.,._~~, df: ?Cl1, 
pubfr:1da no OOU de l2 de ~~tti de 10ll. rccohc 

N' 9$0· ~~ot mt ~~1er clt:tiw'.I rm \ja:uhl'I de r,01:;,3! c!t:$1t ?nÃ• 
1itUI(> FcJ,;:;d ..!~ ~d111:::içfü,1, Cl,.:'nc1.a e ·i~cnuk:1:I.I Jn ~,fannh~.::io. t,O 
CMV.rUS S\JkJT(Cl.fflU. fü)I h,•:m;.n,. M ,\rr, !,I"', i::c~,,; l d:t ti:i 
8: ill•'Yl1. d(" 11 de- tkl!!ernl>r,• ric: 1990. CLl:.O!'ISER UCHÔA AllAÚ .. 
JO. h.wíli11ufo 011 ~:111<U1~ '-'Ui'i:~1 "-mtfür.Tk: ka::h.ido F1n:.I. Edittl 
:-.• ?8. ~e !3 <:i: 1n.;.1ç11 :!.: .l()ll, çubit<i<h fK) DOU l!c 23 de nw-ç.o 
&: lOI I ~ Mnm.;1!,;P1Ç4r, U.Jiu1I n'". Jl1 ck l'J !!e tttal'\,'<I d~ l <IJ i, 
put,lic,,do 1'k' IX>U de li Jc r."Jll'fO dt lOII , :"',:S exercer o uu·1c 
ercrlvtl de rrorc11wr de l:n,ir:o B.is,c-1> T~nic:t, e T<tntlJ1>j;ico. tiuu 
D 1, Nf\11:l l ,1•~.,.i:~ dr: l.ci n". 11.784 ,k 1.'? de J(ltmb1u !!e: 2008, 
puUiit:•IJ:i m, DOU d< l,\ 1h: st1cmbm ti;: :oo~. 11,1 Ár-.::t•Uisdplin;i 
GEOOkAFIA cnt re~lr."'.c: i.lt .10 {qu:tr-a11t} hums urr.:t1:.,iJ de t~• 
bJIOO, ~ti-Jii;,, tk °Y,1,;a n". O!!.-'G02'7. du f'ru<"•:uu r.4. 
lH411.lll-f9f111!201J•11. 

O Rf.!º10~ "PRO-t™PORF." iXl JNS'llTUTO FEDF.AAI.. 
tl!l ~DUCAC:AO. Clt.NCIA r, "11'.,C'IOLOGIA DO MARA>IHÀQ. 

~Õo9~~~b:~~:~~:.11~ ~~'(l~í~d;
4i;~::~: ~~- '.!t~1~1t1:~~4~~: 

:1uibul(6t.:& l~i:$1'; t , t'Ut;1idcr11ndu IJ. ~isçõt:IJ M 0i:<1'ct.> 1;"' i ,J>l. J c 
~l de 1,,i:l.(;mbm '1c WI O, j>Ubliu:do 1\IJ OOU de 2) de Sdc:::b~u tk 
1Ui U, t :i-1 tcrt..irfa db M~C n" !.102, '1c 19 J.: '-JO$ttt de :?011, 
f11ihii<'.:sd:1. r:o DOU de U 6:= :ll,~lo ée !M 1. rck?i"c 

N' :>si~ NM'lc-..i: c:tn c.uâ1<.,- d'c!ÍVI~ M 'f'::ttlro de pcuuai dtlSrc I:,~. 
dtu:o f'11tkf:,I Jt F.dcQÇlG. Cii:1011 ~ 'f~no!<Jg:1:1 d:, l,.i,nr.:'l~. 11<1' 

;,~tt~~dtOff1~a~~m~~ t~:~~;0,11
~1.t~:\~Ô~~(~~ ~lt~u}~{ 

Vf.Rf.lR..-.. }uitilil~• ~111 tL>r.c.:urs.u púb!ii:o. cU11lorn1c Rciuh,1Jn f'l• 
n.:11. tiditii n" l~ de: 1~ dr. :n:a,çl) t-~ :?011. r,11bli,;11ctt., m; 0(11) lfc :J 
de m"lº de '?O:J: Komot.>,:a,eu F..dtl:I:! n•. ll. é<: l9 dt m:11-ço tk 
1011. puf.Jku.!o M OOC C'k- :n de mc:~«J J~ 1011. 9,11::-:a ~~«cc, «.1 
e.u•u crcú~o d1!' f'rofe..!aOt de: Eusittu :tisX:(l 'ftcn•cc e T""Wuh~ic:(I, 

~~:.\~b:ie~J:t~J f~~~l1/~!) ~~ ~:t!!;;;~ :: l~Ôt ,:;1~1,;;>i~ 
ciplina YIOl.()(ilAiM.EIO AM!Jtl::NTI:'. c:1,1 r1:~iut( de 40 (q1Jtu1,,,ita) 
hct'~s Jfflltlltl$ de tr:-.OOlhu, c:ôciil>.'-1 de V:\ftil n"', 01:46001', ~11, J'r(l>i;:1!0 
n•. 232-IIJ.Ol6:i9i\,'l01 : ..... 2. 

O RJ:;ITôR '"rRO-Tf...'<l'Oi\l,;~ 00 fl"Sllf\.J'TO f!:.DCR."'L 
OE F.Dl!CA~"ÁO, CIÊNCIA E TF.CT<OLOOIA IX> M.,RAtiHÁO. 
nou:codu hQs l!::rmci d~ PON:i.3 ,-11;c 11• 30, d!: 01 d: ja1tdro d.: 
lO!fV, p.,hlic;,C:\ ::o DOU de OR d~ jflth!Ír-o d~ :i:O()ljl, no UI~ de iu..~ 
:míb1,1lfO«:$ leg:ait11: e, Ci.lns14ttt.:JdQ ~~ diif):'~O no i>cc:rei,;i n• 1.J 12. t!::: 
2l <!e S.:lc1llhru d~ :<110, p1,1bliQJO ~o OOU 1.h: ll .J.: ,ct<mbíu di: 
10111. e Nt Pott:\!~ ll..1 f...tr.C n~ I.IC:.?, (1c :9 d~ r:isl11-!o dt 20!1. 
p:;blic:itd:. riu DOU éc 2Z t!c :,,m:10 de 2ill l, r~wlw 

E.stc doc.,Jmc,:t.lu µuc!c 1,,tr ~l!:'iJíc;i..h, r.o aMJc::n,;n clctrUr.:oo hlfl>:!l'wWW.11\.l:,'CJ"'~m.l.ü.:ht1i, 
pelo túdi.;" 0002ltt:2:Jl22000t9 

hocu1nc1::o c.uinldo J i!f:.:.lm::nl< cf)l":fo,:me MP ~: l.~00·2 é.• "?4.'0!'2001, que ir .. uiwi :i 
lnfi•eccr.:..:1;1;, tk C~..11.~c,- l'itbit.::i} B1~:d!ti1:, • ICl'•911~I. 
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SRO - Jnternet 

1 de 1 

• ,,.,,,.-,/,• ... --~V._,._..,,,,,,.,-....:_~ 

~ICORR80$Í~J92~Histórico do Objeto · 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no caso do SEDEX 1 O e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

ioata . !Local !situação 

12210212012 19:.28 lcDD···GolANIA - GOIANIAIGO lsiJJleg.a~~ fet-ttada 

122/02/2012 13:20!CDD GOIANIA-GO!ANIAtG'(lSaiu para entrega _) 

.. ·-·· -···-·- ' ... ~---···----·~ 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o sciftware gratuito dos Correios paca geração de etiquetas. Nova Consulta 

lmp1imir ,. 

25/4í2012'09:59 
__ ,_....,.. ____ NMN",>I' •• • .., fl ::1 1- -~-,,,,_,. 

, 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODJFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] 

TEl : .. :~ .· :.1 \ . ., . ·. , . -~•··•· .. . 

S,i l<lm,1~. l 
In.terativos 

SRD »» Consultas»» Geral ' menu ajuda 

Resultado da Consulta 

Critério~; dêl Pesquisa 

CNPJ: 106514'17000178 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

f 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consul.tas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 26/4/20J2 

., 
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rr========= ====== ========== ======= === =======i!·. N 
' 

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Admiiústradas pela Anatei 

-·A TEL 
~ -~... . ; ·\ ;. ' . : 

1 CNPJ: 10.651.417 /0001-78 

Entidade não cadastrada nesta agência. 

Emitida às 16:35:48 do dia 26/04/2012 (hora e data de Brasília). 

Reto rnar a Consulta. 

\ 

http.://sistemasnet/sigecíConsultasGerais/NadaConstaícertidao.asp 26/4/2012 
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•• ••• •• INSTITUTO 
FEDERAL 
tiOIANO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL GOIANO 

Caixa Postal 50 - CEP.: 74.003-901 - Goiãnia-GO 
lfgolano@tfgolano.edu.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

PAULO BERNARDO SILVA 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R, 8 ANDAR 
70044-900 BRASÍLIA-OF 

ASSUNTO: Aviso de habilitação nº 09/2011 - outorga de Serviço de FM 
com fins exclusivamente educativos • Referência 53000.058935/2011, 

apenso ao 53000.049141/2011. 

O INSTITUTO FEDERAL GOIANO, autarquia federal 
educacional criada por meio da Lei nº 11.892/2008, vinculada ao Ministério da 

Educação, com sede na Rua 88 nº 280, Setor Sul, Goiânia-GO, 74001-970, por 

intermédio de seu Reitor Substituto Claudecir Gonçales, nomeado pela portaria 
Nº 88, de 17 de fevereiro de 2012 e publicado no Diário Oficial da União 

(Seção 02) Nº 36 de 22 d_e fevereiro de 2012, nos termos do art. 1 O da Portaria 

. do Ministério das Comunicações nQ 420, de 14/09/2011, vem, respeitosamente, 
apresentar 

RECURSO 

contra o ato qLJe inabilitou o IF Goiano do Aviso de 

habilitação para SeNiço de FM. com fi (ls exclusivamente educativos, pelos 
motivos d.e fato e de direito a seguir aduzidos: 

DOS FATOS: 

O IF Goiano participou de seleção concorrendo a outorga do 
seNiço de FM com fins exclusivamente educativds para o município de Rio 
Verde, aprese.ntando tempestivamente todos os documentos requeridos, 
:enforme divulgado no aviso de habilitação nº 09/2011 , publicado no DOU de 
3/09/2011 . . ~J;,.;. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL GOIANO 

Caixa Postal 50 • CEP,: 74.003·901 • Goíãnia-GO 
1fgolano@ff9olano.edu,br 

subsiste a uma análise mais 

-.f:;t 'i,: , . .-· : . Ou seja,.·se .nã9 p,arti9i~a:-"de::outr~ exe.cutar:ite·e n,em de quaí.sq_uer 
J}~r-ppfesas 9~ ~adíodifusão é Obv'.,lS.:.9~·e·,não_:·pÓ~s1:f :~-ufor_ização. . . 

;~:i;.t{i: ::· .·: ·, No prese.nte caso,' qe~~~~e; eyitar. ap~go. .ao formalismo, déyendo-
2~~'.,y,1~aí~~do. texto o ~eu_, real irituíto.;,~q!,l~_:er~· d~··d~clarar não. po~sul(q,uaJ_q1;1er­
,, { ~Qtgrt?'.açao para serviços semelhan_te§>· n~ locfllldade .. 

;f, · •:" • • ' •I • ' 

.. ; . 
'H9EfPEDIDO: 
~i.Ii.);?)~; . .-; · · -· · · 

l)~-.: ·: . Em vista ·do expo~t~.' $êtn -.jµntar--ou a·nexar_ otJtro.s J!oç.wm~rü9s,' 
-: ·· .~~l!a..:s,E~>_ ~Y~ya -'_ q~_pJar:ação Jir_q;i~:~-~~:~s.êJ~j:çer:n~ré.~ndída, C?fl1,? ··nã§;.;~;~~-~,!Ji_r,. ·, 

;,.)B;!Jjf,)\UJ9n.z,a,çªo :- para e~_ecuta~ .:o.: !Jlfi~mo -tr~e . ç~ se~I_Ç.é:> n~ l~c~,l1dà"~~ 
,)~J<?· da.-;:con-ce.ss~o :ou _perm1s~ã.?_; -~.: ~~ ,c9ns;e.,go.~_ric1a, qu~ -o. ,IF Go1ano,seJa 
~i;i~í~efqd(f HABILl;TADO, "ten~·o $(;J_a_;_pfQposta de outo·rga-OEFERIDA.' . . 

,,,11-iil~t - .. .. . : .. : . . 
'\i{f,j. \:: '. ; _ , - Em 07 de .~a,ço ~~~p4? 

:~~ftl . ~ ~: ·. T 

..... :·· ;!· :~:·, . ...... -, •• ••• •• • INSTITUTO 
FEDERAL 
GOIANO 

------~" ------------~--

' ) 



N' Jb, qnn,la-fdra, 2l de fevereiro de 2012 

.,.,, 51-llul~•tr • i<1vldor ORl/110 DOS SAllTOS PltAOO MOU• 
RA, 1111crícul1 SIAl'li l5U440, CPF n• G&9.9!6.6.S1•tl1 V"º r:xtrcc, 
t Fu~lo 01;dn~•· ,~,.(\ FO-l, dt COGtl'!tllÃdOt ;h Cóordtlll!foda 
de r,nrc.ocru Jt Fam11çlo Ge.•I do Ca1n:11u No~, Vtuffio Jo1e 
Jnsth1.:to Fc~c:-11 de el!IJU~h, Ci!nda r: Tecuolo;l1 00 F.lplritu Sce• , •. 

JAYMf; llANTO.~ 

INSTITUTO FRDEIUI, D& EDUCAÇ,\O, CIP.NCIA 
& TF.CNOWGlA fMUtOUPJLHA 

1'0R1'AnJA li' l!l, ll.! !S ·oe YJi,VI.RilT<O UI, lOll 

O IU!ITO~ PílO 1'l!MP01Ui DO U<STITllTO FEOEI\Al, 
OE EDUCAÇÃO, CIEIICIA [ TlOIOLOGIA FARROUPILllA • 

::b1t~1~0 tfôt~ I:'~1~t~~ 1~: :,~ t! .~~,d:u{t~~!:udi,i~; 
r:,c,t:.it.Arit ,rtHl"t; 

Ool,111t t, a urvldo,1 Crli1tu1 Sllv, Pt l!•ln, M1tdcul1 Sftpe: 
t6&0U1, DC\l.(Mlt Jo Cuio '!'l cniC(l Adintn111r,IÍYO tr.: Educ1ç{i1 ~ 
Efltc.Hhtltn c'..h:11, rara ncrcer , fu"t~n d, Chtfe d, Coordeht'º de. 
~~,f~~i~ª FJ'.~•.Rclt{lrlt t!t- Admht aaçlo, lF Ft:1Vupil~11. ódiiu 

Ct.l\l OS M.IJl!ll~O l'INTO 1)/1 nos, 

INSTITUTO llEDEII.Al. l)J( EDUCAÇÃO, CltNCIA 
E TECNOLOGIA GOJAr,10 

toRrÁku:Íi,,8~, m: 1111r. , r.vi11t11lo 1>111ou, . . \, , . .,. , ~ 

O RflTOt DO INSTITVro ~m:>URAl 02 UOl/C/110. 
Cll1NCIA 8. 1'ECNOU.XHA GOIANO, 110 100 dr '"*' tlrl~i?u 

~~t·d:nr:c:iedj,~:I~. ~~c1~f 2~S!l,, 4; ~~~': ,d: !~!!tl~!~~:~· tei 
11• l l ,t9l , dt 29 de dc.urnlir1> ~e 10081 11vlt1lcada m, OOU Jc 10 de. 

dcum~Nj~~~~~~iP.c1R .OÓNÇAtliS, Pror~our de U1ui11~ 

:!l~1i:ti~:,~~tei1Z~C~fo'Z&.11id~.~~~:i:,;v:d~~i'c1~º~!:;;!: 
✓Cifnclei•Ttt:ióloalt' Oéitnu. 

VICP.i~Tt~ PlfJt!:l;o. IJlt Ar~rtil!),'\ 

CAMPUS UIUJTAÍ 

P01l1'AIUA N' •~. ll1. 17 nr. Pr.Vf.l<~.1110 OK 1011 

O OirclD< •Omt d<1 hi•~IMo Fel!ctal Oo!AJllJ * Cunru• \hu• 
lal, no uu, de. .1uu ittil>uí~~n c:,:iicridu pda 110,urb n• li ~ 
ll/ülr.1012, p..l:,líc,1d1110 DOU dt: 20,l(Jl/2012, o tu11rom11, 1:00," rto l',o""''º n• U ll6.00004612010•!9, 1uul•c; 

1 • Nomcu cm cufür efetivo, nn QUai:to de roso•1 d&te t~~~:11 :~dr:l ~\)~~iií~~~';:,t. }'';!1~~ ~:J. t~~
1d:d:0v~~·

1t:, ~:, 
9.$211~1_, undl;!,11 ,p~ov,d, cm Cnncuuo ~Jbnc:o, c,i:nro:-sm: F.11!• 
UI rc• Ol. d, l 9/041l~lt!1 pub!lrnJo no DOU dt Ol/0$./?0tO, M-.,, 
molo5,do pelo f'.dh•I 3• tlti &!e l 9/C6!lOIO, pub!ic:1d;, M DOV de 

l~rf:;r:,~.;•?::~~· .!~;::::·/':~~·:~~:",~:· :~1:,u.f:u1
~
0'to~~ 

htlt. 
li • F.,1a Pw:.aria ~,1tn t'nl visor HI dila de ,1.11 pub!i• 

"NEXO 

lllOIARA Ci11S71NA PeREIRA :JE Al.MEll>A MARRA, 
0Sl!M01, \'~' uiaJ, fcft l.d n• ll,140~lOM, Ptdttaii•. t-:íll'tl Jc 
Clutili,AftO •s•\ Nlvtl de Capullaçlo l, P1\Ufu 11c Yi11tÍtrtfnl!> 
OI. 

OIU;t>N IXlUIUlW DA Sll.\l," 

INSTITUTO FEDEllAL l)E El>UCAÇÃO\crftNCIA 
E TECNOLOGJA llO MARAN!f, O 

roll'l'Alll,\S Dll 11 Dll 11lVtltWlO Dt lOU 

DU En&!~~W.'\:;~':Jl;il"-~~ii~;Jwrirb~1~f,,W,~l':fo: 
nomudo nu.t lcmmJ ri, Po.'111h MP.C n• lO, de. 07 :Je jandro do 
2009, publiui, nri noo d• 01 dt jlflnolr" d• 200,. 110 UfO de SUIIII 
,ulb:.ilçõu ltt•lt: e, Cn1uldtno"'o v Jl,pem> M) l)tçrt'lt> ,,• 1.)1 l, do 
ll de ,c1c111bro de WIO, publk11tlo no OOt.: éc U J~ u u:n1bco de 
lOtt!, rocih:c: 

~:;,t:~f:~~::~1'E!f::;<~:'~r,:.!f:i!"r~:,:~•,t0 ,!' ,.v:::::~º~i~'",~:, 
ALCÁWTARA, uni tt1m'1l êo a,Lt-, ln,iio J da f.c:I 1,1121'90, de 11 
4, fo.cn,~,. d, 1990, CAI\MELl'rA DH ALP-NCAll 01.1ve1Mf 

~!~'i:'1t ;;n d~~~ºd:Ut~'to.· ;.:n::;; ~1~~t r-;':!'j!~~d', 
, 010 t êdil•I d, Hcm~,:rl:.i ;,•.n, de li dt jltt)n() 'W!O,ftibti,odo 

k~}'fs~~~~eJgtc,,dg~oAfS,rNii:f~i: ~:!!~ffic~;lo \~1;J~?t 
d, Captdlaflo f, hdJ•o d; Vc11ein1rn10 GI, :in 11-:wímc. de •O(ql.l•• 
rttHt) holfl st:hnn.•ls de 1.-.ball:o, ho e6t!:&o Jc "'i* 11• 0l09•ll, 
t,~cc.oo 11•1232,,. Ol :)61/JOJ 1-fl. 

-Diário-Oficial da União • suçao 2 

S! t:!::~,~·~l~t 
lnd101/,M~ 

~ditai d• 
no DOU 

St de 21 de. Junho 
O, t,11-.. ucrccr o 

O, Nível dt C!u, 
V•ncimc:1\to 01, cm 

ll,•r~.!1101 e6':liao dt v•1• n• 

óV!1i\tur:m~ltk 
,v.,mu.do n:>a 1,nuo, d• lO. de 07 dt !•Mhu de 
100~, pl.lblíea..la 111,1 OOU J,11ffl'o d, 2009, no \UD '1r. 11,;u 
• ttlbul~Ctt .,,,Ili f, Coruld111,nd~ ~ ~ilJ':OfliJ nu On4\IJ n• 1.312, IJt 
n de ,membro de. 2010, JUIJiltfLkt ~tt. t>OU th lJ de a.c:cmbro de 
1010, , " Poru•I• do Mf.C n• l,IQl, p, 10 do 110, 10 do 2011, 
11ublicad1 1,0 OOU dt 22 d• 4Jott~ d• ,oH, ,,,~1~, 

N1 9•6· l-li:xn,u cm u tiitet •í~IIY0 110 ~ ij1\l!o Gc r,cu od du tc. fn•-

~~M{U:'Ã~~i ·uu n, • Jt~Ã!~~':. dlr.<~•;•j1~~~ Ltl 
1.112/90, de li J, dt ~tlb)lf. OUSTAVO LIMA 
l>H .l.!.MHltll\ MAi( 1111 ••'1t\lllo pO~llco, ·••· 
Com1e nu1:itsd1> Fhul, U d, ltmfo dt WII. P~· 

~td~\~~ d~~~,;:!: ~f;";~ºJ~f~~ ;.~~~! d: 
20l 1. pu1 ur:r:u o 11oreuet ct, l!n,1:rn Ol,lc<J 
Ti,r.l<~ e T,moM1:fto, J 41t.vt, da Lei n' . 1 Ul<l 
de. l1 tk ,,1em:;.to 1h lOO ~p lJÇJV ~, 1l dt nlc.mbro dt 
2001, lll Arc,/Oifeiplln, rA Oi; Al.lMBN'tOS Cln fe• 
ai~c 4t '4C> (q,i!t11nlt) horu 0~1:Jj• ~, ~•btl>iu, c.dd!to d, \11,1, n•. 
0345,?l. ~• Pm<:<110 n'. lll~i.Ql lllllOll,91. 

o IUIITOI\ 'Pl\O·fl!l,ll'Ql~1 ll0 rnsnrnro fl!fJF.IVol 
DF. El>l/C.1.ç),.o. Cltl'lclA !! t~. l'pr.oou bo ~UMNIIÁO, 
noí1todo llOI (Cllll.l,I d• flou,u, .. e .,. Jb, Gr. º' ds J•ncil'O de 
10091 puhlic11dt no OOU d• OI d~ Hluho dl 1009, no um (f, ,uu 
11rit:ul;Oo lttillt i t 1 CGl\114tf•hlio o ~itJ:;gl1R he 0;."tlo il• 7,J1l, de 
22 c!c Jthrf!bro i!t 20101 1~buc,Jµ 1(1) pOU ~· 3J d: Hlclllbtu ri( 
JOIO, e •• ,._, .. ,!, do MEC n 1.!0li ~F n de •s•olo d, 2011, 
p1.1Mic,J, 11u 1;ou úc. 21 dt: ,~culu d-.: ~li. 1'1t*• 

W 9'1· Noinn, •n1 us,Jct , t11lt\'p ttQ .li4t11to dt peuo,I dulc. Jru• 
l!M0 Yr! trtl d• li<lu<1cló, Cllktll ( T1tn, l~a11 4o M11inhlo, nn 
CMU•U~ 111.CÁN'TAI\A, hui (fifi~•> d• 4j~ o•, 1.,,1,. l J, Lei 
t . lll/00, ~, li d, 4iuHM• 41 IIAP t~lilM De i\nAÚJO 
SOVlA, lJ~lllt111, tlll i:unouuo .~o !\uul{Hfn flnal, 
r><!ital n• l l é• li o, ju11hu dt ibl!;t,lo no OOU d, JO d1 
J1:::J1u d1 2u!o t !lmuctt•rtb t . lJf dt 01 dt: julkil de 1010. 

;7t~l~":: P~f~~ 3: e,{.,t~ ,!~,~; r~:ç::.:~~:r:o~ t.~~~: 
º\Jlii~!:' !, ~~;J•d:·1rJ,n~·,1bhWtn ~: !~t :.!1·x~'::u1:(l~~"·~ 
&ovcAçÃo ClU r<&lh:t dt 40 N~~f~llrl hi:1!U um•n•I• de 04· 

; ; 1t ilo2~~~)01 t.h "'' ••· 1 ~ '- do r,.,..,. "'· 
O RBITOR •rRO,T~MPtJR H• ao lllst1ruro r-no~RAL 

1)6 ErJUc ... cAo, dNCIA E rnc1w1.ooiA bo MAIIAl'illÃO, 
m,~e1d:J r.a• lcmlnf tlt 10:1t,th Mhr, tt• )O, dt 01 de j tndto de 

!eft~,r:~t:é·i,.~:. ~~~1::.:~rl~toJJ~~[,t1~~;~;;,:,! ~!? .ii :.ij:.: 
11 de &tWhb:o ~, 20,0. (6ltlllr1~0 hi, tmu de., 1l dt teh~lttbrQ de 
1010, ~ na Pol11tlt do Mt!C 1:4 l,IU1, ~r 19 Qc • il>llo d, lUJI, 
,:r.1bllnú• no UOU de ll dt aio,\u ~• 10 1, ,,.o(\'c 

ISSN llfJJ.fUJ/J 19. 
: ': ··@·· 
\ ,. , ... ~ 

N' 94l• t.:omot tm c11t!ttr tíeilvo no quadr.1 d~ ~eu(!tl dutf liu• 
!lruto P'c.dtrt! d• Ed-JC:•f•o. Cilrtd1 e T«nol~I• d.> MH\.'"hlt>: 110 
C\MPUS hAftRBlltlNHAS, 1:01, ,,,,ne1 do Atl 9\ 11.ci,o l dt Lei 
J ,11?/YO, rlc li do dmmb,o do 17?0, L,\URINOA PP.RNAl<OA 
SALOANHA SIQUEIRA1 h1bililtdt c1n -to-mutl.l p~1,lico, caHformt 
ltc&\:!!1® f:in1!1 !diul n• li, dt. l i dt n~'1fO (!c '10 l11 pu;.l!it11fo no 
DOU ,1., 23 de rnuço dt 101 l e HomoJo,aclo Ert:1,1 n•. J2, d& n dt 
111,fl() do lOJI, pu\,lludo r.o T>OU d; J! do n1•1t1, de. 201 1, par• 
uc.n::e, o ura:n oítllvr1,.d, Proru,o, dt l:mino Bísku Tfoi:e.o r. 
Tc{:ncidcko, C!HH D 1, Nl\'r.l J 1boi1 da Lei i.•, ?1.18• t e l1 d1 
,~1Qn1bm do 1001, putflíudt l'IO DOU~, U de itlttl\brt> de lOOS. fta 
Àr«IDiael~lln, QUIMICA/QUfMlCA ANAiJTIC~ cm «altr., Jc 
.40 (qu.,,n1s) h()(at "'"tr:1la da tt•bl!!\o, «Wi10 d, "'•I• n•. 
ol', tlo. •• r ,ocm u ••· n2,9.02•9691lOll•ll. 

O ltEl'fOR ' PRO,TEMPOnB' DO lNSTlnJTO FBOEIV,l. 
OI! BDUCAÇÂO, Cl!1"CI/I E TECNOU>OIA DO MARAtillÃO, 
1,c,mu,:lo lll>I le!'fflt>I J, J>ort11l1 M.l?C u• 30, Je 01 c!e janclm llc 
1099. f)'1bliu.da nq DOU d• OI dt jan<ÍN de 1009, no UHI tft, tutt 
,1,it,ulç~ l•c•hi t, Cnnddtnndo o Jl,pot!o no Dun:10 n• J.311, i:t 
11 de ultml:1-ro de lOJO, p-Jb!ludn no OOU th l) dr HltOlbh) de 
1010, 1 r.• Port, rla do MEC n• 1.102, dt !9 ck •ao.ato de, Wli, 
ptJlillt.adt "O DOU dt 21 d1 aaotlo dt 2011, m olv, 

N' t•9· Nomett ,m u,,1c:r c(o!ivu 1111 quadro c.!c (140.itl du1t lnl• 
IINlt, Ftdtnl fi• E4t.1ofk,.. c1,nt1, t Tcc:r.oloal1 d:, Mtrts:hlo, no 
CAMrU3 Ut\RRfUll/iHAS1 nos trm,ot do A,t 9•, lncbu i li• l.cl 
1. li l/S9, d, 11 4• ~mn,l)ro de mo, C.I.SSANDAA M~RIA Pll­
REIM J!OSS08, hab!lit,da •m <O.:CUrll> pdblh:u, tol1felffltc k~• 
, ultaéo Pl1111, Edital n• 2', dt li de mttç1.> th 1011 , pt1blic1do nu 

~~r~o dd,~ti'1 :"~~t:1::d!º~~ ºJóü'd~\',c:'3c ~~~-~~n:j:~o~~ ,•;.~: 
urrt cr t> u:ao cíc:Hvo de 1•,cruior de ü Jir.o u,,1;;o Ttcni;o e 
Ttcno!d;lcc., t;lant O r, Ntv,1 1 atw,l• t!, ltf n.". 11 ,,,. J, U ds 

i·~~í:c1:1í!':'tlS~~õtJôP.º ~~;~~s13ado:fc,;.~{Ltê6rs1•ôÊ 
rnAllALl)O/Pl.,\N~JAMENTO E N2GOCIAclo cm <tgln\< d• 
40 (ijUlfe:\11, horu Jn11111111i1 J , tr1b1!..in1 c4d110 do '\'tll 11•. 
0146121. do Pro«u• o' . l ll,9.0l<v,9/lOll-21. 

O ~F.ITOR "PRO,TEMPORU• 00 IIISTITI/TO FEOP.KAI. 
D~ EOI/CAÇÁO, CUlNCIII B TECNOLOOIA DO MAMNHAO, 
llOl'lttdo not tnmo, da Pon.art, MEC n• )O, d~ U7 ~e J•n~i,1> de 
;ooe, publl;:ad, no DOU de. OI d• J t blÍfO de l~Ot, J\0 llh) ~, ,uu 
alribulç6u l1"j1i1; t , C"onll,hriuJou dbl>f)t11> n1,1 t,,t:ref(J-n• 7.)1:Z, Jt. 

~~.~~ !c~t~~~,!,i.1~~\ff~11~!1.to~.º!'cu,:, d!) .!:~:!1tJ:b;i1t 
,wlillrnft M DOU \!e U i c: •10110 de 1011, m ol'>·c: 

N1 9.50, Nomn t tm ur41cr t ftliYo no quero te r,uo11 l!tno lnt• 
llMo fc:deoJ d, l!duc11ç,01 Çifr.cla t T~ok>tí, .ét> Mam1~1u, ® 
CA~iPVS llURJTtCUPU, no, tc.tPU>t d,, An. Y4. foc.40 1 1!1 L1i 
l .l 12:90, ~t 11 de dncm~m, do 1990, CLEONlil\ UCHÔA AM.Al/· 
.iO, h1bl!fltdt1 •in t'OUCl!flo p\\bllcn1 ccmí11:m1, Rc:.-.11t~()o 1=j1111I, l:di111 
n• U , dt. 15 Jc mu(I> de: 2UII, r-ubHuc10 r.o OOU ds ll de líllf(O 
de JOli ~ Homolu,,ç&o fü11ttl n•. 31, eh l9 fit mu'°o de ?011. 
put,llctdll tu.> DOU t e l i l!t ntHt1i d• lOIJ, par• uun, 1l ura~ 
~rttiYO dt P,oí•u ut de ir.tino Rillc:o Tttnlco • Tww~ô1lco, Clt.u c. 
D 1, Nf"al 1 •hoh d, Lei n•. 1 i.?!i dt 12 dt sctC'!Tlbro l!t 100!, 
;:ublk•d• no DOU J.• l) de ttttml>:o de 1001, ni Árn lOIJCiplfr• 
Ol!OORAFI,\ ttn rttfn,c. dt. •O (quare:nu.) ~ 11 1em1t1,l1 d, lt•• 
b, JllO, uUiw.o de v•a• n•. 0146~21, 1fo l'roecno n', 
lJl49.0l4Qfül01 l•l l. 

O IU!ITOJ\ 'PRO-TEMPORE• 1)() ltlSTt'fOTO fHDP.!I/IL 
Dll EOUCA!;'ÁO, CtêNCIA B TECNOlOOIA lJO M~RANl!Aó, 
non:;:tdo n.>t trllnot dt rc.iUrlt MHC n• 10, do 07 t o J1ncí10 d• 
200,, puhlluda r.o OOU dt. OI de j ,ntfro dg 100~, h0 uto de ,uu 
1t1lhul~ct f•i,•hi ~. Cohddrm1do o dhpuatu M Dt~,clo n• 1.)12, de 
21 ~e w,mbro M lUIO. ~uJbfictd:.> n1:> DOU de 1J Je n Wn!>ro l!t 
1010, e r.1 Pc11uia da Mê.C n• J.IOl, de I,' de •toHi:, i.le ,01 i, 
puhllcu .. M DOU de 21 dt 1;0110 dt 2011, ruol~.z 

N' 95 1 .. 'NU111ur c 1:1 "'''e, c(,Uvo no qu1d,o d, ptOll•i duto 1ns• 
lhuto F'tdrul tJc fiduuçlo, Cltr1da e Tc.eMlo.clt tw Martnhto, ftl> 
CAMPUS bÂCABAl.1 no1 t•nno1 IM t\:I. 9', bcha I dl ,Lti 
1.l 11,'90. de 11 dt dtlefftb,o Cl, 1990, AlEXANOftA o r: Mll\UJO 
PERêJM. k11bllltada CAl eu:st1mo p,lhllco, ecn(orrr.t R.eJu!t11do fl. 
illi, 1Mll•I 11• 11 • • ,. ! I d• 11'\f.l'tl> d, 2()11, pitbllc•.1o t:o nou d4 1.) 
dt m, rço dt 2011 t lloin:,hsc•<•o Edlt,l n'. 12, d< lt de. nmto de 
: 011, rmbJlcad1, no OOU de l 1 tle marçn ,e 2011, p~u tícice, u 
eMJo erc.lív('I de P,oteuot dt ~Mi"o llhico Tfo1ic.1:t t Tto:>lógico, 

V:,~/~ p~bhc~~:,.~1 ~ü''~/;114~ ~:1:,:1: d~( llo\t n'tx;~b:;J~~ 
efplfo• BfOLO()IA/MP.lO AM81artl::'. un l'llÍlllt de. •O {q:tvt'ua) 
'-Qf•t .1en,1ntft de \rfbA!"º• t~dlfO M vsg, n•. 01t6006, tio frOGtUO 
n' , ll1•9.0162V<!/lDl 1°a2. 

O IU!ITOR ' PRO-TBMPORE• 00 INSTlruTO fEDUAL 
Dli e:JUCAÇÁO, Cl~NCIA n TtCNOLOOIA DO MARAtlllAO, 
no1nndo nN 1mn:>t d, Pçrtaria Mec h" JO, o 01 c!e j111tiro de 
l OO~, puhllc,~• 1:0 DOU de 08 dt Jt11dr.> de 100~, 1io u1('1 =• 1uu 
lll'i~ulçltti leph : t , C4nlldt16!1du o dbPfttlo no D«mtl> 11• Utl, de. 
12 de sct,11\1:>ro t.lc '20101 JlUblludn no DOU de. ll de sH,111!no ~e. 
2010, t. " ' Pon•rit Jy MEC n• 1.101, dt 19 de. ,,0,1<.1 dt l(HI, 
p-.:blltatlt no DOU de 22 dt a1c,110 de 1011, 1ttofvc 

E11t. doicumc11l1> ptNle uc ~uífü:,du n!\ tuJ:t1:'ÇO ,ictdmico h:q,·//\IN.'"#.ln,p,.b+•v,,;cx/,&&)lln~. 
ptlo <mlico 0001lO;lOU.2C(l01t 

Onci,lmtnlo 3ui111do c!ialttimMlt- tu~ronn1 MP ,,, 1.100-l cl, l.-4/01/1001 , qui: t.,stlrJI * 
Tnr,u,1numa de C111vu r-Jblleu Dm tit in • JCP-Brnil. 
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M:tnistério elas Comunfcações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORJ\ill POR TARJA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQtJEIUMENTO DE VISTA, CÚ PIAS E CERTIDÕES DE PROCBSSOS E DOCUivrn:NTos 

Considerando o interesse em informações relativas a.o Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação> soli.cito, junto ao atmll responsável da unidade na qual o processo s.e 
e.ncontra: 

('<) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Proce.sso - folhas __ à folhas .......... _; 
( ).Certidão do Processo; 

Proce.sso n." 

Relativo ao Serviço de: ( }Rádio Coumuitátia / ( )RádioffV Educa.tini/ ( )RádioflV Co1t1ercial /( )RTV /( ) SARC 

/) \ - . ·\· ~ () . ~ r,;l O 1 
Nome do interessado: ,{ W,"J,.,.,<J'~:_. l ,e/u'k:t.ô~ r)''<..········-·· 'i. .. \X,~---·,, ···{;:-...,:L. 

" 
F..ndeee-~~o completo:-······--------

CEP: __________________ UF/1\.'.(unicípío: ________________ _ 

,, J l 1 •··~ ,, ·i "> é,_-· . / C J: J ·1 V ·{ "f ·t ..,, 

Motivação da solicitação e da afirmaç.ão da qüalidade de íntc1·cssado: _________ ___ _ 

-------··················-··-·-

O iu.terClisado deverá a~si.ua[ar ll sua quallfjcaçíío, <:onsidernodo os itens abaixo e ainda, deverá compt'O\'Uf a sua cuoclição 
por meio de dot:uml~nto a ser anexado a e.sra sollcitaçfio antes da ri\alízaç.ffo de. vista, rep1'0dt1çilo da cópin (prll7,<J 5 dias) ou 
sol.ícfta~:ão da ct'.rtidíío (prll.W 5 dh1s). Podem requerer vis!a, cer tidões e cópias de processos e doclm1entos intercssndos, nos 
tcnnos da Lei 9. 784 de 1999, conform<: a segnir especifiC!ldo: 

) I - Pessoas fisicas ou jwidicas, que os tcuha.m dado infrio como titularrs de direitos ou i11!eresses individuais ou oo 
~rcfdo do direito de rcprcscntaç.ão *; 

( ) II- Pessoas flsicos ou jurídícas, ou os seus n,p reSf:ntantes Jega[s, que, m,~mo sem os terem iuíciado, possam tt.r direitos 
ou ilJteresscs afetados por decisões neles profcridP.s ou a serem adotadas* ; 
( ) m -As Organizações ou ns Associações rcpresenlativas, em defesa de direitos e interesses coletivos''"'; 
( ) IV - As pciisoàs ou as Associações legalmente conslh11ídas ou seus representantes leguis, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

* Rcpre.sentautes Legais/ Procurado rcs - Anexar cópia da Identidade ç Cópia de Procw·aç.ão válida ou Cópia da OAB; 
,,., Orgauit.açõc.-s/Assodaçõ;-..s rep.resentativas - Anexar cópia de documento que comprove a condiçi1io de repr<':sentação do 

interesse e.legado; , . / ./..! , , 2 Hr:astha,~-, - ~,de i,,.-ttt·u~,,'f-0 :dc200~ 
; 

✓ 

A.ssinatura do Solicitante 

Em atens:ão à solicitação apre~eumdn e após ayerigun\:iiO da qualificação de interessado, anexando a deYida comp rovação 
jrurto à e.stc requerimento, pnn•idencici1 na presente data, todos os ,.tos necessários à realização do n\{Jucrido. 

A.ssinatura e h1atdcula/Siape, do Se1·vidor responsável pela autoriz.aç.fo do rnql!erido 
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MINISTÉlUO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunícação Eletrônica 

NOTA TÉCNICA N~ /(.Z,/. 12013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

l.nteressado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
GOIANO. 

Assunto: Pedido de Reconsideração. 

Processo nº- 53000.058935/201 l apenso ao Processo nº 53000.049141/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de reconsideração interposto pelo Instituto Federal de. 
Educação, Ciência e Tecnologia Goiano, em face da decisão de indeferimento proferida em 
razão da sua inabilitação no processo de seleção destinado à outorga do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, canal 292E, no município 
de Rio Verde, estado do Goiás, objeto do Aviso de Habilitação nº 09, de 19 de setembro de 2011, 
publicado no DOU do dia 23 de setembro de 2011. 

ANÁLISE 

2. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano, pessoa jurídica de 
direito público interno, teve sua participação indeferida, devido à apresentí;lção de declaração em 
desacordo com a exigência constante do Anexo III, item "2", do Aviso de Habilitação nº 13, de 
28 de outubro de 2011, qual seja: 

Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que: (ij 
não possui autorização par.._a executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão 0 11 permissão; e {ii) não excederá os limites fixados no art. l 2 do Decreto-Lei 
nº 236, de 18 de/l!Vereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

3. A notificação sobre o resultado da análise de sua proposta, foi recebida em 22 de 
fevereiro de 2012, conforme Aviso de Recebimento (AR) de fL 30, dos autos, tendo, então, o 
interessad(), interposto o pedido ora em análise, objetivando a reconsideração da decisão 
proferida. 

4. Para tanto, apresentou aludido pedido, o qual se mostra tempestivo cm relação ao 
-pr~o previsto pelo§ 1º, artigo 10, da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, posto que 
protocolado em 08 de março de 2012, pelo que merece ser acolhido. 

5. Registre-se, por oportuno, ·que, confo1me se verifica da Nota Técnica nº 
, 355/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, de fls. 15/16, dos autos, a inabilitação em questão foi 

motivada pela apresentação de declaração em desacordo com o· exigido pelo Anexo III, item "2", 
do A viso de Habilitação nº 09/2011, tendo o interessado declarado à fls. 4 dos autos " ... que não 
participa da direção de outra executante do mesmo tipo de servjço de radiodifusão, · no 
município onde se pretende instalar a estação, nem de quaisquer empresas de radiodíjitsão, em 
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outros municípios; e que não excederá os limitesfzxados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67, 
caso venha a ser contemplada com a outorga ... " . 

6. O interessado, no intuito de afastar a desconformidade apontada, em suas razões 
sustenta, em suma, que, quanto ao conteúdo da declaração apresentada, embora com "erro de 
forma", presta-se a demonstrar Sl,\a intenção de declarar o conteúdo exigido, confom1e item "2", 
Anexo III, do Aviso de Habilitação nº 09, de 19 de setembro de 2011, ou seja, de não possuir 
autorização para executar serviço de radiodifusão. 

7. Por outro lado, o § 4°, do artigo 4°, da Portaria nº 420/2011, preceitua a 
inabilitação do proponente que apresentar docwnentos em desacor4ü com as exigências do aviso 
de habilitação, portanto, a inabilitação foi procedida em consonância com a norma que rege o 
processo de seleção em questão. 

8. Contudo, conforme apontam os registros existentes no Sistema de Controle de 
Radiodifusão --- SRD/ANATEL, constantes das fls. 24 e 25, dos autos, o interessado não detém 
autor.ização para executar qualquer tipo de Serviço de Radiodifusão, confinnando a condição 
fática do interessado. Importa questionar, entretanto, se esse tipo de erro pode, ou não, 
contaminar o processo. 

9. A dúvida quanto à viabilidade da aceitação da declaração ensej_a; portanto, que os 
autos sejam , encaminhados à Consultoria Jurídica para que se esclareça se os argumentos 
apresentados são passiveis de ·acatamento para afastar a irregularidade verificada neste caso. 

CONCLUSÃO 

1 O. Ante o exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria 
Jurídica para que esta se manifeste quanto à regularidade das declarações apresentadas pela 
recoITente. Após o Parecer, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, (-:! de 2013. 

De acordo. À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancílares - Substituta. 

/'\., 

,., ,_I 
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·, 
Brasília, c._-:::.ot. 

} t,.~ .,\t.A><,/, .. ~ i ~,/ • 
ANA PATRICfKSER~~O ALESCIO CAMPOS 

Coordenadora elo Subgrupo LegaJ de Radiodifusão Pública e Ancilares 
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De acordo. À consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação . 
Eletrônica. 

Brasília, ,,__ de "--·~,,,~~ de 201~. 
V 

EDUA~Ó· D~~E FARJA 
Coordenador 

De acordo. À consideração da Secretária de 
Eletrônica-Substituta. 

r-· v·-
; '1 ~ /': 

PATRÍCIAW~~\~1E--ÁVILA 

Brasília, 

Diretora 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, 
{./4-"""-. / 1 /'~ /"' 

: . } .. :! ; ! j ~ 
, ·• i/' ~: ! / / í 

PATRÍCIA i.íi//clÍ>iA.v.tiA 
Secretária-Substituta 

I _ç· de '"'h,t);;lú de 2013. 
~, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnican\2tf& /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusão Sonor.a em Frequência M9dulada, 
com fins exclusivamente educativos, no município de Rio Verde, estado de Goiás, canal 
292E. 

Referência: Processo nº 53000.049141/2011 e,apensos 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 

em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Rio Verde, 
estado de Goiás, por meio do canal 292E, de acordo com o que estabelece a Portaria n~ 420, de 

14 de setembro de 2011 e o A viso de Habilitação nº 09, de 19 de setembro de 2011 , publicado no 

DOU em 23 de setembro de 2011. 

ANÁLISE 

2. Os autos do presente ·processo foram encaminhados à Consultoria Jurídica 
(CONJUR) em 15 de agosto de 2013, por meio da Nota técnica nº 
1626/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e da Nota técnica nº 1627í2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, 
visando à elucidação de questionamentos jurídicos referentes às análises dos pedidos de 
reconsideração das seguintes entidades: Fundação Pai Eterno (Proc. nº 53000.059225/201 l) e 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano (Pr:oc. nº 53000.058935/201 l ). 

3. Em 22 de agosto de 2013, nos termos da Cota nº 
0713/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/AGU, a CON.TUR retornou os autos a esta Secretaria, pois 
não. identificou nos autos a análise do pedido de reconsideração da Fundação Cultural Santa 
Helena (Proc. nº 53000.057786/2011), entidade que também participa do certame. 

4. Cumpre-nos esclarecer, entretanto, que a análise do recurso da Fundação Cultural 
Santa Helena já resta concluída, conforme Nota Técnica nº _ _ /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, 
e não existiram dúvidas jurídicas que impedissem a decisão administrativa tomada nos autos 
deste processo. A Nota Técnica de indeferimento só seria encaminhada a.pós a manifostação da 
CONJUR quanto às dúvidas que interfiram na tomada de decisão quanto ao 
deferimento/indeferimento dos :recursos · da Fundayão Pai Eterno e do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. 

5. Todavia, considerando-se o teor da Cota nº 0713/2013/CVSiCGAJ/CONJUR­
MC/AGU, e a análise ocorrida quanto ao recurso da Fundação Cultural Santa Helena, sugerimos 
a devolução dos processos atinentes ao procedimento de seleção em comento para apreciação 
quanto ao resultado final obtido, segundo entendimento desta Secretaria, conforme abai~o1 
descrito. g( W 

~ 
kac/SLl'lJBiGTPU 

~ .. ,~ ... •m ... : ... .w,,ww. : ,,..., . . ~H.-.·.YNN-'W._,,, - ,....,., _.. , ....... -• ,,,., ...... ., •• , .. '" ......... . 

I 



\ 

6. Conforme a Nota Técnica nº 466/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC e ofícios de 
comunicação do resultado dás análises relativas às três propostas, objeto dos processos a este 
apensados, foram comm.ücados os resultados das respectivas análi.ses e divulgado o quadro 
classificatório às proponentes, concedendo-lhes o .devido prazo recursai (fls. 19/33). 

7. Esgotado referido prazo, confonne determina o § l e do art. 1 O da portaria nº 420, 
de l 4 de setembro de 2011, foram analisados os respectivos pedidos de reconsideração, de 
acordo com as Notas Técnü:as de tls. ______ , dos autos, pelo que entendemos ser viável 

o acatamento das razõ.cs apresentadas pelo Instituto Federal de _Educação, Ciência e 
1 

Tecnologia Goiano, única pessoa jurídica de direito públic.o interno participante do presente 

processo de seleção. 

8. As demais partici.pantes, pessoas jurídicas de direito privado, tiveram seus pedidos 
de reconsideração analisados, cuja análise aponta pela . manutenção das decisõ~s de 
indeferimento anteriormente proferidas. Entretanto, caso, a Consultoria Jurídica concorde com o 
deferimento do pedido de reconsideração do Instituto federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Goiano, conforme sugerido, faz-se nçcessária a desconsideração de tais participantes, de acordo 
com o disposto no artigo 5°, § 1°, da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 201 1, abaixo 
transcrito: 

Art 5° As pessoas jurídicas de direito público interno paiticipantes do procedimento 
admin(strativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, confonne o disposto no § 2° do artigo 34 da Lei nº 4.1 l 7, de 1962. 

§ 1 º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais 
entidades participantes do procedimento admínistrativo seletivo, caso a pessoa juridíéa 
de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecí~os nesta 
Portaria. 

9. Dessa forma, o resultado final obtido é o seguinte: 

INS'flTUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇAO, 
CIÊNCIA E 
TECNOLOGlA GOfANO 
FUNDAÇÃO PAI 
ETERNO 
FUNDAÇAO CULTURAL 
SANTA HELENA 

53000.058935/20 11 1-IABILIT ADA 

li 53000.059225/20! l *DESCONSlDERADA 

li SJ000.057786/20 l l *DESCONSIDERADA 
Legenda: 1-Pessaa Jurídica de Direito Público Interno; li - Pessoa Jurídica de Nmureza Privada. 
* Artigo 5~ §J~ da Portari~ nº ./20/2011. 

VENCEDOR 

1 O. Logo, o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano deverá 

ser declarado vencedor do presente certame, e as demais participantes, pessoas jurídicas de 
direito privado, desconsideradas, em razão do que dispõe o artigo 5° , § 1 º, da Portaria nº 
420/2011 . 

11. Todavia, caso não seja acatado o entendimento desta Secretaria, quanto à 
habilitação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano, e a desconsideração 
das demais proponentes, pessoas jurídicas de direito privado, sejam os processos relativos ao 

procedimento de seleção ora em análise
0

devolvidos para revisão quanto ao resultado final obtido. 
kac/ 53000.049141 /20 11 /GTPUiD!:OC/SCE-MC ~-
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12. Diante do exposto, opinamos pela homologação do presente processo de seleção, 
bem como ã adjudicação do seu objeto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Goiano, nos termos da presente Nota Técnica 

13. Para tanto, devem ser remetidos os correspondentes processos à Consultoria 

Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de 
seleção em questão; dos processos relativos às correspondentes propostas; e da 1p.inuta do 
Despacho de homologação, elaborada com vi~tas à celeridade processual. 

14. Caso a Consultoria Jurídica não concorde com o entendimento desta Secretaria, 
sejam os autos devolvidos para revisão do resultado final obtido. 

À consideração superior. 

Brasília,~3 de ~-bl..w de 2013. 

Jí~~. AZ~O ~~ÉLIO 
Analista Responsável 

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancílares. 

\ 

Eletrônica. 

Brasília, o2.:> d~'t:.:.._¼ de 2013. 

ANA PATRÍQr QO ALÉSClO CAMPOS ' 
Coordenadora do Subgrupo Le~e Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. À consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação 

EDU~Õ DU~E FARIA 
Coordenador 

De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 

Eletrôrúca-Su bstituta. 

kac/ 53000.04914 1 /20 l 1/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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Brasília, o·fde ~~ de 2013. 

PAT~VILA 
Diretora 

' 
De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, Ot-de ~ de 2013. 

Secretária-Substituta 

✓ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO , 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL OE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ 

PARECER Nº 1371/2013/CVS/CGAJ/~ONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N" 53000.049141 /2011 ·58 
(Processos Apensos: 53000.058935/2011; 53000.05TT86/2011; e, 53000.059225/2011. 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência modulada • FM, com fíns 
exclusivamente educativos, na localidade de Rio Verde, Estado de Goiás. AVISO DE HABILITAÇÃO N° 
09/2.011 . 

1 · Seleção pública para outorga de serviço de radiodi fusão 
sonora em FM, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Rio Verde, Estado de Goiás. 
li · Pessoa jurídica julgada vencedora: INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO. 
Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 
1°963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 
de setembro de 2011. Pela viabilidade juridica dp 
outorga. 
Ili • Competência do Exmo. Ministro das Comunicações, nos 
termos do art. 33,§ 5° do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 
6°, § 2º, do Decreto nº 5_2.795, de 1963, com a redação 
dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeíro de 2012. 
IV • Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exrno. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judíciais, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações -
SCE, por intermédio da Nota Técnica nº ZG.76/2013/GTPU/DEOC/SCE·MC (fü. 35/36 do processo 
principal), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública 
para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada · FM, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Rio Verde, Estado de Goiás. 1 

1 - RELA TÓRIO 

Z. O Aviso de Habílitação referente à seleção pública em questão restou publicado no 09,LL. .. _ 
de 23.9.2011 (Aviso nº 9, de 19 de setembro de 2011 ), enumerando o rol dos documentos e derr(ê\!\_,:,/ . 
itens necessários à participação do certame pelas entidades intere.ssadas (fls. 02/08). ';;b, 

-
3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas: 

Esplanada dos Ministérios, Bloc:o "R" - sala 917 • CEP 70.044·900 • Brasília • DF 
Telefones: {61) 3311-6535/3311-61% Fax: (61) 3311 -6602 Email: ccnj1.;r@rnq5ov.br 

~ 
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Continuação do PARECER W 1371/2013/CVS/CGA.l/CO~JUR-MC/CGU/AGU 

(i) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TE
1
CNOLOGIA GOIANO - Proc~sso 

ne 53000. 058935/2011; 

(ii) FUNDAÇÃO CULTURAL SANTA HELENA - Processo nº 53000.057786í2011; e, 

(iii) FUNDAÇÃO PAI ETERNO • Processo nº 53000.059225/2011. 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 
466/201.2/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 19/20), por inabilitar todas as participantes, nos termos das Notas 
Técnicas acostadas, tanto no processo principal, quanto no processo de cada uma das participantes 
(Notas Técnicas nº 354/2012; 355/2012 e 356/2012/ CGLO/DEOC/SCE-MC). 

5.. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes por meio de Ofícios 
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes, oportunidade 
para interposição ·de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. Todas as entidades 
demonstraram seu inconformismo interpondo, cada qual, o seu recurso com o fim de contestar o 
resultado. · 

I , 

6. A SCE examinou todos os apelos e indeferiu os recursos das entidades FUNDAÇÃO 
r ~ . 

CULTURAL SANTA HELENA e FUNDAÇAO PAI ETER~tO, ao tempo em que deu provimento ao recurso do 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO. 

7. Verificou-se que o motivo ensejador da inabilitação do Instituto de Tecnologia• fora a 
redação da declaração acostada à fl. 4 do processo nº 53000. 058935/2011 , exigida no Anexo da 
Portaria nº 420/2011, li, 2, que não reproduzira exatamente o texto oferecido como modelo. Contudo, 
os argumentos sustentados em seu recurso foram convincentes o bastante para que a SCE reformasse 
sua decisão anterior, de modo a habilitar a entidade. 

8. Concluída a análise final pela SCE, foi julgado vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO. 

li~ DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

~- O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente· educativos encontra-se previsto no 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967> que complementa e modifica a lei nº 4.117, de 27 d~ 
agosto de 1962, senão, veja-se: 

10. 
seguinte: 

Cláudia von Spediug 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a 
transmissão de aulas, conferênciãs, palestras e debates. 

Parágrafo í:mico. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão oe· 
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas 
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos. 

Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, anteve,o-··✓ 
. ~;( 

/ . .,...?.:.:. ·~ 

Art 4. Somente poderão executar serviço de radiodifusão: 
a) a União; 

I 
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Continuação do PARECER N° 1371/2013/CVS/CGAJ/COMJUR·MC/CGU/AGU 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 
c) as Universidades Brasileiras; 
d) as Fundações constltuídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de 
Telecomunicações. 
e) as sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas, desde que subscritas, as ações ou 
cotas, em sua totalidade, por brasileiros natos. 
Parágrafo único · nem pessoas jurídicas, excetuados os partidos políticos nacionais, nem 
estrangeiros, poderão ser sócios ou participar de sociedade que executem serviço de 
radiodifusão, nem exercer sobre ela qualquer tipo de controle direto ou indireto." 

11 . N6 que concerne à competência para outorgar, por meio de concessão, Serviço de 
Radiodifusão Sonora, incumbe ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos articulados 
seguintes: 

Decreto nº 52.795, de 1963 

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em tbdo território nacional, inclusive águas 
territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

!i 1° Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos' 
serviços de radiodifusão de sons e imagens. 
§ 2° Compete ao Ministro de Estado das Comunícações outorgar, por meio de concessão, 
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. (Redação dada pelo 
Decreto nº 7.670, de 2012) 
(Grifos nossos) 

12. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento 
para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativosi à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, 
de 14 de setembro de 2011 - diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nu 
355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in 
casu. 

Ili • DA ANÁLISE 00 PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

13. Consoante já anunciado, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOG!A 
GOIANO (Processo nº 53000.058935/2011) foi julgado o vencedor pela SCE. 

'i4. A legislação atribui , na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas 
jurídicas de direito público i_nterno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2° do CBT e art. 5° da Portaria nº 
420, de 2011 : 

Cláu<lia von Sperling 

CBT: 

Art. 34 caput 
( ... ) . ··-, 
§ 2° Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, inclus

1
fyê ·~ 

universidades. '~ 
... <--·" 

Portaria nº 420, de 2011: 

Art. 5° As pessoas jurídicas de direito público interno participantes de procedimenté 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da 

1 
.,}· ·-· 

3 

---·-.......................... ..................... .. ... ,_ .. ,.... .. .................................. . 

..... 
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Continuação do PARECER Nº 1371/20131CVS/CGAJ/CO!-!JUR•MC/CGU/AGU 

outorga, conforme o disposto no§ 2" do artigo 34 da lei N'· 4.117, de 1962. 
§ 1 ° A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideracão das demais entidades 
p9rticioantes do....Qrocedlmento administrativo seletivo. caso a pessoa jurídica de direito oúbtico 
interno beneficiada preencha os demais reauisitos estabelecidos nesta Portaria. 
( ... ) 

15. Com efeito, ainda que houvesse outros concorrentes habilitados, em detrimento da 
concorrente declarada vencedora, apenas teriam prioridade aquelas que se enquadrassem nas alíneas 1 
a V, do§ 2°, do artigo 5°, da Portaria nº 420/2011, porquanto a presente entidade é Pessoa Jurjdica de 
Direito Público Interno. Assim dispõe a norma mencionada: 

''Art. 5° As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitaçao terao preferência para a obtenção da 
outorga, conforme o disposto no § 2° do artigo 34 da lei nº 4.117, de 1962. 

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades 
participantes do procedimento administrattvo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito público 
interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria. 

§ 2° Em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de ,direito público lntern·o em um 
mesmo procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a seguinte ordem de 
preferência: · 

l · em prim_eiro lugar, as universidades federais; 

li ·· em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal; 

Ili · em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais; 

' IV ·· em quarto lugar, os Municípios; 

V· em quinto lugar, as universidades municipais; 

VI • em sexto lugar, as de'maís pessoas jurídicas de direito público interno." 

16. Consoante a Nota Técnica 355/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC c/c a Nota Técnica nº 
2176/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, fls. 15 e 35 do processo do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA GOIANO (Processo nº 53000.058935/2011 ), respectivamente, conctuíu a SCE que o ente 
apresentou toda a documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo Ida Portaria): 

(i) requerimento postado tempestivamente 1 em 18.11.2011 (ft. 18) - o 
ocorreu em 21.11.2011 (fl. 02); 

protocolo·-, 
f,J...,,_~-1 
{ ' '-.... )/ ~ 

(ii) Declaração firmada pelo1 representante legal da pessoa juridica interessada{/' 
comprometendo-se a obed~cer ao disposto ~os artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição . 
da República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de 
radiodifusão e, em esp~cial, às obrigações constantes da Portaria lnterministeríal n· • 
651, de 15 de abril de 1999 (fl. 03); ' 

(fü) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização. para executar o mesmo tipo de servi~o na localidade 

1 Aviso de habilitação publicado em 23.09, 2011, concedendo o prazo de 60 dlas para apresentação do requerimento. 

Cláudia voi: Sperling 

t '' 

i . 
,:._.,., 

,\.., . 
,., 4 
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Continuação do PARECER N~ 1371/2013/CYS/CGA.J/COHJUR·MC/CGU/AGU 

objeto da concessão ou permissão; e {b) não excederá os limites fixados no."art. 12 do 
Decreto- Lei Nº· 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga (fl. 04); 

(ív) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que 
possuí recursos financeiros para o empreendimento {fl. 05); 

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 09 / 11 ); . · 

{vi} Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
integrante da administração pública federal, de que integrará a rede nacional de 

comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicações - EBC (fl.06); 

(v) Declaração de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de 

direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução 
do serviço objeto da outorga (fl. 07); e, 

(vi) Declaração firmada. pelo representante legal da pessoa jurídica interessada 
informando o número de alunos matriculados (ft. 08). 

IV CONCLUSÃO 

17. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocàcia-Geral da 
União, opina favoravelmente à homologacão da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do 
serviço de radiodofusão sonora em frequência modulada FM, com fins exclusivamente educativos, para 
a localidade de Rio Verde, Estado de Goiás {Canal 292 E, Classe C), sagrando-se vencedor o INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO • 

18. Saliente-se que, por se. configurar Servico de Radiodifusão Sonora, a competência 
ulterior para a devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, 

§ 2°, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 
2012. / 

19. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3'<, da Constituição da República. 

C!áudia von Sperlíng 

••••· •••••-•-•!,. 

À consideração superior. 

/,, .. 1 

/ J ,._~· 1> .; / i 
'- •·l L'·\...~ .... ..... c...,.6_.,..;,,_,..,,, .. /\...f··•~ ,,..,-·--..... 

CLAÚD~ MARIA VILELA vdn SPE:RLING 
Advogada da União 

5 ' 1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORlA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO'MINISTÉ.RIO DAS COMUNICACÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS • CG.AJ . 

1 

DESPACHO Nº 4766/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
. 

PROCESSO PRINCIPAL N° SJ000.049141 /2011-58 
(Processos Apensos: 53000.058935/2011; 53000.057786/2011; e, 53000.059225/2011. 

ASSUNTO: - Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência modulada · FM, com fins 
exclusivamente educativo·s, na localidade de Rio Verde, Estado de Goi~s. -AVISO DE HABlllTAÇÃO Nº 
09/2011, 

Aprovo o PARECER Nº 1371 /2013/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

5~ A_,_ ... - • - • 
1c•,~ 

- ....;,,..\,A,..,-,,'-"V /.,-J(.,: ~ ~ j JV i ú tlf /l! ,( c,.t,e7 
SOCORR~ ANAÍNA iv\:· LEONARDO 

. Ad~bgada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

Esplanada c\os Ministérios, Bloco "R" - sala 917 • CEP 70.044-900 - Brasília. DF 

' \ 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 

/ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNiCACÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA . 

DESPACHO N" 4767/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049141 /2011-58 
(Processos Apensos: 53000.058935/2011; 53000.057786/2011; e, 53000.059225/2011. 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequênda modulada - FM, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Rio Verde, Estado de Goiás. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 
09/2011. . 

-Aprovo o DESPACHO N° 4766/2013/SJL/CGA,J/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 1371 /2013/CVS/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
• 1 

Eletrônica, em pross~guímento. · 

Brasília, l'i de 2013. 

í''\ ~;'v;· ) , í \/ / / /; ,,.,,..?'..-) 1 
~ t i f/ I : , . . >'l 
' /, ' / { / :_)j,LJ<.. 

.' J°Ósé Flà'íÍo Biancfli 
' / [Consultor Jurídico 

V_;~ ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" • sala 917 • CEP 70.044·900 ·Brasília• OF 
Telefones: {61) 331 1·6535/3311;6196 Fax: {61) 3311-6602 Email: coniur@mc.3ov.br 



MJNISTÉRfO DAS COMUNJCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamtinlo de Acompanhamento e Avaliação 

í 
; J 

Nota Técnica nº ~.Ü.!:i013/ GTED/DEAA/SCE - MC 

Assw1to: Processo de seleção. Serviço de ·Radiodif~sã.o Sonora em Frequência Modulada, 

com fins exclusivamente educativos, no municípi.o de Riô · Verde, estado de Goiás, · cànàl 

292E. 

Referência: Processo n" 53000.049141/2011 e apensos 

SUMÁRIO EXECUTIVO ....................... ____ ~----............ - .. -·----·-................ _ .. ______ .. _ .... , .. ...... . .............. ____ , . ........ ................. , .. ___ _ 
1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Rio Verde, 
estado de Goiás, por meio do canal 292E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 
14 de setembro de 201 l e o Aviso de Habilitação nº 9~ de 19 de setembro de 2011. 

ANÁLISE ------...................... _, __ 
2. Conforme a Nota Técnlca nº 466/2012iCGLO/DEOCíSCE-MC e ofícios de 
comt1nicação do resultado das análises relativas às três propostas, objeto dos proce~sos a este 
apensados, foram comunicados os resultados das respectivas análises e divulgado o quadro 
classiticatório às,proponentes, concedendo-lhes o devido prazo recursa] (fls. J 3/29). 

3. Esgotado referido prazo, conforme deterqüna o § lº do art. i O da· portaria nº 420, 
de 14 de setembro de 2011, foram analisados os respectivos _pedido·s de reconsideração, pelo que 
foi encaminhado, nos tennos da Nota Técn.ica nº 2176/2013íGTPU/DEOCiSCE-MC (íls. 35/36), 
para a manifestação ela Consultoria Jurídica, o entendimento de que o objeto destes autos deveria 
ser adj'udicado ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano, única pessoa 
jurídica de direito público interno participante do presente processo de seleção, acarretando a 
desconsideração das outras participantes pessoas jurídicas de direito privado, de acordo com o 
disposto no artigo 5º, § 1 °, da Portaria n" 420, de 14 de setembro de 20 l l . 

4. A CONJUR, por sua vez, emitiu .o Parecer nº 137lí20i3/CVS/CGAJ/CONJUR­
MCíCGC/AGU, manifestando-se favoravelmente à homologação da atual seleção pública (fls. 
39/43), viabilizando, portanto, o resultado abaixo descrito: 

.----·------~--~----------........... ____________ _ 
1 

CLASSlFlCAÇÃO/RESULTADO 1 PROPONENTE 
1:--lSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 

T!P.O PROCESSO 

TECNOLOGlA GOlA '-JQ .•. 1 53000.ú58935/2011 . 
FUNDAÇ.Ã.O PAI ! 1 
ETERNO , .... ' --'-11'--~i ,;;,c53:..::0""00.,059225/2011 
FUN.í,)AÇAO CULTURA!:- i 

~TA HELENA j U ! .53000.05771W20 J l 

PROPOSTA 

HABJUTADA 

* DESCONSlDERADA 

"DESCONSI DER.ADA 
L.egenaa: 1 - Pessoa Jundi::a de D!i·eno Publico l!!fenio: 11 ... Pessoa .Jurídica dr:- :':aturnzt1 Privada. 
"'Ar1igo Y . §' 1 ~ da Porrariu n" 420,'J(Í! J · ' · 

kac(GTED!Dl::A!VSCE-MC r 

t 111 HIIOI t id =----·-=--c,c••;.•_....,--------• •w __ _ 

VENCWOR --~ 

--·-............. J 



5. Ressalt,:-se que as _mínutas dO despacho do_ Ministro · ainda não tinham sidú 
elabüradas - em mzlfo das mudanças de posicionamento ocoD"idas po processo -, inotívo pelo 
qual os autos retornaram a este Grupo ·.de Trabalho, para que aquelas fossem providenciadas e 
encaminhadas.à CONJUR. . . 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, opinamos _pela homo!ogaçãçi do presente processo de seleção, 
bem c.omo pela adjudicação do seu objeto ao vencedor, Instituto Federal de Educaç.ão;· Ciência e , 
Tccno16gia Goiano, mediante a manifestação da Cons~ltoríà Jurídica. . 

7. Para tapto, deverão os áuros ser encaminhados à Consultoria Jurídica, para a 
verificação d~ respectivas minutas dos despachos recursais e do despacho de homologação, com 
vistas à deliberação do ExcelentÍS§ÍffiO }lli!1istro de Estado das Co1nunícações .. 

8. Após, sejarn os. processos relativo~ às propostas encaminhados ao Serviço· de '" 
Guarda de Documentos -SERDO, para arquivamento. 

A consideração da Coordenadora .dó Grnpo de Trabalho de Radiodifusão 
Educativa e Consígna9ões da Ün)ão - Substituta 

Brasília, -··:> de ,J,:..r;i,i!..-~--h,o de 2013. 
; \ ~•-: 

Analista Responsável 

\: .. ~~.,..._,, __ ,.: . .,::;c/'..,...t,..~C• :( ... '-'·<--•~-✓~/ 
VI LMA DE F. A.L VARENGA FANIS 

Analiita ···· Chefe de Óivisão 
J 

De acordo. A consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

."'? .,. { 

·, Brasília, "" deyc.&-:;~:111.l:.:i-tv cl;e. 2013. 
\_..---":.:::'~ " -"'Yl/'.?.,. . .,, --~; -,/ ? ,.:_;_~ ),;--: ,. t • " · -, ~• << "-:: . () 'f. .. ~ ... 11....~ t ~~ ... ~:~..... .:· .l/ . ., / .. C..: .. V---~-i 1.-;.. : -~ ' ,,.~{,,.t.,.(.J 

ELZA,MAIDA DEL NEGRO B. FERNANDES 
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodífusão Educativa e Consí1:oruaçôes da União - Substituta. 
Conforme Peitaria oº 917, de 11, de outubro de 2013, publicada oo Boletim de Scrvíç:o de 11 de outubro 

- 1 - - d "01" ' ' · . · . eL ~ . . . _ -

Eletrônica. 
De aco1:do. A consideração da Sécretária de Servicos de . Comunicação 

,... ..... ~ .... ~ . " 

. . . ;,-\ . ./' . \ . - . .J . . ,, l ···-~ 
. / ':'', /\-BrasHia, 1:".\ ·cte b '-':-:,-:,,.,,,J.-;<!-,Jde 2013. , /T. \ \ \ -· r~- . 

:,, i • i 
.• :•, ~ :: : ' 1 : 

, . 0CTAVIOfEJ'i!~A PJERANTI . 
Diretor oo Departamento>qi_$.cm:npinhamento e A valiaç_ão. 

Conforme Portaria de delegação de competência nº 299, de 7'de outubl:o de 2013, publicada no 
Üiário Oficial da União de 8 de outubro de 2013 . . 

De accrdo. Encaminhem.-se os autos ã Consultoria Jurídica. 

de ';k½l)}"'í1
:~ 

P.ATRICI.A1BRITO DE AVILA 
Secretária de Serviç.o~ de Comunicação Ektràrüca 

lzac! 550ÔO 04'! ! 4 lflLl 1 lf (ffljf)!DEAAíSCE-MC' 

de 2013. 
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'MINUTA 

DESPACHO DO MINISTRO 
Em de de 2014. 

1 . • -

O MJNJSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de -suas atribuições, 
resolve acolher o disposto no PARECER n.0 ! / / · íCONJUR-MC/CGU/AGU, constante do 
processo 53000.049141/20ll, de sotie a homologar o processo de seleção para· outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em. Frequência Modulada, _com fins exclusivamente educativos, no município de 
Rio Verde, estado de Goiás, por mei9 do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de 
setembro de 2011, e adjudicar o seu objeto ao fNST1TlJTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C.IÊ'NÇlA E 
TECNOLOGIA GOIANO, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da 
legislação yígentc e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. 

-•-•··"A.,,,..,.,,......<>.,,,y.,__,.,~.__--.,,-.,,,, .. •·•• .,.,_.,, .. ,....,,.,.,y~•-• r• •; •• •••••vw, ·•,,,.,.,,.•••••••=•·n•,••,;•..-.;..,. .. ..,..,._.~•,-••,.-.--•-..•- ----'-"---



MINUTA 

ANEXO 

.... 
! 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA 
.......... ...... . .. 

INSTITUTO FEDERAL DE 
lm UCAÇÃO. CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA GOIANO 

1 
53000.058935/20 11 

HABILITADA ... ..... 

i FUNDAÇ/-\0 PAI ETERNO li 
53000.059225/2011 *DESCONSIDERADA 

FUNDAÇJ\O CULTURAL SANTA 
HELENA li 

53000.057786/20 11 "'DESCONSIDERADA , -····· .... .. 
L11gc-.ndc: / .... Pessoa Jurídica de Direito Público Í!lleri1o; li - Pessoa Jund;w de Nat11r<1::11 f'rfrada. 
• Artigo 5~ §!~ da Portaria nº 4]{)/20 I I . 

CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO 

VENCEÓOR 

- . 

' . 
. 

.-



MINUTA 

,l ' PORTARIA N1
i ,DE DE DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 6°, § 2° do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52. 795, de 3 l de outubro de 1963, com a redação dada 
pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.058935/201 l , resolve: ' 

Art. 1u Outorgar pennissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora cm Frequência Modulada (FM), com fins 
exclusivamente educativos, no munic;ípio de Rio Verde, estado de Goiás. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações asswnidas pela outorgada. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

i\..rt. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

e~ . .. 
, ... ~- Â.., ... ..-·l -. ., 
PAULO BERNARDO s1tv 

Ministro de Estado das Comunicaço s 

,, 
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MINUTA 

EMnº /2014/MC 

Brasília, de de 2014. 

~xcelentissima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058935/2011, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins 
exclusivamen~e.educativos, no município de Rio Verde, ostado de Goiás, constante do Aviso de 
Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial pa União de 23 de 
setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO, por intermédio do Despacho de Homologação 
de , publicado no Diãrio Oficial da União de , 
em conforD1idade com a Poliaria nº 420, de l 4 de setembro de 2011, publicada no Di.ário Oficial 
da União de 19 de setembro de 2011. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com 
a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para 
a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consu'ltoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituiç40 Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo corréspondente. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SlLVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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Em 
DESPACHO 

de 

MINUTA 

" de 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de ,suas atribuições, 
resolve acolher o disposto no PARECER nº __ /2013/_ /~ _ _/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do 
processo 53000.058935/201 l , de sorte a conceder provimento ao recurso interposto pelo JNSTITUTO 
FEDERAL DE .E;DUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOlANO, participante do A vjso de 
Habilitação nº 9/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exc1usivamente educativos, no município de Rio Verde, estado de Goiás, por meio do canal 292E;, tendo 
em vista a ausênciá de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão. 

PAULO BERNARDO SILVA 

~v.-,:.~~k~;lf-:M_,:,;,.,......,w, NH.·,~N,C,''ll''«-'«,)(•~(«C-~•>~X..,,.,, ... ,;.. ...... .....,,,H,M'-','•'·' ........ _~w..>,,, . .,NN._,,__.,. ___ "'.<~-•.❖,.,ff,,·----_....,-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 
Consignações da União - SDEDU 

N° 53000.058935/2011-11 

/ 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

J' 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. ' Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o -processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para 
arquivo. 

3. A partir desta dat~, todas as movimentações referentes ao.presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

____ ,,,. 

Brasília, 13 de janeiro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babiloniade Melo, Técnico de 
Nível Superior, em 14/01/2015, às 14:28; conforme art. 3°, IIt "b", das Portarias MC nº 
89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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PORT ARJA Nº J.os~ /2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribi.rições, 
considerando o disposto no art. 6°, § 2° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto 
nº 7 .670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 53000.058935/2011-1 l , resolve: 

Art. l º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA GOIANO, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fi11s 
exclusivamente educativos, no município de Rio Verde, éstado de Goiás. 

Parágrafo único. A p,ermissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

f 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, n~s termos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

, 
Art. 3° Està PortaJjia entra em vigor na data de ~ua publicação. 

RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI 



Nº 91, se<ta-fcirn, 15 de maio de 2015 

Arl. -r A c,i:ccuçilo do serviço de rndioJifusão. cuja ou1orga 
cstd sendo renovada por es1n l'onnria. rcgcr-sc-4 pela Lei n" 9.612. de 
19 Jc fevereiro de 1998. leis , ubscqucn1cs. ~us rcgulamc111os e 
normas co1nplc1nc11tnrc..,,, 

Art. 3" E.s1c mo ,omcutc produzirá cfcilo,: legais após dc­
libcr~Do du Congresso Nacionnl. n~ tcnnos 00 §J- <lo an. 223 da 
Cunstilui,·ik, Fc<lcml. • 

An. 4" Esta 1:>ortana entra cm vigor na da(a de sua pu­
blicação. 

IUCAROO UERZOINI 

1'01\TAHIA I\" 7.l/1, Dt. l)E 6 Uli M;\ 10 DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
u~ de iu!U 11rihu~t,c.'- 1.·onfoo11c o disposro no an. 6". p:m,grafo 
único. Ja Lei n• 9.612. de 19 de fc,·crciro de 1998. e tendo cm vi~• 
u tiuc cun.sla dos J>fOC'C™-" adminiMrali\'Of. n" 5.1820.000877/1998 e 
n" 53000.046522/201I, resolve: 

An . I" Renovar, por dcl. ano,;:, 11 p,,nir de: 28 de ~mbm de 
2011, 1 autoriJJl\'lo oot<><1:ada I ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
URAÇONOKTENSE. pan. cxccut.ar. sém direito de cxdu.sivid:tdc. o 
suviço de radiodifudo comunitária. no munkfpio de 8 n1Ço do Norte, 
Citado de San1a Cato.rilll. 

Art. T A cxccu,·5o Jo serviço de radiodifusão. cuja 001o,ga 
l$1' sendo renovada por tf.ta Portaria, reger-se-á pela Lei n• 9.612. de 
19 de fevereiro de 1998. leis i.ubscqucntes, :-cus regulamentos e 
norll\11!, complcmcn1arai.. 

Art. J• E.s1c 1110 M>mcmc produ1:ir4 crci tos legais opós de· 
libcraçlo tio Congrc.~so Nacional. nos 1cnnos Jo §J• do art. 223 da 
Cons1i1uiçAo l·cdcrnl. 

Au. 4" Esta Ponnri11 cntrn cm vigor na ,faui de i.ua pu­
hlicuçno. 

RIC'ARDU llER'/.OINI 

l'Olt1Al<IA N" 741. UE o D~ MAIO ll~: 201; 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uw de sun~ nlrihuic;õcs, confonnc o di~Jx>s10 no art. 6". parágrafo 
ônko. da Lei n• 9.612. 1lc 19 de ícvcrciru de 1998. e tendo cm vista 
o que cons111 OO!I Prcx.-c.~os Ad111inis1ro1iv~ n• 53670.000098/1999 e 
n• 53000.0SS907n0l3. rc.~lvc: 

Arl. t• Renovar, por dez. aorn,,. o J)llllir de 17 de no,·cmbro de 
201Jr.9_ au1ori,l\'llo OUl"'l!•d• 1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CUt.:1 URAL PROfllSSORA EU:ITA SANTANA. p,r.a c.tccuw, 
.!iCnt direito de. c,.clusivKladc. o servíço de radiodirusão comuniwia. 
no município de Ncr(,polis. a.lado de Goiis. 

Art. -r A C:Cet.'"UCi,·ão do 5Cn'iço de radiodifusão, cuja outorga 
at, ~ndo rtno\'ld:i por esta Portaria, ~gcr-sc-á pela Lei n• 9.612. de 
19 de r~·creiro de 1998. leis subsequentes. seus regulamentos e 
normas cmnpkmcmarcs 

Arl. 3• C.\lC aio somente produ1jr.f cícit05 legais apó.': dc­
libcr'açOO do Congra.so Nocional. nos 1cnnm; do tJ• do art. 223 da 
Con~1i1uiçAo Federal. 

An. 4• E5clt Portaria entra cm vigor na d;?ta de sua pu­
blicação. 

RIC"AROO UEKZOINI 

l•OJffARIA N~ 7-1?, m•: 6 l)E J'rli\10 OE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de ir;ua-. mrihuiçõc,;, co11íon11c o dii,posto no ort. 6°. porágntfo 
U11ico, t111 lei n• 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. ,c 1c1Klo cm vista 
o que conMn J~ prOCCM,OS ndminisirmivos nº 53 103.000225/1999 e 
n' SJ000.062335/2013, rci.olve: 

Art. t• Kcnovílr, p0r t.lc1. anos. a partir de 9 de ou1ubw de 
2013. 11 nutorl:r.nçilo uutorg1Kla li ASSOCIAÇÃO CULTUKAL DC 
TAQUAH.ITINOA 00 NOH.TE. puro cxcculllr. i;.cm direito de cx­
clusividuJc. o i.crviçV IX rac.liodiíuSOO comunitária. oo município Jc 
'l'lk1uurhing11 lkJ Norte, ~ 1000 de Pcn,nmbtK."O. 

Art. Z- A UcclJ\·Go do scrvko de radiodifusão. cuja ou1orga 
cwli 5endo renovada por cst11 Portaria. n:gcr-sc-6 pela Lei n• 9.612. de 
t9 de rc,·cn::iro de 1998, leis suMCqucmes. seus regulamentos e 
nocmas i..-omplcmcruarcs. 

An. J- Ellc n10 w mcntc produ1.ini cícilos legais após Jc. 
libcreçlo 00 CoogrCSM, Nacional. nos ICmK>S tio tJ• do art. 223 da 
Constiluíc;lo Pcdc111l. 

An. 4• Esca Poru1ria entra cm vigor n.3 da1a de Mia pu­
blic1çlo. 

RICAROO 111,KLOINI 

l'OIITARIA N" 1.2().1, llE .lO UF Alll<II. OE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, oo 
Ul,0 de !,UI,. l lribuiç,1cs. 1.-onsic.lcrallOO O disposto 00 parigrafo únioo 
de, 1n. 60 dit Lei '", 9.612. de 19 de fe,·ereiro de 19'18, lk) are. 36 do 
Occrcto no 2.615, de 03 de junho de 1998. comum rom o subi1em 
20.6 da Nonnn n• 01 de 201 1. uprovadu pela Portaria n• 462. de 14 lk: 
oulubro de 2011. e lendo cm viMo o que consu.t <lo Procc.,,;o Ad· 
ministratlvo no 53000.058137/2011. resolve: 

Diário Oficial da União - Seção 1 

UNIÃO ~~N~~1~f
03~sª A~~~t~ç~u~~~~r~X'~1ªo: 

CUKVcLO. por meio dR Ponnrifl no 213, de UI de abri l de '2000. 
publkuda no Oidrio Oflciul llr1 Unino cm 03 de )unho de 2002. para 
cxcculnr o Serviço de K1tdi0tliíuM!o Comunitána. no monicfJ>io tJc 
Curvclo / MG. cm mtno tkJ não cumpdmc1110 de exigência no pro• 
cci..,;o de n:nuv11çffo dn referida outorga. 

An. 21 E.1oto l'onorin' entra cm vigor no dato de 1rr,ua pu· 
blica\·llo. 

Rll'ARI)() UI RZOINI 

PORli \111,\ N" 1.205, IJF. .IO IJP. Aílllll. lfü 2015 

O MINl~"TRO D~ ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
u,so de ~uas atribuições. c.-onfonne o dispmto no lr1. 6º. Parágrafo 
Unico. ti.a Lei no 9.612. de 19 tlc: rc,·erc:iro de 1998. e lendo cm vii.ia 
o que conS1111 dos Procesws Ad111ini.s1n.thos n• 53710.000727/1998 e 
n• 5300C).0S813Sf201I. roolvc: 

Art. 11 Kenovar. por de, 1nm. a partir de 17 de dc1cmbro de 
2011. 1 au1onzaçlo ou1org111da l ASSOCIAÇÃO COMUNITÁKIA 
UONJAl<DINtNSE DE RADIODIFUSÃO, I'!''" cxc<-utar. w:m di­
reito de extlu~ividallc, o ~Yi\'O de radt001íusão comuni1ú-iL no 
munid1>iu de Uom J1rd1m de Minu. cMIOO de Minas Gerais. 

A11. 2' A cxccuçlo do serviço tk radiodiíuslo. cuja OOtOfXa 
c:Má M:ndo rcno,,ada por 011 l'orinria. reger-se-, pela Lei n• 9.612. c.lc 
19 de fcvcrctro de 1998. lei~ subscqucmes. seus rcgulanx-ntos e 
normas 4,,-omplcrncn111rcs. 

liberação A;; lm~:~10
N::~~t ,~°'!:~~~ cJ~itV<Jll:~~ ': 

Cum,1i1uição Federal. 
Art. 41 1-~ la Ponttrh, entra cm vigor na dala tlc sua pu­

blicnçflo. 

i<IC,\k[J(l IIERZOINI 
\ 

l'UHT,\IIIA N" 2.tl-lX, IJE 14 l>E MAIO Ili> 2015 

O MINISTRO OU IJSTADO OAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de MJllS atrihuiçõci-. c0n.!iidcriuWo u dispo),1u no un. 6 • § r du 

~,~;:l~l~OI l~ ~::~: 1i6t~'!~t:0;c~r1~~:::ra~~=~~. 
n• 7.670, dc 16 de jnnciro de 2012. e lendo cm vl~la o 'fUC consta do 
Proccsw Admi11is1ratívo n• 53000.008629n012-14. resolve: 

An. 1 • Oohxgar pcnnlssAo no INSTITUTO 1-"'EDERAL DE 
EDUCAÇÁO, CIÔNCIA E ThCNOLOGIA • IFAL. p,ra cx«utar. 
pelo prv.u de tlc1. anos. sem direito Jc exclusividade. ScrviçÔ de 

~=(~~~~:c.~~~l;~!l:.~~iflCi ::,=~:l~k>s r,~i!~~~~\L~ 
Alagoas . 

Parigntfo único. A pcnni"'-"Ao on outorgacb rcgcr-sc-i pelo 
Código Brasileiro de Tel&comunicaçõcs. leis w~ntcs. rcgula-

rncnt~ \~riiaç~c ':-:''~:;n:1
~':~:';f~fcicos lcg.nis após dc-

ll~ão do Congr~ Nadonal. nos ccmH)!, 1kt § 3• do art. 223 Ja 
Consllruitlo. 

Art. 3• ~a P011,Aria entra cm vigor na da1a de wa pu­
blicai;io. 

Rlt'ARl)(J IJLR/011'11 

PORl'AIU,I N" l.050. llF. 1~ 1/•: MAIO Ili( 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas acribuiçõcs, i..-onsldcmndo o dispm,lu nu ar1. 6°. § T' do 
Kcguhuncnlo dos Serviços de Radic:xliíusAo. aprovado pelo l)ccl'C(o n• 
52.795, de 31 Je uulubro Je 196.l. com a redação datln pelo Decreto 
n• 7.670, de 16 de janeiro de 2012. e tcmk, cm vista o tiuc cons1a" do 
Proccsw Adminislmli\lO nº SJ000.0081!6'212012-99. resolve: 

~DUCAÇÀo!~?~cf~ f ,t~~~LõJ~s;i;~·~gJ',l;'~it:~,3~ 

;x~t~~yd~~~:ª~cr~~~U~-raJ?o&'i~:~ (~º~~ a~~tF:;1e~1!'i,: 
dulada. com nni- ucl11slv1unemc etJucntivus. no município de Cm• 
1cUi-. c.,;1atJo 00 Cc1d, 

Código :~:!fi~~:~ :ic~~l~:.,r~:!:~~a 1!b1'~~~:!~1~~~~~:;i~~ 
menros cA~J.11\~ 

11!:11
~~1~:nk

1
~~~

11
~Ícilos legai,_ após de-

li~&> tJo Congruso Nncional, nos 1cm1os do ~ 3• do an. 223 da 
ConslltUi\·,O. 

Arl. 3• E.Ma Poc'llria entra cm vigor na da1a de sua pu· 
blicaç-Jo. 

li ICARl)(l 11~.R/OIM 

JtUK'íMUA ... 2.0$1, Ob 14 tn: i\1.\10 Ul-... :015 

O MINISTRO D~ ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
u~o de. suH atrihu,Cücs. l'Oh\idcr.mdo o di~posto no an. 6•. § r do 

~i~~;~r~n1, l: ::~~: l~t~!~t!0~.::::~~~C:~ 
11• 7.670. Jc 16 tJe janeiro de 2012. e lendo cm visla o que consta tJo 
l"ruccsMJ Allminis11111ivo 11• S3000.0088S412012-42. rcsoh'e: 

EDUcA$Ko!~?e:~'êf~ r~~~Ntt&Wfl;'l.~i?/!;~:.;.~:, 
pelo· pra,.o Jc dez nnos. ~m dirci10 de exclusividade. Scrvi\'O de 

~=~~!~uc!J~ca~::.3n!'~:u::~~~foncJ: :i~~::· : La~1
•
1s~::t 

Bahia, 

ISSN /677-70./2 41 

Pardgrnfo 1inico, A pcnnis.qio orn outurg11d11 rc:ger-i-c-4 pelo 
Código Brnsilcim llc Tcleco111unicaçt'\cs, lei~ subsequentes, rcgula-

mcnlos \~rif.!\~ ª;,:~•~~1
,~~nr:

1~~~~411
;Ícho., lcguis a~ dc-

libcfa5íl0 do Congl'C&SO Nadomtl, nos tcnno$- do§ 3•.oo ar1, 22J da 
Cons11tuÍ\'ãO, 

Ar1. 3" Esta Poruuia c111rn cm vigor na data de suo pu­
blicação. 

k!C',\Rl)(I OER, DINI 

PORíANIA ""' 2.052. rw 14 1n •. MAIO UE 2015 

O MINISTKO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uw Jc SUL\ 11ribuiçõc.<. considerando ó disposto no ar1. 6•. § r Jo 

~:,~;~'~"~,": =:~: !~~~:,~~~~~~::~=:; 
n• 7.670. de 16 de janeiro de 2012. e lendo cm ,·iMa o que consta do 
Proc~ Administrati,•o rf 53000~()0St{.0l/2012-28. resolve: 

Art. J• Outorgar pcnni.ss.lo ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÔNCIA E l'ECNOLOGII'\ 00 CEARÁ· CAMPUS 
FORTALEZA. para c,:ccucar. pelo rn1.o de dez. anos. scn1 dirci10 ôc 
uclw.1vidadc, Serviço de RIC.liodifu~, Sonora cm Frcqufocia Mo• 
dulada. cum fins cxc::lusivamcnle educativos. no munidpio de Arxati. 
c.'itndo do Cear,. 

Panigrafo único. A pcrmiMlo ora ou10.-gaJa regcr-sc-4 pelo 
Código Brasileiro llc Tclccomunic~'ÕCs. leis subscqucn1cs. regula• 
mentas e obrigaç1'\c.s o~umldas pcl• ou1orgad1. 

An. -r llitc aco M)fllCnlc produziri efeitm. legais após de· 
liberação do Congrc.~ NQfional. nos termos do § 3• do art. 22J da 
Constitui\'llo, 

Arl. 3• IZ..oJa Po1·1nri11 entra cm ,•igc,r 1111 da111 tk suu pu­
blicaçlo. 

111c.,11Du OLRi:OINI 

1'O1:('t\ltlA N' Z.0~8, Df. IÚ)R ~Í,I IÓ 1J•: 1015 

O MINl~"TRO OE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas ncriboi\·õcs. considcmndo o disposlO no are. 6º. § 2° do 

~2,~;~'J~11J ~ :~:~~~ ,: l~t~i~s!º;~~~:~~<ia~~cc~~~c:~ 
n• 7.670. de 16 de janeiro de 2012. e 1cn1lo cm vi~ra o que ,onsta ckJ 
Pn.x:~ Administrati\lo 11• S300().0S8935/2011 -1 l . resolve: 

Art. 1• Outorgar pcnnissAo ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO. Cl~NCIA E TECNOLOGIA GOIANO. pon executar. 
pelo pra1.0 de ôc1, a1101>. sem dircho de e:cclu.m •idadc, Serviço de 
N.adiod,fyslo Sonora cm 1:rcquenc1a ModulDda. 1.-0111 füts cxclusi­
vamcmc cduc.-alivos. no município de Rio Vertlc, C51ado de Goitl,;,, 

Parigr.afo dnico. A pcrmii-...\ão orn outorgada rcgcr-se-4 pelo 
Código Brasileiro Jc TclcclHnunicaçüci;, leis MJbscquentcS. rcgul1-
mc111os e. obrig:t(õo as.wmidas pela oucorgada. 

Ar1. r l!&tc ato somc:mc J'f0du1.1rtl cfci1os lcgaís após de­
liberação do Congrc.~so Nacional. nos termos do f 3• d<J art. 223 tia 
Const11uiçlo. 

Arl. 3• e,;ln l'oitnri• cntrt cm vigor na data de wa pu­
blicação. 

HIC'AklXl IIERZOIM 

l'ORTAIUA r,;• 2,05?, OE 14 1m ~IAIO l>F 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso cJc suas a1ribuiçõcs. con.mJcmndo o disposto no art. 6' . § r do 
Kcgulamc.111U dos Serviços de R•diodiíu~Ao, aprovado pelo Dccrcio n• 
~2.795. tk 31 de uutubru de 1963, L'Um II rcdaçJio dada pelo Decreto 
nº 7.670. de 16 de janeiro de 2012, e lendo cm vl~111 o <1uc const.a do 
Proce\M, AcJminis1m1ivo n• 5.l000.058765/201 t-66. rci-olvc: 

Arl. 1• Outorgnr rcnuiss!lo ~ UNlVEKSIOADE FEDERAL 
DO CI!ARÁ • UFC. paro cxccurnr. pelo prnzu de dc1. 11nos. sem 
din::ito tlc cxdusividodc. Serviço de lbdiOOifu.sno Sonora cm Frc• 
qu(!ncin Moduludn. com fins c:cclusivamcnle educativos. no município 
de Jua:r..ciro do Norte. cslndo da CearA. 

P1m1graín único. A pcnni~ orn <M.Uorgada n:ger•se-á pelo 
Código Brasileiro de ·rel«o111u11ica\'.ÕC5, leis $Uhscqucnlo;. regula­
mentos e obrig:içõcs oSSllmi,ln~ pela 01111,rgnda. 

Arl. i- l:;.f.le ato somen1c produt.ini cícitos legais após dc­
libcrllljâo ,lo Congl'CMO Nacional. no., cennos ,k) § 3" ,lo ut. 223 da 
Con~lituiç1lo. 

_ Art. 3• EM~ Po,tarin cn1ra cm vigor na da1n de ~a pu-
bhcação. 

Kt('ARI)() BI.Rl.OINI 

l'OK'ft\fUA ~,. 2,060, lll', 14 Oh i\1,\IQ IU·.i ?OI~ 

O MINISTRO DE "-STAOO DAS COMUNICAÇÕES. oo 
uso de suas atribmçõcs. considerando o disposro no art. 6º. § r do 
H.cgulamcnlu IJQti, Sa-v1~ de KatUod1fu~o. aprovaJo pelo l>ccn.:10 n• 
52.795, de 31 de outubro t.lc 1%3, com• re<bção dada pelo Dccrc10 
n• 7.670, de 16 de Janeiro t.lc 2012. e tendo cm vista o que consta do 
Processo Adminb,tralh·o n• S3000.0S972 l/20II -53, resolve: 

Arl. 1• Outorgar pcm1b,!J\o no INSTITUTO FEOEKAL OE 
EDUCi\ÇÁO, CIÔNCIA E ' I ECNOLOOIA DE MINAS GERAIS, 
para executar. pck,,prv..u de dc1, anos. sem dirci10 de exclusividade, 
Scn·~o de Radiodifusão Sonoro cm 1-'rcquênciu Modulada, cvm fins 
c:itclui.ivamcn1e cJuca1ivos. no mumdpiu de Oovcrnlldúr Valad11~. 
csuulo tlc Mina,ç Gerai,. 

EMc documento pode ser vcrifü:ado no endereço elctn1nico h11p://www.in.~"UV.bdtllllttkh.C.lt11~. 

pelo código 0001201505150\'94! .J ! 1 \! ' ~i ' '" >l f 
Documcncu assinádo digitahncute couforme MP 111 2.200-2 de 241()8/2001. tiuc institui a 

lnfmc.,truturn llc Cha\'Cb Púhlicns Urasilcira • ICP-Urasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERy_rços DO GABINETE 

DESPACHO 
-

Processo n°: 53000.058935/2011-11 

Referência: Portarianº 2.058, de 14 de maio de 2015. 

Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 
15/05/2015, da Portaria n° 2.058, de 14/05/2015, que "Outorga permissão ao Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora 
em FM, com fins exclusivamente educativos, no município de Rio Verde-GO", restitua-se o 
presente'processo à Secretaria de Serviços de Corp_unicação Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 19 de maio de 2015. 

'! * ' ·;, jl ,., Documento assinado .eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-
~ .u~n,liu! @ Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em 21/05/2015, às 15:22, conforme art. 3°, 
~ ~1~uõt<i!a III, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTlíHIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiod ifusão Educativa e Consignações da União 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE. 

Referência: Processo n• 53000.058935/2011- l l. 

Tendo cm vista o d isposto no Despacho d e ll/05/15, publicado cm 13/05/15, e da Portaria n° 2058, de 14/05/15, publicada cm 15/05/15, que 
declaram o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CJeNCIA IJ TECNOLOGIA GOIANO como vencedor a presente seleção pública para ou torga de 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com lins exclusivamente educativos, no municipio de Rio Verde/GO, por meio do canal 
292E, constante do Aviso de Habilitação n• 9, de l9/09/2011, encaminhe-se as minuta da Exposição '!_e Motivos para as providências consectárias. 

Atenciosamen te, 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrlm, Coordenador do Grupo de Trabalho de nadiodlfusüo Educa llvn e Consignações 
da União, em 09/J 1/2015, às 18:54, co1úorme art. 3°, Ili, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC n• 34/2016. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0601987 e o código CHC 
7B3F26B3. 

Minutas e Anexos 

MINUTA De EX.POS IÇÃO DE MOTIVO 

EM nº /MC 

Brasília, de de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n• 53000.058935/2011-II , relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com lins exclusivamente educativos, na localidade de Rio Verde/GO, constante do Aviso de 
llabilitação 11° 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Olicial da União de 23/09/2Dll, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CJeNCIA E TECNOLOGIA GOIANO, por intermédio do Despacho de Homologação de 11 /05/ 15, publicado no Diário Oficial da União de 
13/05/15, em conformidade com a Portaria nº 2058, de 14/05/ 15, publicada no Diário Oficial da União de 15/05/ 15. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as 
quali fi cações exigidas para a execução do serviço, cànformc análise p rocedida pela Consultoria Juríd ica deste Ministério. 

3. !Jsclurcço que, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosam ente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

ANEXO À EM N° _/MC, OH _ DE _ _ DE 201_. 

1. Síntese do problema ou da situação que rnclama providências. 

Encaminhamento de processo para outorga d e Serviço de Radiodifu são Sonora, com fins exclusivamente educativos, no mu nicípio de Hio Verde, estado , 
oias. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida_proposta. 

)\ L.I 3000 Ü 935 201 11 g r,• 

" 



Necessidade de encaminhamento do processo para assinatura da Exposição de Motivos. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas. 

Não há. 

4. Custos. 

Não há. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime 
de urgência). 

tão se aplica. 

6. Impacto ~obre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo). 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo). 

8. Sfncçse do pa~ecer do órgão jurídico. 
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EM N• 755/2015/SEI-MC 

Excelentissima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n• 5300(l058!J3~/2011-I I, relativo a procedimento de seleção pública para outorga d e Serviço de 
Radiodifusão Sonora cm Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Rio Verde/GO, constante do Aviso de 
Habilitação n• 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, Cll'lNCIA E TECNOLOGIA GOIANO, por intermédio do Despacho de Homologação de 11/05/ 15, publicado no Diário Oficial da União de 
13/05/15, cm conformidade com a Portaria n• 2058, de 14/05/ 15, publicada no Diário Oficial da União de 15/05/ 15. 

2. Cumpre ressaltar que o yed ido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as 
qúalificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá eícitos legais após dcliberação1do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

ANEXO A EM 

1. Sintese do problema ou da situação que reclama providências. 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Rio Verde, estado , 
oias. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta. 

Necessidade de encaminhamento do processo para assinatura da Exposição .de Motivos. 

3. Alternai ivas existentes às medidas propostas. 

Não há . 
...._ ____ ........................................ ______________ _ 

4. Custos. 

5. Razões que jus tificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tnunitar em regime 
de urgência). 

Não se aplica. 

6. Impacto sobre o meio mnbiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo). 
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Não há. 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo). 

.. 
., 

Texto atual rrexto Proposto 

· Não se aplica. 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico. 

Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço d·e radiodifusão de sons e image~s, com fins exclusivamente educativos, referente f 
localidade de XXXX, no estado do XXXX: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de ób_ices concernentes à 
!celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comun.icações para assinamra. 

Documento assinado eletronicamente por ANDIIB PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, Ministro de Estado da~ Comunicações, em 06/0l /2016, às 09:27, 
conforme art. 3°, IJI, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016. 

t: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http:/ / sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador0813266e o código CllC 
. AF25BAFC. 

--.i...--.... ---------·-~-

\ 
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Exposiç5 do fl.~otivos 755 (0813266) SEI 53000 058935'2011 11 / pg. 64 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.058935/2011-11 

Encaminha-se ao Subgiupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignação da 
União, para providências, tendo em vista a assinatura na EM 755/2015/SEI-MC. 

----"" 
Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo, 
Assistente Técnico, em 08/01/2016, às 09:12, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias 
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

1-1!] . 
~~•· ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

.. ~ -~ http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 0913706 e o código 
P.i,i, ~;_~~~~ CRC 9CE07061. 
l!Jtti.~~ -·············•····· .. ······"··""'···················································································································· ............................ . 

Minutas e Anexos 

Não Possui .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO ÁO SEDOC. 

Referência: Processo nº 53000.058935/2011-11 

Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia 

Encaminho copia do processo acima citado,JNSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CitNCIA E TECNOLOGIA GOIANO, no município de RIO VERDE/GO, ao 
Serviço de Documentação e Arquivo - SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA. 

Brasília, 19 de janeiro de 2016. 

fi SêJ'"I ,, . Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo, Técnico de 
, • 

11
,, •, fi Nível Superior, em 19/01/2016, às 17:08, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº .;, .... ~.,c,(,r..,.W 

tiwi.,1u 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

" 
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MINISTÉRIO DAS COlvflJNJCAÇÕES .,.,_ 
,-, . I \ 

Secretaria de Serviço ele Comunicação Eletrônica. ¾~-e.d_ebiJa:cótt_i&,p,C(i' 
É . J t 

Grnpo de Trabalho de Documentação e [n.fonnação m j e(. V 
1 

_, r .. ..:; ... · . 
Subgrupo de. T.rabalho de Documentação e Informação de .Radiodifu~ãC? Educa,t,vaM,rn~'(..ê~lvêil . f ) 

. . . /"":--·····.,.-«_.................. f?r0:::~21t?,.-~:7,• ~ .. 
Consígnações da União - SDEDU ( · • ____ .,,/ ( .,. ______ ,./ 

\.., _ ,,,,.,,.. 
............... ..... _,.,. .. -.••---.. ,·-,., 

DJ<:SPACHO l(NCAMlNHAMENTO DE CÓPIA DE PROÇESSO AO SlU>OC. 

Referência: Processo nº 53000.058935/20ll-ll 

Interessado: INSTITUTO.FEDERI\L DE EDUCAÇÃO, CIJ:NCI.A :E TECNOLOGIA 
GOIAl'\'0 

Assunto: En.caminharuento de Cópia 

Encaminho , cópia do processo · acima citado,INS!ITGTO FEDERAL ·; DE 
EDUCAÇAO, CJÊNCIA E 'IT•:c·NOLOGJA GOi.ANO, no município de RlO VERDE/GO, ao 
Serviço de ;Documentação e Arquivo - SEDOC, para envio a CASA. ClVIL da PRESlDÊNCIA 

,, DA REPÚBLICA. 

1 de 1 

Brasília, 19 de janeiro de 2016. 

,--~·~ '" ''' 

Í_ :;;,e"• ii ,e • Documento assinado eletronicamente por Cristíane Babilouia _de Melo, .Técnico de Nível :r ~~ 11~ (II . 
i a=>\•t>;>M>s . Superior, em 19/01/2016, às 17:08, conforme art. 3'J, Ul, ,;b", da Portaria .MC 89í2014. 
ii: ~Ít:!t<)t11<.1 

r.:, ~~:.r "ri ••r:. lji'I . . L::J.!, , s,ç.~~,L:::! . 
11::t. :$~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http)/sei.mc.gov.br/vcrifica.html 
iit; ..... ~~ infom1ando o códüm verificador 0930380 e o código CRC 2}<8.1)0491. 
fl't'::''· 4~!, :~ ,., . ' 

r:1~:. ... ,. ·.~ 
l!!II.L'I'..'. • ~ . 
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Não Possui. 
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EM n!! 00L30/2016 MC 

Brasília, 24 de fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058935/20Ll -11, relativo a 
procedimento de seleção _pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Rio Verde/GO, constante do Aviso 
de Habilitação nº 9, de 19/09/2011 , publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo 
objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
GOIANO, por.intermédio do Despacho de Homologação de 11/05/15, publicado no Diário Oficial 
da União de 13/05/ 15, em conformidade com a Portaria nº 2058, de 14/05/15, publicada no Diário 
Oficial da União de 15/05/15. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste M inistério. 

3. Esclareço que, nos teLmos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
en~aminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosa mente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 
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PARECER Nº 0207/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PILOTO Nº 53000.049141/2011-58 

ENTIDADE VENCEDORA: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA GOIANO 

PROCESSO DA ENTIDADE VENCEDORA Nº 53000.058935/2011 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Rio Verde, Estado de Goiás. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 09/2011. 
Pela regularidade do feito. 

I - Seleção pública para outorga de serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na JocaUdade de Rio 
Verde, Estado de Goiás. 

II - Manifestação recursa! da FUNDAÇÃO 
CULTURAL SANTA HELENA e FUNDAÇÃO PAI , 
ETERNO, em face da decisão que as inabilitou para 
participar da seleção pública em apreço (Aviso nº 
09/2011). . . 

1 

m - Pelo conhecimento e não provimento dos 
recursos, com manutenção do resultado final. 

IV - Pessoa jurídica de direto público julgada 
vencedora: INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
GOIANO. Documentação em conformidade com a 
Lei nº4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a 
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 20 l 1. 

V - Pela regularidade jurídico-formal dos Despachos 
a serem firmados pela autoridade competente e 
publicados no Diário Oficial da.União. 

VI - Competência do Exrno. Ministro das 
Comunicações, nos termos do art. 33,§ 5º do CBT 
(Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6°, § 2º, do Decreto nº 
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 
7.670, de 16 de janeiro de 2012. 

I 

Senhora Coordenadora de Assuntos Judiciais, 

l. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, .por 
intermédio da Nota Técnica nº 0411/2013/GTED/DEANSCE-MC (fl. 43 do Processo principal e 
42 do processo da entidade), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse 
do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO, 

I 

rxposi ao de Motivos EM n' 00130/2C 6 r.~c (10089i:,1 SEI 53000 058935 2011-11 pg 69 
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-

vencedor da seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora, com fins 
exclusivamente educativos, na l?calidade de Rio Verde, Estado de Goiás. 

2. O procedimento já fora submetido ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o 
PARECER Nº 1371/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (tls. 37/39 do processo piloto), 
cuja conclusão foi a seguinte in verbis: 

( ... ) 

J 7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto 
é a outorga do serviço de radiodofusão sonora em frequência modulada FM, com fins 
exclusivamente educativos, para a localidade de Rio Verde, Estado de Goiás (Canal 
292 E, ,Classe C), sagrando-se vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO . 

18. Saliente-se que, por se configurar Serviço de Radiodifusão Sonora, a 
competência ulterior para a devida· outorga é do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações, nos termos do art. 6°, § 2º, do Decreto nº 52. 795, de 1963, com a 
redação dada pelo Decreto nº7.670, de 16 de janeiro de 2012. 

19. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, confonne disposto no art. 223, § 3º, da 
Constituição da República. 

3. Insta mencionar, por oportuno, que o procedimento contou com a participação de 02 (duas) 
outras entidades, a sabçr: (i) FUNDAÇÃO CULTURAL SANTA HELENA (Processo nº 
53000.057786/20 11) e a (ii) fUNDAÇÃO PAI ETERNO (Processo nº 53000.059225/2011). 
Inicialmente, ambas foram declaradas inabilitadas posto que a documentação apresentada , não 
estava completa; e, ao final, foram desconsideradas na seleção em apreço, em razão da preferência a 
que faz jus o ente público declarado vencedor. 

4. Inconformadas, ambas apresentaram Pedidos de Reconsideração em face da decisão de 
inabilitação, os quais foram objeto de análise pela SCE, que deles conheceu, mas negou-lhes 
provimento. 

5. Os recursos deveriam ter sido analisados por esta CONJUR/MC, por ocasião do exame do 
processo da entidade vencedora. Entretanto, por equívoco, ·o Parecer nº 1371/2013 acima referido 
(fls. 37/39 do processo piloto) deixou de abordar a questão. · 

6. Assim, preliminarmente, antes de se proceder a verificação da regularidade jurídico formal do 
procedimento, notadarnente dos despachos relativos aos recursos das entidades, assim como do 
despacho de homologação da seleção e adjudicação do objeto à entidade vencedora, proferir-se-ão 
considerações acerca da fase recursai. 

II - DA ANÁLISE DO RECURSO DA FUNDAÇÃO ' CULTURAL SANTA HELENA -
Processo nº 53000.057786/2011 

7. Compulsando os autos em epígrafe, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº 354 (fls. 23 do 
processo principal e 83 do processo da -entidade), que a e)1tidade fora, injcialmente, declarada 
inabilitada em razão de não ter apresentado a documentação completa exigida na legislação de 
regência, a saber: (i) comprovante da aprovação pelo Ministé1io Público das alterações promovidas 
no Estatuto da entidade; (ü) código na inscrição no CNPJ caracterizando-a como Associação e não 
como Fundação; (i ii) certidões da Justiça Federal relativas à existência, ou não, de feitos cíveis e 
criminais dos locais de residência dos membros da dire'toria nos últimos 05 (cinco) anos; e, (iv) 
quitação eleitoral, autepticada, do Sr. Cristiano Fada dos Santos. 

8. Da análise em ·comento, a entidade fora notificada por meio do Ofício nº 271/2012, de fl .'87, com 
AR devidamente assinado.em 17.02.2012 (fl. 101). 
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9. A entidade, então, protocolou sua manifestação em 16 de março de 2012, consoante demonstra o 
carimbo à fl. 95, ou seja, dentro do prazo recursai concedido pela legislação em vigor, restando, 
tempestivo o apelo, merecendo, pois, conhecimento. Sustenta em seu pleito, essencialmente, que os 
argumentos deste Ministério não procedem, porquanto todos os documentos apontados como 
ausentes se encontram nos autos; urna vez que (i) as alterações estatutárias contam com a assinatura 
e o carimbo do procurador responsável; (ii) o equívoco relativo ao código atribuído no CNPJ fora 
devidamente corrigido; (iii) as certidões exigidas na legislação foram todas cari-eadas aos autos; e, 
(iv) o documento atestando a quitação eleitoral do dirigente Cristiano Faria dos Santos dispensa 
autenticação, pois, fora apresentado o documento original. 

10. A SCE elaborou, em sequência, a Nota Técnica nº 2177/2013 (fl. 103), concluindo pela 
manutenção do indeferimento do pleito da entidade.· Em suas razões, salientou que, mereceram ser 
acolhidos os argumentos referentes ao CNPJ e quitação eleitoral do Sr. Cristiano Faria dos Santos. 
Contudo, manteve o entendimento anteriormente expresso, considerando não assistir razão à 
entidade no que concerne à ausência (i) do 'parecer do Ministério Público aprovando as alterações 
estatutárias e (ü) das certidões negativas, cíveis e criminais, expedidas pela Justiça Federal. 

1 

11. Acertada a decisão da SCE que manteve a inabilitação da entidade. 

12. De fato, restaram saneadas as irregularidades apontadas em relação ao código constante do 
CNPJ da entidade, assim como a quitação junto à Justiça Eleitoral, referente ao Sr. Cristiano Faria 
dos Santos, posto que apresentado o documento original. 

13. Entretanto, no que concerne à necessidade de apresentação do Parecer do MP aprovando · as 
alterações estatutárias, peço vênia para discordar da douta SCE. 

14. É que, esta CONJUR manifestou-se acerca da questão em outras ocasiões opinando no sentido 
de que, desde que o ,documento apresentado conte com a assinatura do procurador responsável, 
devidamente identificado e legível, não se faz necessária a apresentação da íntegra do Parecer. 

15. Com efeito, da leitura do texto da Portaria, depreende-se que a exigência limita-se à 
demonstração da anuência do Ministério Público, sem, contudo obrigar a juntada do parecer de 
aprovação respectivo. Nesse sentido, suficiente a rubrica do Promotor de Justiça responsável, 
conforme alega a recorrente, desde que, repita-se, seja legível, esteja identificada por meio de 
carimbo, e, por óbvio, tenha sido registrado em Cartório . 

16. A fim de corroborar a interpretação, transcrevo o dispositivo legal que regula a matéria, verbis: 

Portaria nº 420; de 201 1 

Anexo II 

1. 

1.1 Na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: (i) esta deverá 
ter sido instituída há mais de um ano da data de publicação do respectivo 
aviso de habilitação; e (ii) o estatuto·social e suas alterações deverão ter sido 
aprovados pelo Ministério público e devidamente registrados no cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A". 

(grifei) 

17. Nesse sentido, o argum;nto da recorrente merece ser acolhido. 

18. Sobre o tema, acrescento, ainda, trecho do Parecer nº 027/2014/SJUDGRNCONJUR­
MC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União Dr" Socorro Janaína Leonardo Maximiniano, que 
uniformizou o entendimento desta CONJUR, verbis: 

"( ... ) 

27. Por fim, impende repisar, por oportuno, o seguinte: quanto à questão da 
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comprovàção de aprovação pelo Ministério Público do Estatuto da entidade, indaga a 
SCE, ao final de sua Nota Técnica nº 185/2013 (fl. 72 do processo da entidade), 
acerca da viabilidade de se aceitar apenas a aposição de carimbo, com assinatura do 
Promotor de Justiça. 

28. Entendo que o carimbo juntamente com a assinatura, desde que inequívoco no 
documento (Legível), além de devidamente registrado '(e, quando a Norma for 
expressa, como no caso, comprovado por cópia autenticada), supre o requisito 
·requerido pela Norma de ·regência. Há que se aplicar, no caso, o princípio da boa-fé 
dos documentos apresentados pelas entidades, presumindo-os autênticos. Não se 
mostra despiciendo frisar que a entidade é responsável pela veracidade das '" 
informações apresentadas; e caso reste comprovada eventual falsificação de 
documentos em seleção pública, se~-lhe-ão aplicadas as devidas sanções, de âmbito . 
administrativ0 e penat, após devida apuração. 

29. So.bre o tema, faz-se mister consignar que no contexto do processo 
administrativo, a Lei nº 9.784, de 1999, antevê a boa-fé em duas oportunidades: 
como critério a ser considerado nos processos administrativos e como dever do 
administrado: 

Art. 2º A Administração Pública_ obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 
critérios de: 

( ... ) 
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 

( ... ) 

Art. 4º São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de outros 
· previstos em ato normatívo: 

( ... ) 
' 

I - expor os fatos conforme a verdade; 

II - proceder com l.ealdade, urbanidade e boa-fé; [grifos nossos] 

30. Depreende-se da leitqra acima, portanto, que a boa-fé volta-se tanto para a 
pFópria Administração, na condução do processo administrativo, bem como ao 
administrado; a este, aliás, são incumbidos os deveres de veracidade e de 
lealdade/boa-fé (incisos I e II do art. 4°). Em comentário ao dispositivo supra, 
leciona José dos Santos Carvalho Filho[l]: 

Os administrados devem, no processo administrativo, ' expor os fatos conforme a 
verdade'. Trata-se do dever de veracidade, segundo o qual não é lícito relatar 
situações fáti cas que não tenham correspondência com a realidade. 

O dever de veracidade é corolário dos princípios da boa-fé e da lealdade processual, 
que representam postulados de suma importância para a resolução das questões 
deduzidas no processo. Se um fato é relatado em desconformidade com a verdade, o 
desfecho do processo estará seriamente comprometido e gravosos poderão ser os 
efeitos dessa conduta desleal. 

( ... ) 

Consta do inciso 1T que o administrado dev.e 'proceder com lealdade, urbanidade e 
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boa-fé'. A rigor, a lealdade já abarca em seu sentido as noções de boa-fé, de atuação 
conforme a lei (inc. 1) e de vedação a corr:iportamentos temerários (inc. III). ( ... ) 
Quem se comporta com lealdade perante outrem está agindo de boa-fé, ou seja, de 
forma honrada e verdadeira." 

19. Contudo, a despeito de os argumentos anteriores, a nosso ver, serem procedentes, o mesmo 
tratamento não se pode atribuir no que diz respeito à ausência das certidões expedidas pela Justiça 
Federal dando conta da existência, ou não, de feitos cíveis e/ou criminais envolvendo os membros 
da diretoria. · 

20. Com efeito, o § 4º, do artigo 4º da Norma de Regência (Portaria nº 420/201 J ), estabelece, 
expressamente, que deixar de juntar quaisquer dos documentos indicados no Anexo da Portaria ou 
apresentá-los em desacordo com as exigências do Aviso de Habilitação são razões a justificar a 
in_abi litação da proponente. 

21. A exigência quanto à apresentação das declarações em comento encontram respaldo nas 
disposições do Anexo II da citada Portaria, senão vejamos: 

... 

"Anexo II - Documentos necessálios à instrução das propostas das instituições de 
educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada e das fundações· de 
direito priyado, em original ou cópia autenticada: 

( ... ) 
' 

Quanto aos dirigentes: 

15. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam 
ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

16. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das locaJidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

17. Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das l.ocalidades onde exerçam ou· tenham exercido, no 
mesmo período, atividades econômicas; 

( ... ) 

22. Com relação às certidões que ora se exige, esta Consultoria Jurídica entende que devem ser 
caffeadas aos autos por ocasião da vigência do Aviso de Habilitação. Todavia, caso a entidade 
apresente apenas parte as certidões solicitadas, por exemplo, caso apresente as de âmbito estadual e 
deixe de apresentar as de âmbito federal, e caso seja esta a razão que a inabilitou, serão aceitas as 
certidões ausentes, a título de complementação, se por ventura a entidade venha a interpor recurso 
da decisão que a inabiUtou. Presume-se, neste caso, a boa-fé da entidade, porquanto pode ter 
deixado de apresentar parte das certidões, possivelmente por desconhecimento da norma, ou por 
entender que apenas parte delas já seria suficiente a atestar a idoneidade moral dos dirigentes da 
entidade. · 

23. Contudo, no caso de a entidade não apresentar nenhuma das certidões solicitadas durante o 
prazo de vigência do Aviso de Habilitação, não serão aceitas em outro momento processual, sob 
pena de se estar feri ndo o princípio da isonomia entre as participantes. 

24. No presente caso, a entidade já havia apresentado as certidões expedidas pelo Poder Judiciário 
Estadual, e foi excluída do certame, dentre outras razões, por não ter apresentado as àe âmbito 
Federal. Inconformada, interpôs o apelo que ora se examina, ocasião em que, de acordo com o 
entendimento acima expresso, poderia ter complementado a documentação exigida. Entretanto, não 
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trouxe as declarações ausentes ao tempo em que interpôs seu apelo, demonstrando desinteresse em 
cumprir as normas. 

25. Acerca da questão trazida, transcrevo excerto do já referido Parecer nº 
027/2014/SJUDDRA/CONJUR-MC/CGU/AGU, da Lavra da Advogada- da União Dr' Socorro 
Janaína Leonardo Maximiniano, que assim se pronunciou: 

" ( ... ) 

20. Quanto às certidões de -feitos cíveis e criminais dos dirigentes, faz-se necessária 
sua apresentação tanto de âmbito estadual, quanto federa l. Não obstante, a Portaria nº 
420/2011 , além do próprio Aviso de Habilitação, não explicitam o âmbito - se 
estadual ou federal, o que poderia suscitar, de fato, dúvida ao administrado. 

2 1. Cite-se, à guisa de exemplo, entendimento que até então era adotado nos antigos­
editais de licitação do âmbito privado/comercial: em consonância com a antiga 
redação do Decreto nº 52.795, de I 963, os referidos instrumentos convocatórios 
também não faziam menção expressa ao âmbito (se estadual e/ou federal - dúvida 
que restou saneada com os novos editais de licitação, de 2007 em diante, além da 
alteração do citado Decreto nº 5i.795/l963 por meio do Decreto nº 7670, de 2012). 
Em razão da interpretação dúbia, eram ex igidas, então, apenas as da esfera estadual 
(o que se coadunava, inclusive, com decisão do Tribunal de Contas da União, 
segundo a qual deve prevalecer a interpretação mais favorável ao concorrente, se 
pairar dúvida sobre dispositivo do instrumento convocatório)._ Assim, poderia 
prosperar, a um primeiro momento, o atual argumento da recorrente. 

22. De todo modo, a entidade não se dignou a juntar ao seu recurso, a título de 
complementação, as demais certidões que porventui·a entendesse aptas a sanear o 
vício apontado. 

23. Nesse ínterim, cumpre destacar que o § 4º, do at1igo 4º da Norma de Regência 
(Portaria nº 420/2011) anteriormente transcrito, estabelece, expressamente, que 
deixar de juntar quaisquer dos documentos indicados no Anexo da Portaria, ou 
anexá-los de forma irregular, são razões a justificar a inabilitação da proponente. 

24. A exigência de que as citadas declarações deveriam ter sido devidamente 
apresentadas encontram respaldo no Anexo II da citada Portaria, senão vejamos: 

"li - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS 
DASINSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CRIADAS E MANTIDAS 
PEUINICIATIVA PRIVADA E DAS FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO, 
EMORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: . 

( ... ) 

9. Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; 

( ... ) 
QUANTO AOS DIRIGENTES: 

( ... ) 

14. Prova. da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, 
para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade 
atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos; 

15. Certidões dos Cartórios .Distribuidores, relativas aos feitos cfveis em geral dos 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das Localidades onde 
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 
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16. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas,·" 

25. Nesse sent·ido, reza o mesmo diploma em seu aitigo 4°, § 3º, que os interessados 
terão 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do Aviso de Habilitação, 
para apresentar suas propostas, instruídas com os documentos listados no Anexo da 
Portai-ia 420/201 1, verbis: 

• 
"§3º As pessoas.jurídicas in'teressadas terão 60 (sessenta) dias, contados da data de 
publicação do aviso de habilitação, para a apresentação das suas propostas, 
devidamente instruídas com a documentação listada no Anexo desta Portaria." 

( ... ) 

26. Em razão do exposto, pode-se concluir que, o recurso é tempestivo, merecendo ser conhecido, 
mas no mérito deve a autoridade negar-lhe provimento, mantendo-se inalterada a decisão pretérita, 
de modo a julgar a entidade FUNDA CÃO CULTURAL SANTA HELENA inabilitada na presente 
seleção pública. · 

ill - DA ANÁLISE DO RECURSO DA FUNDAÇÃO PAI ETERNO - Processo nº 
53000.059225/201 l 

27. Consoante a Nota Técnica nº 356 (fls. 15 do processo principal e 227 do processo da entidade), 
verifica-se que a entidade fora, inicialmente, declarada inabilitada em razão de não ter apresentado 
documento comprob'atório de que o estatuto social e suas alterações foram devidamente aprovadas 
pelo Ministério Público. · -

28. Da análise em comento, a entidade fora notificada por meio do Ofício nº 273/2012, de fl. 231, 
com AR devidamente assinado em 27.02.2012 (tl. 238). 

29. A entidade, então, protocolou sua manifestação em 13 de março de 2012, consoante demonstra.o 
carimbo à tl. 239, ou seja, dentro do prazo recursai concedido pela legislação em vigor, restando, 
tempestivo o apelo, merecendo, pois, conhecimento. Aduz a entidade em seu pleito, que o parecer 
de aprovação do estatuto e suas alterações, proferido pelo Ministério Público, encontrava-se 
arquivado no Cartório, razão pela qual deixou de apresentá-lo junto com os demais documentos que 
instruíram seu requerimento. A fim de sanear o vício, a entidade juntou ao processo o Parecer às fls. 
~~- . . 

30. A SCE elaborou, em sequencia, a Nota Técnica nº 1627/2013 (tl. 246), concluindo pela 
manutenção do indeferimento do pleito da entidade, porquanto, embora tenha sido apresentado o 
Parecer do MP, complementando a documentação inicial, a manifestação refere-se apenas à 2ª 
alteração, deixando de tratar da 3ª alteração. 1 

31. Assiste razão à SCE qué manteve a inabilitação da entidade. 

32. Da leitura dos autos depreende-se que, os documentos que instruíram o requerimento da 
entidade, não con.tam com a aprovação do Ministério Público. E, por ocasião do recurso ora sub 
examinem, a entidade trouxe à colação a aprovação do Ministério Público referente à Ata da reunião 
ocorrida em 25 de abril de 2011, cujo Objetivo era a eleição, nomeação e posse da nova diretoria e 
dos Conselhos de Programação e Fiscal. ( v. fls. 16/ l 8) 

33. Ocorre que, em 27 de setembro de 2011, os membros da Diretoria e dos Conselhos da entidade 
reuniram-se, desta feita objetivando promover alterações no estatuto. E, de fato, com relação à esta 
Ata e às alterações propostas, não há manifestação do MP, porquanto o documento acima referido 
(fls. 243!244) NÃO faz qualquer referência às alterações ali promov.idas. 

34. Com efeito, o fato de a entidade "convidar", formalmente, membro do Ministério Público (v. 
documento à fl. 19) para participar da reunião da Diretoria, relatada na Ata às fls. 20/21, não é 
suficiente a demonstrar a aprovação daquele órgão, nem tampouco é capaz de dispensar a 
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formalidade em questão, seja trazendo à colação o Parecer propriamente ou apenas a assinatura do 
procurador responsável, devidamente identificada e legível por meio de carimbo institucional. 

35. Realce-se que, sobre o tema, aplicam-se aqui os argumentos expressos anteriormente, com 
relação ao mesmo ponto no recurso da FUNDAÇÃO CULTURAL SANTA HELENA. 

36. Nesse diapasão, não merece reparos a decisão da SCE, pois, tem-se que o recurso é tempestivo, 
merecendo ser conhecido, mas, no mérito, deve a autoridade negar-lhe provimento, mantendo-se 
inalterada a decisão que inabilitou a entidade FUNDAÇÃO PAI ETERNO, na presente seleção 
pública. 

IV - DA CONCLUSÃO SOBRE OS RECURSOS 

37. Consoante 'dito acima, os Pedidos de Reconsideração das entidades FUNDAÇÃO CULTURAL 
SANTA HELENA e FUNDAÇÃO PAI ETERNO, embora tempestivos, não alcançaram o êxito 
esperado uma vez que os argumentos trazidos não mereceram provimento. 

38. Contudo, importante salientar que, ainda que os apelos tivessem sido providos, não teriam o 
condão de alterar o resultado final da presente seleção pública, porquanto dentre os participantes, 
depara-se com pessoa jurídica de direito público, que detém preferência em face das demais, e fora · 
declarada vencedora. · 

39. Assim dispõe o artigo 14, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, ao estabelecer 
quem poderá executar serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: 

/ 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasile iro de Telecomunicações. 

§ lº - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos 
próprios para o empreendimento. 

§ 2º - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do 
edital previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações. 

40. Vale ressaltar que, embora o artigo acima transcrito trate expressamente de execução de Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens - TVE, aplica-se, também, à execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora, que é o caso dos autos. 

41. Çom efeito, as normas que regem os serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente 
educativos, prevê a participação nas Seleções Públicas das seguintes pessoas jurídicas: (i) as 
pessoas jurídicas de direito público interno, nos termos do art. 41 da lei nº 10.406/2002; (ii) as 
instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada, com sede no Brasil e 
credenciadas pelo Ministério da Educação, na forma do art. 12 do Decreto nº 5.773/2006; e, (iii) as 
fundações de direito privado, previstas no art. 44 da Lei nº 10.406/2002, desde que seus estatutos 
não contrariem o Código Brasileiro de Telecomunicações e legislação correlata. 

42. Assim, verifica-se que a legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às 
pessoas jurídicas de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2° do CBT e art. 5º da 
Portaria nº 420, de 2011: 

CBT: 

Art. 34 caput 

( ... ) 
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§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público 
interno, inclusive universidades. 

Portaria nº 420, de 2011 : 

At1. 5° As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do ai1igo 34 da Lei Nº- 4.117, de 
1962 . . 

§ l O A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo. caso a pessoa 
jurídica de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos 
estabelecidos nesta Portaria. 

· § 2° Em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de direito público 
interno em um mesmo procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a 
seguinte ordem de preferência: 

1- em primeiro lugar, as universidades federais; 

II - em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal; 

Ili - em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais; 

IV - em quarto lugar, os Municípios; 

V - em quintó lugar, as universidades municipais; 

VI - em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas de direito público interno. 

§ 3º Caso concorram em um procedimento administrativo seletivo mais de uma 
universidade instituída pelo mesmo ente federativo, utilizai·-se-á o correspondente 

✓ número de alunos como critério de desempate. 

§ 4º As instituições de educação técnica de ensino médio criadas pela União, pelos 
~stados. Distrito Federal ou Municípios serão equiparadas às respectivas 
universidades. para efeitos da ordem de preferência estabelecida no § 2° deste aitigo. 

(Grifei) 

43. Ressalte-se que, consoante o § 4º acima transcrito, depreende-se que, os Institutos Técnicos 
Federais equiparam-se às Universidades Federais, e, portanto, ocupam o primeiro lugar na ordem de 
preferência. No caso dos autos, vale salientar que as outras entidades participantes da seleção 
pública em apreço, são pessoas jurídicas de natureza privada, o que, por si só, acarreta a 
desconsideração de seu pleito. 

V - DA REGULARIDADE JURÍDICO FORMAL DAS MINUTAS SUBMETIDAS À 
CONSIDERAÇÃO DESTA CONJUR 

44. Superada a fase de exame dos recursos interpostos pelas participantes, e do resultado alcançado, 
passo à análise da regularidade jurídico formal das minutas dos despachos a serem proferidos pela 
autoridade competente com relação aos recursos das entidades e à homologação do certame, e 
adjudicação de seu objeto1 à entidade vencedora. 

45. Adotadas as razões desta manifestação pelo Exmo. Ministro, deverão ser publicados os dois 
despachos ministeriais, a fim de tornar público o resultado obtido com a interposição dos recursos 
que, após, haverão de ser juntados ao processo principal. 

46. Deste modo, restará inequívoca a inexistência de qualquer óbice jurídico que obste ao 
prosseguimento do feito, já tendo sido devidamente apreciadas todas as manifestações recursais 
acostadas aos autos da seleção. 
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47. No que concerne especificamente ·ao processo da entidade vencedora, a SCE acertadamente 
anuncia na já referida Nota Técnica nº 411/2013 que, em virtude de-a publicação do hoçlierno Aviso 
de habilitação ter se dado anteriormente ao Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012 (o qual 
"Altera dispositivos do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, e dos Decretos no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e no 5.820, 
de 29 de junho de 2006"), não se mostram aplicáveis ao caso os dispositivos atualmente em vigor 
referentes à aprovação de local de instalação e equipamentos da correspondente emissora já pela 
presente ocasião. [2] 

48. Em seguida, submete novamente a SCE os autos a este Órgão a fim de que se "manifeste sobre 
a regularidade jurídico-formal do processo. e das minutas de Exposição de Motivos e Decreto que o 
acompanham". 

'49. Tendo em vista a inexistência de fatos novos nos autos a ensejar alguma alteração na análise 
outrora proferi'da, ratifica-se in totum o teor do já citado Parecer nº 
1371/2013/CVS/éGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, o qual concluiu pel~ viabilidade jurídka do feito 
e a consequente adjudicação do objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA GOIANO, acrescentando-se, ainda, que restam regulares as minutas de EM e 
Decreto encaminhadas pela SCE. , 

50. Não se mostra despiciendo repisar, por fim, que à outorga somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da 
República. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de fevereiro de 2014. 

CLAÚDIA M. V. VON SPERLJNG 

Advogada da União 

DESPACHO Nº 0570/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO PILOTO Nº 53000.049141/2011-58 

ENTIDADE VENCEDORA: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA GOIANO 

PROCESSO DA ENTIDADE VENCEDORA Nº 53000.058935/2011 
-

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Rio Verde, Estado de Goiás. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 09/2011 . 
Pela regularidade do feito. 

1. Aprovo o PARECER Nº 0207/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação do Sr. Consultor Jurídi'co. 

Brasília, 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO 

Advogada da União 

_de de 2014. . 

E:xpo" çao de Mot,vQs !;M 11 00130 2016 MC ( 10089511 t.,EI 53000.058935/2011-11 ::>g 78 . 



Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
/ 

DESPACHO Nº 0571/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PILOTO Nº 53000.049141/2011-58 

ENTIDADE VENCEDORA: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA GOIANO 

PROCESSO DA ENTIDADE VENCEDORA Nº 53000.058935/201 J 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Rio Verde, Estado de Goiás. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 09/201 l. 
Pela regularidade do feito. 

1. Aprovo o PARECER Nº 0207/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília, de de 2014. 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídico 

[l] CARVALHO FILHO, José dos Santos. Processo Administrativo Federal. 2. ed. Lúmen Júris. 
Rio de Janeiro: 2005. 

[2] Decreto nº 7 .670, de 20 J 2:. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus dispositivos se aplicam apenas 
aos editais publicados após o início de sua vigência. 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.058935/2011-11 

Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

.. 

' 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 7291/2016/SEI-MC, de 8 de março de 
2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil 
da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

-----

Brasília, 10 de março ~e 2016. 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora­
Geral de Serviços do Gabinete, em 11/03/2016, às 15:18, conforme art. 3°, III, "b", das 
Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVJÇ'ÓS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco Rj Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225' . . 

Oficio nº 98_43/2016/SEI-MC r;;~; di\ RePúh!ico 't 
!;. Ç.OD9Pf PiWTOCOLO i 

' r l 3 fll1/\ í'OrG - 1 
• 

' l ~-

' ·1~ ~,~-' ,;,.;;;:~ .. : .. r- .. : .. zr.:·· ,._: -1'.J~d-·., 
Ir•--~--~: ·~-- ··-----..,-§> ~ 
·' .,, C" . t.~"'. -O 

Ao Senhor · -- -- - - ~ ~.~' · 
ADAUTO Mf!DESTO JÚNIOR , . . . , . . ~~~~\llit.i 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Analise e Acompanhamento de Políticas Gove.rhai,nenta1s da 

Casa Civil da Presidência da República 

Palácio do Planalto - 4Q andar 
7,0150-900 Brasília-DF 

·Assunto: Processos (encaminha) · 

Senhor Subchefe-Adjunto, 
\ . 

' ) 

A.tendendo à orientação dessa .Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 
de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM nQ ·87/2016 MC 
- 53000.065857/2011 

EM nQ 92/2016.MC 

- 53000.029405/2012 

. EM' nQ 93/2016.MC 

, - 53000.019647/2013 

EM...nº- 9412016 MC . 
- 53000.055771/2011 

. 1 • 

- , 

https://sel.mc.go.,.br/sei/controlador.php?acao=documentojmp<lfllir_web&acao_~lgern=arvore_visualizar&lçl_documento=1261882&infra--:sistema=10000.: . 1/3 



. ~1!3/2016 . 

EM nº 95/2016 MC 
1 

- 53000:036058/2011' 

EM..nº 96/2016 MC 

- 53000.056635/2011 

EM nº 97/2016 MC 

- 53000.007033/2013 

... EM nº 115/2016 .. MC 
1 

1 - 53740".000250/2001 . 

EM nº1Ú7/201.6 MC 

- 53000.057904/2011 
\ 

EM nº 118/2016 MC 

:, ' -,':..: '53000.038596/2012 

EM nº 120/2016 MC 
. ~ ·-53000.0290.31Í2013 

EM nº 123/20-16 MC 
l-53000.059357;2oú 

EM·~º 1?5/2016 MC 

-~ 53_Q00.0572212011 

ÉM.Jlg Ú6/2016 MC 
,\ . 

1.-S3000.059718/2011 

_ . EMnº 127/201'6 MC 
--- ., < 1 1 

:. 53000.0407J 1/2013 

EM nº 128/2016 MC · 
t 

~-53000.059721/201 l 

EM.n2 129/2016 MC : · 
' 
L '53830.000769/2000 

1 

EM nº 130/2016 MC 

: j3000.05·8935/20il 

EM..nº-131/2016 MC· 
- 53000'.008174/2012 

EM nº 132/2016 Me : 
t ,• . 

: 53000.061475/2óll 

EM.n~ 133/2016 MC 

r 53000.059764/201 O 

EM nº 134/2016 MC 

.·, .: 53740.-000060/2002' 

:: SÉI / MC - ~039404- Oficio:: 

1 . 

' \ 

,_ 

, ' . 

' . 

' ' 

\ -

, 
\ ., 

' ' / 

1 • ' • ' 1 • ' 

htt ://sei.mc~gov.br/sei/controladcr.php?acao=documentojmprimir_web&acao_orlgem=ârycre_visualizar&id_documento=1261882&infra_slstema=10000. .. 2/3 , 
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23/03/2016 ' 

EM..n~-135/2016 MC 
- 53000.026815/2009 

EM nQ 136/2016 MC 

- 53000.050136/2011 

EM nº 137/2016 MC 

' . 
- 53000.0348.67/2008 

EM_nQ 138/2016 MC 

.: 53000:057121/2013 
I 

EMnº 139/2016MC 

- 53000.040064/2011 

Atenciosamente, 

' . 
.. 

:j 

;; SEI/ MC • 1039404 • bficio :_: 

ADRIANA SANTOS 
Coordenadora-Gera'l 

1 

.1 :. ... 

Documento assinado eletronicamente por Adrjana Rosa dos Santos, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,.em23/03/2016, às 17:07, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. ' 

i A autenticidade do documento pode ser conferida ·no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 1039404 e· o código CRC 6E4E20FE. 

·\ 

· I 
1 
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MINISTÉRIO DAS COMÚNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

, COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.058935/2011-11 

Assunto: Restituição d·e processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 9843/2016/SEI-MC, de 23 de março de 
2016, à Sub chefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil 
da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

-. 

Brasília, 28 de março de 2016. 

. . Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
,, r.~ • Geral de Serviços do Gabinete, em 28/03/2016, às 15:52, conforme art. 3°, III, "b", das iis.,.,1lut,na W : 

ekui;,;i~ , Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

' 
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Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comtmknções (SATP-MC) 

Hf'.Ql!ERIMENTO- VISTA, CÓPIA E CERTmlo DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 

( ) Vfarn (X) Cópia iuteg1·al ( ) Clipfa tis. __ ! __ ( ) Certidã-0 ( } Cópia de Po1•óu'1tt / Pi1rec,w l 
Nófa Ttí-e1úci1 / Dt•splicho / Outro. 
Se Certidão/Portaria/Parecc..r/Nota Técnica!Dcsp11cho/Outro. ltleotlfk:1r; 

Prnce~so n" 53000.058935/201 l-} l 
Tipo de Processo: () Ont-0rga (X) Pús-Out:orga (J ANm{muhamento e A vn!ía.çi'ío. 

Servíçu: 0 HAd_ío Comimirária (X) Rádio1TV Ki:hmlliva () Rádiofl'V Comercial () :RTV () SA RC . 

faltidude: JNSTfT'U'TQ FEDERAL DE 
E·o. ·u· ·cAç·A"'"' o .. · CIE~ N .. •·CIA E. TE.cN·o .-LOG""il.A 

. . . ✓ ·, ' ' . •. ' . . . . . . . . . . . ,, • . . . .' . . . 1 

GOIANO - C.Al\1pu·s .RIO V.ERDE* 
CNPJ n~: l 0 .. 651 .. 417 /0005-00 · 

luteressrufo(íl); ANTERO GRACIANO mi: CARVALHO M.ELO JÚNIOR. brn.sildrn, casado, advogado, 
OAB/PE l:Z,875--1), CPF n." 074.515,874-95, R(; n.tl 7566020 SnS/11F, 'Foue: (IH) 3421-7541 í (St} 99600»4222 
E-m11H: .:inlN'O!C'i;prH'ü'.lz~vo.t(mt.iH', Endereço: Rua Mons,.mlrnr Júlio M:nin, n." Hl5 - !\fad~len,:i - Rel.':ifo/PE 
- CEP: 50720-090. 

) Procurador { X ) Advogado ( } lutegnmtc do cotpo diretivo 

ª' S,: procnrJHlor, fl i.nstrnmento de pt?Ocurnçào vôlido, outorgado pelos represe.ntantt's lt•g11i:;1 d.a<iutidad;~ ,: documento 
de i<l.e:ntificnçiio pessoal com foto; 
b) Se adv,)gado, carteira de insc.d~ão n,i OAB; {'. 
e) Se: integrante do ~m1d.rn tfrre(ivo, o n•~pect.í~·o instrumento (í~~rntuto. contram sn.:.iid, etc.), bem como o ,lorumcnro de 
ide.ntifirnçui, pt'.sso:il com foto. 

' 



MINISTÉRIO DACiflNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica· 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE. 

Referência: Processo n• 53000.058935/2011-1 J. 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta Ministerial e o disposto no Despacho de l l/05/ 15, publicado em 13/05/15, e 
da Portaria n• 2058, de 14/05/15, publicada-em 15/05/15, que declaram o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CJêNCIA E TECNOLOGlA GOIANO 
como vencedor a present~ seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclu6ivamente 
educativos, no município de Rio Verde/GO, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação n• 9, de 19/09/2011, encaminhe-se a minuta 
da Exposição de Motivos para as providências consectárias. 

Atenciosamente, 

. : seH pi, Docu,~cnto assinado cletrnnicamcnle por Octavlo Penna Plerantl, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e 
· :~;;:;: Lr..) Consignações da União, em 14/06/2016, às 18:11, conforme art. 3", Ili, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016. 

· A autenticidade do documento pode ser conferida no site hltp:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1185406 e o código CltC 
. lA6A7CF9. 

Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO 

EM nº /MC 

· Brasília, de de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058935/2011-ll. relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Rio Verde/GO, constante do Aviso de 
Habilitação n• 9, ele 19/09/2Õll, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCLA E TECNOLOGIA.GOIANO, por intermédio do Despacho de Homologação de 11/05/15, publicado no Diário Oficial da União de 
13/05/ 15, em conformidade com a Portaria nº 2058, de 14/05/ 15, publicada no Diário Oficial da União de 15/05/ 15. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as 
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do§ 3" do arl. 223 da. Constituição Federal, o ato de outorga somente prod1.1zirá efeiCos legais após deliberação do 
Congresso Nàcional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 
\ 

GILBERTO KASSAB 
Ministro' de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comu1licações 

------------------------- .. ---------------------------------------------------------······----------------------------------------------------------------------------------------------

ANEXO À EM N° _/MC, DE _ DE __ DE 201_. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências. 

DesJacho Interno CuLE:L uu r 1" 8. ,4(J6 SEI 53000.058~1Jtll2Ü t 1 1 t (19 86 



Encaminhaménto de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Rio V~rde, estado , 
aias. 

2. Soluções e proyidências contidas;;º ato normativo ou na med!da proposta. 

ccessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas. 

Não há. 

4. Custos. 

Não há. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime 
de urgência). 

Não se aplica. 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo). 

Não há. 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo). 
I . 

r~mPmpMm 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico. 

Homologação da atual se.leção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, refr 
localidade de Rio Verde, estado do Goias: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à ce 
contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura. 

D(;spacho Interno· COU:.C OUl 1185406 SE! 53000 ú58935'201 i ·11 1 pg. 87 



Oficio n2 0254/2016 - SAJ 

AQ Senhor 
ARLEY AYRES 

Em 8 de junho de 2016. 

Chefe ~e Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASILIA/DF . 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

QTDE EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS PROCESSO 

1 275/2016 - MC 53000.074696/2013-08 
2 91/2016-MC 53000.043819/2013-51 
3 57/2016-MC 53000.020796/2013-14 
4 295/2015 - MC 53000.015611/2013-41 
5 69/2016 - MC· 53000.056238/2011-17 
6 130/2016 - MC 53000.058935/2011-11 
7 231/2015 - MC 53000.046516/2011-28 
8 282/2015 - MC 53000.056211/201 l -24 
9 ' 260/2015 '- MC 53000.026910/2010-69 
10 245/2015 - MC 53000.005447/2010-11 
11 308/2015 - MC 53000.060663/2011-19 
12 255/2015 - MC 53000.053961/2012-25 
13 242/2015 - MC 53650.000551/2001 -74 
14 119/2015 - MC 53000.002920/2012-71 
15 230/2015 - MC 53000.007693/2008-93 
16 167/2015 - MC 53000.026025/2011-61 
17 112/2015 - MC 53000.019859/2008-14 
18 72/2015 - MC 53000.021334/2013- l 4 
19 \ 374/2015 - MC 53000.0.20718/2012-21 
20 l 13/2015 - MC 53000.020885/2010-18 
21 109/2015 - MC 53000.023661/2010-50 



22 372/2015 - MC 53000.043428/2005-26 
23 316/2015 -MC 53000.002269./2010-77 
24 162/2015 - MC 53000.003653/2013-30 
25 106/2015 - MC 53000.054585/2011-13 
26 239/2015 - MC 53000.021339/2010-96 
27 217/2015 - MC 53000.021672/2008-81 
28 114/2015 - MC 53000.054603/2012-30 
29 171/2015 - MC 53000.059667 /2010-65 
30 176/2015 - MC 53000.045005/2005-41 
31 178/2015 - MC 53000.049325/2006-51 
32 181/2015 - MC 53000.000369/2006-82 
33 370/2015 - MC 53000.028132/2009-l 7 
34 226/2015 - MC 53000.03 7813/2009-68 
35 225/2015 - MC ' 53000.063659/2005-56 • 

Chefi de G inete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 
~ asa Civil da Presidência da República 

I 

• 
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MINISTÉl{JO DA ClflNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETAIUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Proccs'so n•: 53000.050935/2011-11 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota 
Técnica n.0 2176/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e do Parecer n.0 1371/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, respeclivamenle, e a mudança do Titular 
desta Pasta, restitua-se o presente process'o à Consultoria Jurídica, com a minuta çle Exposição de Mo li vos disposta ho campo próprio abaixo, para 
reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

................................................................... ·-········•···-······················ ••.•. .,_,.,, .••.••••.••....••. - ••..••••.•..••••.. , ••......• "t'·;, ............................... •·••·••···· ···········-·················-····•·······•·········••·•· .. •·••·······"''' 

.f;l Documento assinado eletronicamente por Vanda)Ub'llrtha Uonnu Nogueira, Secretúr inde Servi~"OS de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, 
.l:.J às 14:12, conforme art. 3•:, lU, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTICn" 34/2016. 

·------·-····--· ·-·-·-····························•-.-•·'"-'"···········-- ·•······· ···•···'•·--•·•·····•·· ········•• ........................... ·-·····-·--- ·-----~ 
[!)~-·""[!) II~· ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site hltp:/ /sei.mc.gov.br/verilica.html informando o código verificador 1242385 e o código CRC 

'. Al749626. 
[!]•~~ ·ti , 

Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.058935/2011-11, relativo a procedimento de seleção pública para outorga ele Serviço de 
Hadiodifusão Son ora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Hio Verde/GO, constante do Aviso de 
Habilitação n" 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjuçlicado ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOLANO, por intermédio do Despacho de Homologação de 11/05/15, publicado no Diário Oficial da União de 
13/05/15, em conformidade com a Portaria nº 2058, de 14/05/15, publicada n o Diário Oficial da União de 15/05/15. 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruido, de acordo com a legislação aplicável, demonstrnndo possuir a eÍ1tidade as 
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Juridica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal, o alo de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respei tosamente, 

GILIIEllTO KASSAIJ 
Minisu·o de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

ANEXO À EM N° _/MC, DE_ DE __ DE 201_. 

/ 

1. Sintese do problema ou da situação que reclama providências. 

!En~aminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Rio Verde, estado , 
mK . . 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta. 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas. 
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4. Custos. 
., 

Não há. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime 
de urgência). · · 

ão se aplica. 

6. Impacto sobre o m eio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo). 

Não há. 

' 7. Alterações propost~s (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo) . 

trexto atual rrexto Proposto 

' . 
Não se aplica. 

. 
1 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico. 

Homologação qa atual seleção pública, cujo.objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, reff 
ocalidade de Rio Verde, estado do Golas: viabilidade jutidica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à ce , 
ootrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das_ Comunicações para assinatura. .,- .. , 

/ 

' 
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EM N° 665/2016/SEI-MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1: Encaminho a Vossa Excelência o Processo n°·53000.058935/2011-ll, relativo a procedimento de seleção pública 
para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Moduléjda, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Rio Verde/GO, .constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da 
União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, crtNClA E TECNOLOGIA 
GOIANO, por intermédio do Despacho de Homologação de 11/05/15, publicado no Diário óficial da União de 
13/05/15, em conformidade com a Portaria nº 2058, de 14/05/15, publicada no Diário Oficial da União de 15/05/ 15 . . 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida 
pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosan1ente, 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

ANEXOAEM N° /MCTIC, DE DE DE 2016. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Outorgar permissão INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, ClBNClA E TECNOLOGIA GOIANO para executar, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Rio Verde/GO 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto que Outorga a 
permissão do lNSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, Cl~NCIA E TECNOLOGIA GOIANO para executar, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequêncié\Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Rio Verde/GO, que 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. 

1 

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há 

4. Custos: Não há 

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica 

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não h á 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se aplica 

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a 
inexistência de óbices concernentes à permissão da outorga. 

____ .,, Documento ass inado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, em 13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3°, m, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e 
MCTIC nº 34/2016. 

••• .. •• .. ••••••-•••---••• ••,•o•;,, ,,_...,, .,_,, , ,,_._. ......... _. ,.... _ , , ,,o,y,,o , ,,, ,._.,., ,,.,.,,, ...... • • ,._., , .. , ,,_.,.,_.,,.,., .. ,_.,,,o.+;.,•s•••s .... •• .... ••v--u•• ,,, .. , ............. ,,, .... .......... ,_. •••• , . . .... . .. , ,, .. , , 
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Buscar 
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Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Sparn 

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

De: ( Regina .. Francisca_Pereira) 
/ ........................................................................... ~ ,/ .............................................................. , 

Para: ( _Heigle dos Santos Rodri~:':.;:) l_Denilse Luiz dos Santos) 
.............................................. ········ ................................................................... ........................................................ . 
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Se po~erem j á ir adiantando eu agradeço 
----- Mensagem encaminhada - -- - -
De: Alt a~r de Santana Pereira <altair.pereira@~ctic . gov . br> 
Pa~a: Regina Francisca Pereira <regina . perei ra@mctic. gov.br> 

. . ' 

Ações 

Cc: Rosset to , Giordano <giordano . rossetto@agli. gov. br>, Gi ordano Almei da de Azevedo <giordar 
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11 :42: 45 -0200 (BRST) · 
Assunt o : TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

Prezados, 

sol icito que os processos r elacionados na lista anexa sejam t r a~itados, com a mai or brevidê 

t r 

Atenciosamente, 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coor denador -Geral de Pós-Outorga 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações ,e Comunicações 
Telefone: (061) 2027-6826 
altair . pereira@mctic . gov . br 

Jj Regina F. Pereira 
l Chefe de Divisão de Documentação Juridica 

Consultoria Jurídica 
i 61 2027 - 6248 

regina.pereira@mctic.gov . br 

i l Responder - Responder a todos - Encaminhar - Mais ações 

L_ ·-· :... .. ----'"· .. - --·-·------- ---·----------.. ~ ----·-·-·----· 
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Processos Que voltaram da Casa Civil 

Processo Interessado 

53000.056902/2013-90 FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA 

53900.009135/2014-67 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER 

53000.059079/2011-11 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

53000.044144/2012-86 FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

53900.032185/2014-48 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ 

53790.000382/1997-85 SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO L TOA 

53000.061151 /2013-23 FUNDAÇÃO RODRIGO SALIBA LESSA RIBEIRO 

53000.061863/2006-13 FUNDAÇÃO CULTURAL PIRATINI - RÁDIO E TELEVISÃO 

53900.017191 /2015-56 FUNDACAO STENIO CONGRO 

53900.006559/2014-70 FUNDAÇÃO CLARET 

53900.014122/2014-18 RÁDIO BEL L TOA 

53000.018882/2009-72 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA 

53000.008099/2010-34 FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT 

53000.012760/2013-59 FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA 

53900.061306/2015-40 FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO 

53000.041005/2012-09 CV - RÁDIO E TELEVISÃO L TOA 

53900.008062/2014-96 FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA 

53000.027244/2009-42 
. ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO-CULTURA E COMUNICAÇAO DE PONTAL 

DO PARANA 

53000.008287 /2002-52 REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES L TOA 

53000.019718/2007-11 RADIO CULTURA DE NAVIRAÍ LTDA 

53000.000369/2006-82 TELEVISAO PLANALTO CENTRAL L TOA 

53700.000177 /1998-35 RÁDIO FM AMÉRICA DE AQUIDAUANA L TOA 

53700.000752/1997-09 SOCIEDADE RÁDIO DIFUSORA NORTESTADO LTDA 

53000.021672/2008-81 FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA OE MARINGÁ 

53000.019584/2007-38 RADIO PRINCESA DA SERRA L TOA 

53820.000056/1997-28 RÁDIO SOM MAIOR FM L TOA 

53690.000864/1998-17 RÁDIO DIFUSORA DE CÀCERES 

53900.034453/2015-47 REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO L TOA 

53000.059022/2011-11 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE se 
53103. 000408/2000-06 AGRESTE RADIODIFUSÃO L TOA 

53000.003848/2010-37 MÁRCIO FREITAS ÁUDIO E VÍDEO LTDA 
\ 

53650.000357/2002-70 RADIO ONDAS MEDIAS DE PARAMBU L TOA 

53000.042938/2009-18 TV NOVA CONEXAO LTDA -
53000.041175/2009-80 EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A 

53000.014911 /2007-65 TELEVISAO ALVORADA DO SUL 

53000.002902/2003-06 TELEVISÃO CIDADE VERDE S/A 

53000.019876/2005-17 RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO L TOA 

53000 .004549/2005-52 RÁDIO INDEPENDÊNCIA DO TOCANTINS LTOA 

53000.026910/2010-69 FM SOCIEDADE L TOA 

53000.007973/2012-88 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

53710.000579/2001-50 VALE FM LTDA 

53000.010790/2008-63 RADIO FELIZ DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA LTOA 

53000.026836/2011 -61 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

53820.000061 /1998-49 RÁDIO ELDORADO FM DE JOINVILLE L TOA 

537 40.000488/1998-91 RÁDIO NOVA DIMENSÃO F.M LTDA 

53000.005447/2010-11 RÁDIO BA YEUX FM L TOA. 



1 
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53000.008174/2012-29 

53000.014329/2010-02 

53000.021339/2010-96 

53000.004800/2012-16 

53000.050022/2009-23 

53000.003556/2012-66 

53000.058466/2011-21 

537 40.000282/2002-18 

53000.006331 /2012-61 

53000.006332/2012-14 

53000.008854/2012-42 

53710.000552/2002-48 

53790.000837/2001-55 

53000.031438/2010-86 

53000.072155/2006-16 

53000.054438/2013-05 

53790.000305/1998-15 

53000.002269/2010-77 

53000.061475/2011 -08 

53000.005304/2012-71 

53000.092143/2006-08 

53000.065857/2011-01 

53000. 063659/2005-56 

53000.037813/2009-68 

53000.045005/2005-41 

53000 .050773/2007-88 

53000.024521 /2009-65 

53000.015534/2004-39 

53000.022111 /2004-75 

53000.036133/2007-65 

53 7 40. 000857 /2000-31 

53000.059414/2011-72 

53000.045699/2010-83 

53000.006767/201 2-51 

53000.072343/201 3-65 

53720.000345/2002-7 4 

53900.009140/2014-70 

53000.005325/2012-97 

53000.057831/2011-81 

53770.00081 5/2002-12 

53000.058765/2011 -66 
53000.001 524/2001-73 

53830.000784/2000-78 

537 40.000259/2002-23 

53000.058139/2011 -70 

53000.041498/2007-1 O 

53000.010042/2007-08 

53000.016307/2011 -50 . 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE 
MINAS GERAIS- CAMPUS JANUÁRIA 

TOTAL- COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. 

OCAN COMUNICAÇÃO DIGIT,AL SE LTDA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 

EMPRESA JORNALISTICA O POVOS/A 

FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 

CONTESTADO COMUNICAÇÕES L TOA 
1 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 

TV NORTE L TOA 

EM MURCIA .L TOA 

TELEVISÃO CIDADE MODELO L TOA 
. 

RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DA BAHIA L TOA 

REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO L TOA 

RÁDIO SOCIEDADE SOBRADINHO LTDA 

TOTAL - COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS L TOA 

MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 

RADIO TERRA DE MONTES CLAROS L TOA - ME 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ 

ALAGAMAR RÁDIO SOCIEDADE L TOA. 

RADIO NOVA SUMARÉ LTDA , .. 

RADIO TV INDEPENDENCIA OESTE DO PARANA L TOA 

RÁDIO REPÚBLICA DE MORRO AGUDO LTDA 

' 
RÁDIO DOZE DE MAIO LTDA 

T.ELEVISÃO RIO GRANDE S.A 

-TELEVISÃO CAPITAL DE FORTALEZA LTDA. 

TV E RADIO JORNAL bO COMMERCIO LTDA 

SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO L TOA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA 

RÁDIO CANAÃ FM L TOA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

RÁDIO SÃO ROQUE L TOA 

A2 COMUNICAÇÕES LTDA 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ (UESC) 

MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC 
SISTEMA MARANHENSE DE RADIODIFUSÃO L TDA 

SANTA CRUZ FM RÁDIO E JORNAL L TOA. 

SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO L TOA. 
ARCA - ASSOCIAÇAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA (RADIO 

ALTERNATIVA FM) 
RADIO JORNAL DE HOJE L TOA 

TV INDEPENDENTE NORTE DO PARANÁ 

RÁDIG ATALAIA LTDA 



53000.025124/2007-49 TELEVISÃO RIO FORMOSO L TOA , 

53670.002069/2002-11 SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE TELEVISÃO L TOA 

53000.024307 /2008·28 RÁDIO BELA VISTA L TOA 

53000.042680/201 0-85 B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES L TOA 

53000.003954/2014-14 REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO 

53640.000323/1997-21 RADIO ARATU LTDA 

53790.001359/1997-07 ATIVA RADIODIFUSÃO LTDA 

53740.000250/2001-31 . RADIO AMIGA L TOA 

53650.000551 /2001-74 RADIO FM SERROTE L TOA ' 

53000.006271 /2010-15 R.E. COMUNICAÇÃO L TOA 1 

53000.003644/2010-04 NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM L TOA 

53000.057408/2011 -81 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

53000.058587/2011-73 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO TECNOLOGICA CELSO SUSKOW DA 

FONSECA 
53000.052145/2007-37 RÁDIO SOCIEDADE SEBERI L TOA 

53000.059087/2011-59 UNIVE.RSIDADE FEDERAL DO PARÁ- UFPA 

53000.060663/2011-19 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA· IFAL 

53000.002580/2013-69 ASSOCIAÇÃO ALIANÇA COMUNITÁRIA (ALICOM) 

53000.059021 /2011 -69 
INSTITL,JTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA 

CATARINA 
53000.070524/2013-57 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES AMIGOS DE MARAGOGIPE, 

53000.051937/2006-11 RÁDIO E TELEVISÃO T AROBA L TOA. 

53000.017739/2012-69 RADIO JK FM L TOA 

53000.059431 /2011-18 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS 

53000.063406/2011-21 UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS . 

53000.017635/2012-54 RADIO PRINCIPAL FM L TOA 

53000.012652/2008-19 J. MACHADO GUIMARÃES EMPREENDIMENTOS LTDA 

53000.008620/2012-03 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

53000.061812/2011-59 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR 
53000.004800/2014-70 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
53000.059679/2011-71 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG 

53000.060071/2011 -99 INSTITUTO FEDERAL D~ EDUCAÇAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO SERTAO 
PERNAMBUCANO 

53000.037683/2007-00 RADIO TELEVISÃO DE UBERLÂNDIA L TOA 

53000.059721 /2011-53 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS 
53000.056113/2011-97 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANA 
53000.06Z009/2011-28 ASSOCIAÇÃO DE ENSINO E CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 
53720.000299/2000-41 REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO L TOA . 
53000.008188/2012-42 FUNDACAO JABOTICABAL DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA 
53 000. 043428/2005-26 TV PIRAPITINGA L TOA 
53790.000211 /2000-68 EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM 
53000.039692/2010-22 NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÕES L TOA 
53740.000559/2002-11 FUNDAÇÃO CULTURAL CANTO DA VIDA 
53000.066680/2011-51 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
53000.042099/2010-63 B&D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES L TOA 
53830.000258/2001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
53000.009024/2012-32 FUNDAÇÃO UNIDESC DE COMUNICAÇÕES - FUNDAÇÃO TELEUNISC 
53710.000326/2002-67 VALEVERDECOMUN~AÇÕESLTDA 
53 000.058935/2011-11 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO 

53000.009001 /2012-28 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARA-
CAMPUS 



-
. 

53650.001793/1997-29 RÁDIO MAGICO DE BATURITÉ L TOA 

53000.026815/2009-21 RÁDIO JORNAL FLUMINENSE DE CAMPOS L TOA 

53000.064978/2011-27 UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA 

53000.058783/2011-48 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE FRANCA 

53720. 000225/2002-77 REDE DE RADIO E TELEVISÃO ESTAÇÃO PARA LTDA 

53000. 006 761/2012-83 FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO 

53000.004357/2012-75 UNIVERSIDAQE FEDERAL DE GOIÁS 

53000. 059407 /2013-32 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PORTO DA 

FOLHA 

53000.046729/2011-50 RÁDIO PATRIARCA DE CASSILÂNDIA LTDA 

53000.046584/2006-20 INTERVISÃO - EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO L TOA 

53000.008862/2012-99 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARA-

CAMPUS CRATEÚ 
53000. 022272/2008-92 RÁDIO BRASILEIRA ·oE DIVINÓPOLIS L TOA 

53000.020436/2013-12 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA 

,53000.062820/2011-12 
,. FUNDAÇÃO PAI ETERNO 

53000.006481/2010-11 SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO L TOA 

53000.003089/2010-11 RÁDIO E TELEVISÃO RIO PRETO LTDA 
' 

53000.027954/2010-14 GR SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

53830.000833/2001-53 SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO L TOA 

53000.056116/2011-21 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ 

53000. 020768/2004-06 FUNDAÇÃO CULTURAL MIR 

53000.060803/2011-41 FUNDAÇÃO UNISC DE COMUNICAÇÕES 

53500.002411 /2000-73 
FUNDAÇAO PARA PRESERVAÇAO DA FAUNA E DA FLORA DA CHAPADA DO 

I ARARIPE 

53000.067686/2010-65 UNIVERSIDADE SANTA CECILIA- UNISANTA 

53000.028016/2008-17 SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO L TOA 

53710.000385/2001-54 FUNDAÇÃO TV MINAS - CULTURAL E EDUCATIVA 

53000.042668/2010-71 TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA L TOA. 

53000.067147/2011 -15 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ 

53000.034209/2003-94 TELEVISÃO URUGUAIANA L TOA 

53000.035688/2008-71 FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA 

53000.010630/2007-33 RÁDIO NAJUÁ DE IRATI L TOA 

1 53000.049063/2007-13 RÁDIO CHOPINZINHO L TO 

/ 53000.001775/2003-1 O RÁDIO ELDORADO L TOA 

53000.004356/2012-21 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS 

53000.027685/2013-21 ASSOCIAÇÃO PRO-DESENVOLVIMENTO DE VERA CRUZ 

53000.006763/2012-72 UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

53000.041226/2011 -98 CENTRO ASSISTENCIAL E COMUNITÁRIO DA BELA VISTA 

53000.019200/2010-82 OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE L TOA 

53000.027302/2011-52 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BROTAS 

53000. 005244/2012-97 FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA 

53000.000011/2011 -17 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SANTA ROSA 

53000.037302/2011-61 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO RIO VERMELHOS FM 

53650. 000701 /2000-69 RÁDIO TRÊS CLIMAS L TOA 

53000.035924/2007-78 
FUNDAÇAO PADRE ANCHIETA- CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV 

EDUCATIVA 

53000.065035/2012-01 
SERVIR - SERVIÇO DE PROMOÇAO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(SERVIR) 

53000.006809/2013-34 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI 

53000.041617/2013-74 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE TOCANTINS 



53000.036097/2007-30 

53000.039533/2007-22 

53000.024523/2008-73 

53000.065263/2007-13 

53000.059718/2011-30 

53000.008608/2008-12 

53900.O19194/2014-43 

53000.057907/2011-78 

53000.056210/2011-80 
-

53000.009070/2013-12 
-

53000.057324/2005-07 

53000. 068928/2007-32 

53000.013513/2010-27 

53000.056648/2012-49 

53000. 008124/2913-22 

53000. 055380/2013-17 

53000.063885/2013-4 7 

53000.051262/2011-60 

53000.046795/2012-19 

53000.019259/2014-02 

53000.006813/2013-01 

53000.026610/2013-22 

53000.023205/2013-52 

53000.007050/2013-15 

53000. 05887 4/2013-45 

53000. 031935/2012-46 

53000. 068456/2013-66 

53900.006893/2014-23 

53000.056632/2011-55 
53000.031941 /2012-01 
53000.035879/2012-19 

53000.007687/2014-84 

53000.071367/2013-05 

53000.056631 /2011-19 

53000.063230/2005-69 
53900.007781/2015-71 

53000.029611/2007-81 

53000.057294/2012-50 

53000.048668/2012-46 

53000.032965/201.;2-70 

53000.040866/2012-61 

. 53000.067 4 73/2013·86 

53000. 0059'81/2014-51 

53000.027228/2011-7 4 

RADIO DANUBIO AZUL L TOA 

RÁDIO PIONEIRA DE FORMOSA L TDA 

RÁDIO PRINCESA MONTE AZUL L TOA' 

RADIO SANANDUVA L TOA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 

ASSOCIAÇAO DE AMIGOS DA RADIODIFUSAO COMUNl,:ARIA DE PRIMAVERA -
ARCOP 

ABRIGO LUZ DO AMANHA .,, 

BENEFICÊNCIA INSTITUCIONAL BASICA INTEGRADA - 8181 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE APOIO A CULTURA, ESPORTE E LAZER DE 

SANTA FÉ DO ARAGUAIA 
RÁDIO E TELEVISÃO IMAGEM L TOA ., 

RADIO ARAGUAIA L TOA 

MARTINS E FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA NOSSA 

SENHORA DA CONCEIÇÃO DE EUCLIDES DA CUNHA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA e CULTURAL CONTORNO DE CAPIM GROSSO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE VALINHOS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IPUIUNA 

ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO CORREGO DO 
TABOCAL E REGIÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERDADE ACREUNENSE 

ASSOCIAÇÃO LÁBREA SOLIDÁRIA 

ASSOCIAÇÃO CU~TURAL DESPORTIVA DE SÃO BENTO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA 

RÁDIO LIBERDADE DO RIO GRANDE DO SUL L TDA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE BÁLSAMO 

ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO CULTURAL DINÂMICA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL MUNDONOVENSE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA Dó PERi PERi E ADJACÊNCIAS 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO NORTE DE RADIO DIFUSÃO 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIANIA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE APODI 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SUMARÉ 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL 

E INFORMACÃO "PRINCESA DO NORTE" 
ASSOCIACAO MORADORES DE CACAULANDIA 

1 FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT 1 

RÁDIO VALE DO TAQUARI LTDA. - ME 

ASSOCIAÇAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE INHAMBUPE -
ABC! 

ASSOCIAÇAO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM PEDRO OMETTO 
/AMAJPO) I 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA, ESPONTANEA, BENEFICENTE DOS 
MORADORES DO DISTRITO DE PATATIBA 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE EUGENÓPOLIS 

INSTITUTO TÉCNICO DE CAPACITAÇÃO HUMANA- INTECH 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL LAGE GRANDE 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE LAGES DO BATAT 

' 

l 
\ 

/ 



EM n~ 00288/2016 MCTIC 

Brasília, 30 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.058935/20ll-11, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na locaLidade de Rjo Verde/GO, constante do Aviso 
de Haqilitação nº 9, de 19/09/2011 , publicado no Diário Oficial da União de 23/09/201 1, cujo objeto 
foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
GOIANO, por intermédio do Despacho de Homologação de 11/05/15, publicado no Diário Oficial da 
União de 13/05/15, em conformidade com a Portaria nº 2058, de 14/05/15, publicada no Diário 
Oficial da União de 15/05/15. 

2. Cumpre ressaltar que· o pedido encontra-se devidamente instruído, -de acordo con, a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela ,Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

01 1 n 2f58 2016 81DQf- M ) 058935 o 1 1 1 pq 5 
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53900.013869/2014-41 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JIPARANAENSE-ASCOJIPA 

53000.068056/2013-51 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA VIDA FM 

53000.07 4700/2013-20 
ACCCE · ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE 

ESTRELA 
53000.058142/2011 -93 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CUMARU 

53000.043932/2010-93 ,, OBA FM SOCIEDADE L TOA 

53000.006751/2002-76 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSÉ ALVES FERREIRA DE OLIVEIRA 

53000.056637/2011-88 ASSOCIAQÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE MONTE DOURADO DA AMAZÔNIA 

53000.054050/2012-15 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIANÁPOLIS . 

53000.005527/2014-09 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA, CULTURAL, ARTISTICA, EDUCACIONAL E DE 

COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLACAS 
53000.070528/2013-35 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CORURIPE 

53000. 064006/200 7 -56 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DA COMUNIDADE SAO FRANCISCO DE 

ASSIS DA PIRAUÍRA LIMOEIRO - PE ~ AMCSFAP 
53000.002483/2003-02 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE LAJEADO - RCL 

53000.059254/2013-23 INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES - IDS 

' . 
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